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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Oficio TCE-PE/DP/NAS/GEEC n.° 0380/2019 Comunicação n° 30547)

Processo TC n.° 17100016-0
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Governo
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Chã Grande

Sr. Presidente da Camara Municipal de ChA Grande,
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Recife, 12 de Junho de 2011
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Cumprimentando V. S.', envio copia do Parecer Prévio emitido por esta Corte de Contas, de acordo com o artiga. • 9,
71, inciso I, c/c o artigo 75, caput, ambos da Constituição Federal e publicado no Diário Eletrônico deste Tribunal em Of
/04/2019, referente ao Processo T.C. N° 17100016-0, Prestação de Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Chi,
Grande, exercício de 2016, para apreciação dessa Casa Legislativa, observado o quorum estabelecido no § 2°, do artig
31, da Constituição Federal e o prazo de 60 (sessenta) dias para o devido pronunciamento previsto no § 2°, do artigo 8
da Constituição do Estado de Pernambuco.

Conforme dispõe o artigo 2° da Resolução TCE-PE n° 08/2013, finalizado o julgamento das contas do Chefe do
Executivo, os presidentes de Câmaras Municipais enviarão oficio ao Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias,
informando sobre o julgamento.

Para os processos eletrônicos do TCE-PE, disponíveis apenas eletronicamente no sistema e-TCEPE, o resultado
111.* do julgamento deverá ser enviado em resposta à presente comunicação, em até 75 dias contados do recebimento do

parecer prévio, juntamente com os documentos comprobatórios previstos na citada Resolução, como segue:

• A comprovação da notificação dos interessados pela defesa;
• as atas das deliberações das comissões e plenário;
• o quorum, o número de votos proferidos em cada sentido e os encaminhamentos feitos;
• a motivação, em caso de divergência, do parecer prévio;
• o atendimento à norma do parecer prévio prevalecer, salvo dois terços dos votos em contrario;
• a comprovação de publicação da deliberação.

Sera considerada como data de recebimento do parecer prévio pela Câmara, e, portanto, o marco inicial para a
contagem dos prazos para apreciação e envio do resultado do julgamento, a data de ciência no sistema e-TCEPE desta
comunicação, pelo Presidente da Camara, ou dez dias após sua expedição, conforme estabelecido na Resolução TC 21
/2013, artigo 18, §§ 1°e 2°, quanto A ciência das comunicações eletrônicas.

Todos os documentos processuais estão disponíveis no painel do usuário do e-TCEPE, desde a publicação do
Parecer Prévio, além de estarem no sitio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco para consulta pública.

A seguir, exibimos link para facilitar a consulta direta a este processo e seus documentos para fins de julgamento
por este Poder Legislativo:



littp://etce tce.pe gov.br/epp/ConsultaExtemaTCE/listViewseam?cprc=17100016&digito=0

Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
JOSÉ DEODATO S. DE ALENCAR BARROS

Diretor de Plenário

A Sua Senhoria, o(a) Senhor(a)
JORGE LUIS DA SILVA
Presidente da Camara Municipal de Chã Grande



19 a SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 02/04/201

PROCESSO TCE-PE N° 17100016-0
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo
EXERCÍCIO: 2016
UNIDADE JURISDICIONADA: Prefeitura Municipal de Chã Grande

INTERESSADOS:

Daniel Alves de Lima

ORGA0 JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PARECER PRÉVIO

Decidiu, ã unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 02/04/2019,

CONSIDERANDO que o conteúdo da Lei Orçamentária Anual não atende
legislação;

CONSIDERANDO as falhas na elaboração de demonstrativos contábeis;

CONSIDERANDO que o Município não tem capacidade de honrar imediatamente ou
no curto prazo seus compromissos de até 12 meses;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar sem que houvesse disponibilidade
de recursos, vinculados ou não vinculados, para seu custeio;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições descontadas
dos servidores no montante de R$ 44.081,11;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições patronais no
montante de R$ 109.930,40;

CONSIDERANDO a Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF;

CONSIDERANDO a não recondução do gasto com pessoal ao limite no período
determinado na LRF;

CONSIDERANDO que os excessos com despesas com pessoal da Prefeitura
Municipal de Chã Grande iniciaram-se durante o exercício financeiro de 2013 e
mantiveram-se elevados por 13 (treze) quadrimestres, sem que tenha
ocorrido a devida redução dos percentuais gastos;

CONSIDERANDO a reincidente extrapolação do limite de despesa total com pessoal;

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal
suplementar ou decorrente de parcelamento para amortização de déficit atuarial;



CONSIDERANDO que o conteúdo da LOA não atende à legislação;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LDO não atende à legislação, podendo
comprometer a gestão fiscal do ente e a definição e o alcance de metas prioritárià<3;4-0

#.• c,para a administração municipal; ijoc-l.4.;

CONSIDERANDO que as numerosas impropriedades, associadas ao vicio relativo
ao não recolhimento das verbas previdenciárias do RGPS e o não cumprimento dos
limites previsto para a Despesa Total com Pessoal, configuram cenário que justifica a
rejeição das contas em apreço;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1°, da Constituição de Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Chã Grande a
rejeição das contas do(a) Sr(a). Daniel Alves De Lima, relativas ao exercício
financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual n° 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Chã Grande, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

1. Respeitar a razoabilidade na fixação dos limites para abertura de créditos
suplementares na Lei Orçamentária Anual;

2. Envidar esforços na melhoria da capacidade de pagamento imediato dos
compromissos de curto prazo;

3. Respeitar os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal;

4. Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual
apresentando conteúdos que atendam aos requisitos exigidos pela
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal;

5. Atentar para o regular recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS e RPPS;

6. Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos fatos
administrativos que têm repercussão no patrimônio do município, de modo
que atendam às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público - NBCASP, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO RAN ILSON RAMOS, relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE LIMA
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Documento Assinado Digitalmente por: JOSE DEODATO SANTIAGO DE ALENCAR BARROS
Acesse em: https://etce.tce.pesov.bilepp/validaDoc.seam Código do documento: I dlb5dcb-8bfe-4947-961K-f2e96964ab9e



Câmara Municipal de Chã Grande

Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N° 045/2020

Chã Grande, 20 de Julho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Daniel Alves de Lima

0 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n°

17100016-0, julgado na sessão ordinária realizada no dia 02 de abril de 2019, cuja publicação no

D.O.E. ocorreu em 09/04/2019, que julgou irregular as contas da Prefeitura Municipal de Chã

Grande/PE referente ao exercício financeiro de 2016, encaminhou oficio para esta Egrégia Casa

Legislativa em 12 de junho do corrente ano, informando a disponibilidade do Processo Eletrônico

para análise dos Edis, com a RECOMENDAÇÃO PARA REJEITAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS

apresentada por Vossa Excelência.

0 julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder

Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal, combinado com o art. 38, §1° da Lei

Orgânica Municipal. Oportuno destacar que o TCE/PE, nos autos do Processo TC N.° 0600142-7,

por meio da Decisão TC N.° 0287/06, esclarece: "No Julgamento do Prefeito pela Camara de

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao

contraditório e a ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal."

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Camara Municipal, sob a

égide do devido processo legal em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Atenciosamente,

JORGE UfS DA SILVA

PRESIDENTE DO P1 ER LEGISLATIVO MUNICIPAL

A v. Silo Jose, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160

www.camaradechagrande.pe.gov.hr
E-mail: camarachagrande(afiotmaiLcom



DEFESA ENCADERNADA
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE — MUI RESPEITAVEL E AUGUSTA
CASA PAULO VIANA DE QUEIROZ
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DANIEL ALVES DE LIMA, brasileiro, casado, professor, portador do
CPF/MF 141.881394-04, cédula de identidade RG 1.415.058
SSP/PE, residente e domiciliado na rua Valdemar Oliveira, n.o. 10,
Condomínio Nossa Senhora do Carmo, Gravatá/PE, pessoalmente e
indicando como seus advogados os profissionais constituídos no
instrumento de mandato em anexo, os quais deverão ser todos
intimados de todos os atos decorrentes do presente feito, em atenção
ao oficio 045/2020, vem a apresentar sua DEFESA ESCRITA, pelos
fatos e fundamentos a seguir expostos, para ao final requere o que
segue:

DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE DEFESA

O defendente recebeu notificação através do oficio 045/2020, na data
de 29 de julho de 2020, na qual lhe foi concedido o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de defesa escrita, o que faz no
presente momento de forma absolutamente tempestiva.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2016

Trata-se de Prestação de Contas do Município de Chá Grande, das
contas de governo, alusivas ao exercício de 2016, em que técnicos
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, após verificações,
alegaram falhas dentre conforme parecer prévio transcrito abaixo:

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal d
Contas do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada e
02/04/2019,



CONSIDERANDO que o conteúdo da Lei Orçamentária Anual não
atende 5 legislação;

CONSIDERANDO as falhas na elaboração de demonstrativos
contábeis;

CONSIDERANDO que o Município não tem capacidade de honrar
imediatamente ou no curto prazo seus compromissos de até 12
meses;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar sem que houvesse
disponibilidade de recursos, vinculados ou não vinculados, para seu
custeio;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições
descontadas dos servidores no montante de R$ 44.081,11;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições
patronais no montante de R$ 109.930,40;

CONSIDERANDO a Despesa total com pessoal acima do limite
previsto pela LRF; CONSIDERANDO a não recondução do gasto
com pessoal ao limite no período determinado na LRF;

CONSIDERANDO que os excessos com despesas com pessoal da
Prefeitura Municipal de Chá Grande iniciaram-se durante o exercício
financeiro de 2013 e mantiveram-se elevados por 13 (treze)
quadrimestres, sem que tenha ocorrido a devida redução dos
percentuais gastos;

CONSIDERANDO a reincidente extrapolação do limite de despesa
total com pessoal; CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio
atuarial;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento ao RPPS de
contribuição patronal suplementar ou decorrente de parcelamento
para amortização de déficit atuarial;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LDO não atende 5 legislação,
podendo comprometer a gestão fiscal do ente e a definição e o
alcance de metas prioritárias para a administração municipal;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LOA não atende à legislação;
'\)



CONSIDERANDO que as numerosas impropriedades, associadas
ao vicio relativo ao não recolhimento das verbas previdenciárias do
RGPS e o não cumprimento dos limites previsto para a Despesa
Total com Pessoal, configuram cenário que justifica a rejeição das
contas em apreço;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I,
combinados com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ lo e
2o, da Constituição Federal e o artigo 86, § lo, da Constituição de
Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando á Câmara Municipal de Chã
Grande a rejeição das contas do(a) Sr(a). Daniel Alves De Lima,
relativas ao exercício financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual
no 12.600 /2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Chã
Grande, ou a quem o suceder, que atenda as medidas a seguir
relacionadas:

1. Respeitar a razoabilidade na fixação dos limites para abertura
de créditos suplementares na Lei Orçamentária Anual;

2. Envidar esforços na melhoria da capacidade de pagamento
imediato dos compromissos de curto prazo;

3. Respeitar os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de
Responsabilidade Fiscal;

4. Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual apresentando conteúdos que atendam aos
requisitos exigidos pela Constituição Federal e a Lei de
Responsabilidade Fiscal;

5. Atentar para o regular recolhimento das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS e RPPS,

6. Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos
fatos administrativos que têm repercussão no patrimônio do
município, de modo que atendam ás Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público — NBCASP, editadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade.

Conforme se verifica, dentre as alegadas falhas as que merecem
maior destaque são:

,1



a) Extrapolação da despesa total com pessoal;
b) Não recolhimento integral das Contibuições previdenciiárias ao
RPPS e RGPS.

Os demais achados negativos também serão objetos de
contestações, justificativas e esclarecimentos, ainda que meros
registros factuais.

Frise-se que Defendente, Sr. Daniel Alves de Lima, foi ordenador de
despesas apenas da Prefeitura (Fundo Geral), sendo os secretários
de Saúde, Assistência Social e os presidentes de Autarquias, os
gestores e ordenadores de despesas dos órgãos que
respectivamente comandam.

Assim, conforme se verificara, apesar de todo zelo e eficiência, os
técnicos incorreram em equívocos de analise no Relatório de
Auditoria (RA), uma vez que as impropriedades enumeradas não
merecem prosperar e não possuem força para macular as contas do
Gestor. Observe os fundamentos abaixo transcritos.

GESTÃO ORÇAMENTARIA

Lei Orçamentária Anual (LOA)

ID 01 - Conteúdo da LOA não atende à legislação, podendo
comprometer a gestão fiscal do ente, em função de previsão de
receitas e despesas totais em valores superestimados não
correspondentes 6 real capacidade de arrecadação e dispêndio do
Município (Item 2.4) e previsão na LOA de um limite exagerado para
a abertura de créditos suplementares o descaracterizando a
concepção da peça orçamentária como um instrumento de
planejamento (Item 2.1).

Faz-se constar no Relatório de Auditoria que o conteúdo da LOA não
atende a legislação, bem como a peça orçamentaria apresenta uma
superestimagão das receitas e despesas pam o exercício 2016, o que
não corresponde a real capacidade de arecadação e dispêndios do
município.

Esclarecemos que a Proposta Orgamentifria para 2016 foi elaborada
considerando as prioridades programáticas estabelecidas no Projeto
de Lei do Plano Plurianual 201412017, assim como observa as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016 e, também,



normas do Direito Financeiro expressos na Lei Federal no 4.320, de
17 de março de 1964, e as disposições da Lei Complementar no 101,
de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

A receita prevista foi formulada inteiramente dentro de estimativas
realistas, sem supervalorizações, considerando a estabilidade
monetária vigente no Pais, observadas as características e
peculiaridades locais.

As receitas municipais são formadas por recursos diretamente
arrecadados pelo Tesouro Municipal e pelos Orgãos da
Administração Indireta, assim como pelos recursos transferidos
constitucionalmente pela União e Estado. Além destes, os recursos
oriundos de Convênios já firmados com o Governo Federal e
Operações de Crédito.

Quanto aos gastos municipais, ano de 2016 , os critérios para fixação
da Despesa e alocação dos recursos públicos são os seguintes:

DESPESAS VINCULADAS que por lei, determinam o
comprometimento antecipado de parte da Receita do Tesouro
Municipal:

* Educação - 25o/o da arrecadação dos impostos, Artigo 212, da
Constituição Federal;

* Saúde _ 15% da Arrecadação de impostos a que se refere o Artigo
155 e dos recursos dos artigos 158 e 159, da Constituição Federal;

DESPESAS COMPULSORIAS, que fundamentalmente devem ser
efetuadas pelo Município: Pessoal e Encargos Sociais, Precatórios
Judiciais, Encargos da Divida, Contrapartidas de Convênios e
Operações de Crédito, Obrigações Patronais.

Demais DESPESAS, que permitam o funcionamento da máquina
administrativa municipal, tais como os contratos de manutenção dos
Orgãos, encargos com energia, telefonia, água e esgoto,
combustive!, entre outras.

Como podemos observar abaixo no comparativo das Receitas
Orçadas X Receitas Arrecadadas no exercício de 2016, fica evidente
que tanto as receitas correntes quanto as receitas de capital foram
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sacrificadas e seus repasses durante o exercício de 2016 ficaramn
aquém da previsão orçamentária inicial.

Na verdade no momento de elaboração das peças de Planejamento
LDO, PPA e LOA para 2016, o município pleiteava arrecadar através
da formalização de Convênios e Transferências de capital um valor
bem maior do que verdadeiramente aconteceu.

Para aquele exercício foi orçada uma Receita de Capital no montante
de R$ 11.100.000,00, onde o município arrecadou apenas o valor de
R$ 1.106.159,14.

Vale salientar que, mesmo com a frustração na arrecadação da
receita, o empenhamento das despesas do município no exercício de
2016 não superou a arrecadação, trazendo um superávit
orçamentário de R$ 4.542.040185, como pode ser observado no
quadro apresentado na defesa ofertada junto ao TCE.

Contudo, não há de se falar em deficiência no processo de execução
orçamentária configurando ausência de planejamento na elaboração
do orçamento, o que houve durante a execução do exercício de 2016
foi que as transferências intergovernamentais foram bem abaixo do
previsto fazendo com que o gestor ficasse impossibilitado de
executar o orçamento em sua totalidade.

Seguindo com a análise do relatório preliminar, vê-se que a Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2016 do município
atendeu a todas as exigências formais na sua elaboração, sendo
apontada hipoteticamente como falha um suposto artificio incluído no
art. 90 da LOA que exclui da autorização previamente de abertura de
créditos suplementares até o limite de 40%, as despesas
concernentes a: pessoal e encargos sociais; pagamento do serviço
da divida e precatórios judiciais; pagamento das despesas correntes
e capital relativas a operacionalização do Sistema Unico de Saúde,
do Sistema Municipal de Ensino e de Assistência Social;
transferências de fundos ao Poder Legislativo; despesas vinculadas
a convênios, bem como sua contapartida; e, incorporação de saldos
financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2015, do excesso de
arrecadação de recursos vinculados a fundos especiais e ao
FUNDEB, quando se configurar receitas do exercício sup prior as
previsões de despesas fixadas na Lei de Orçamento.if



Nos termos do relatório preliminar isso supostarnente implicaria um
limite exagerado para a abertura de créditos suplementares,
descaracterizando a concepção da pega orçamentária como um
instrumento de planejamento, contrariando o disposto o artigo lo, §
10, da LRF, bem como o art]" c/c o artigo 40 da Lei no 4.320/64.

Em que pese o arrazoado exposto no relatório preliminar cabe
observar que a Lei Federal no 4.320164, ao tratar do orçamento
público, dispôs em seu artigo 7o que a própria Lei Orçamentária
anual poderá conter autorização ao Executivo pala a abertura de
creditos suplementares até determinada importância, desde que
obedecidas ás disposições do seu art. 43, o qual, por sua vez
estabelece que a abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis, devendo ser
precedida de exposição justificativa.

Registre-se, por oportuno, que o fato do art. 90 da LOA (também
previsto no art. 21 da LDO), conter viirias despesas excetuadas do
referido limite previsto no art. 8o da mesma LOA não transmuda em
ilimitadas, como pretende que seja entendido o relatório preliminar.

Veja-se que as despesas excepcionadas no art. 9o, possuem limites
objetivos em leis federais, que devem ser observadas
independentemente de preOsão em Lei Municipal, a exemplo do
limite com pessoal (LRF), ou não possuem limites por se hatar de
cumprimento de decisões judiciais (precatórios).

A exceção do art. 9" da Lei apenas considera que não faz parte desse
limite percentual de remanejamento as despesas referentes aos itens

já citados. 0 art. 90 não está tornando ilimitado o gasto público,

apenas está dizendo que o limite previsto no art. 8o para eventuais
remanejamentos orçamentários, não computará os remanejamentos
com as exceções referidas no art. 90 narrado. Porem, tais despesas
públicas devem observar os limites objetivos fixados em outas leis
existentes.

Fato é que as exceções expressamente previstas no art. 9" LOA ao
limite de remanejamento orçamentário imposto no art. 8" da mesma
Lei não produz qualquer efeito nas demais leis nacionais,
especialmente nas leis federais que impõem de gasto máximo por
atividade.
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Vale salientar, por fim, que o próprio relatório preliminar afirma no
item 2.3 que "todos os créditos adicionais foram abertos com fontes
de recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias,
ou seja, não foi elevado o valor global do orçamento inicial de R$
67.302.000,00".

Dessa forma, os créditos adicionais abertos não geraram qualquer
despesa extra ao Município de Chã Grande, capaz de gerar
deseqúlibrio financeiro, tendo buscado sempre a otimização dos
gastos públicos.

Assim, ver-se a correição do instrumento legal, não havendo
qualquer mácula a ser apontada.

DA GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

O órgão de controle externo verificou a ausência no Balanço
Patrimonial do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, contendo o

controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de
recursos. 0 auditor verificou também que no Balanço Financeiro as
receitas e despesas orçamentárias foram apresentadas de forma
detalhada, evidenciando o referido controle contábil por
fonte/destinagão de recursos.

Foram anexados os documentos, ver-se que a suposta falha foi
devidamente sanada, não havendo que se falar em ausência do
Quadro do Superávit/Déficit Financeiro.

O Relatorio de Auditoria, neste item, realizou apontamentos sobre a
Liquidez Imediata do Município de Chã Grande, que passou de R$
0,09 em 2015 para R$ 0,34 em 2016, como também traz para
apuração da Liquidez Corrente que passou de R$ 0,18 em 2015 para
R$ 0,40 em 2016. Observemos que no exercício de 2016 houve uma
melhora significativa tanto da Liquidez Imediata, como da Liquidez
Corrente.

Mesmo diante do esforço empregado pelo gestor municipal, a equipe
identificou que o município não tem capacidade de honrar
imediatamente seus compromissos de curto prazo tendo em vista os
indices acima mencionados, contudo, cabe apresentação alguns
motivos para tal ocorrência, como: as dificuldades financeiras porque
passou o Município, e não somente o Município de Chá Grande,



também os demais municípios brasileiros, diante da queda de receita
mensal, muitas vezes de forma surpreendente, sobretudo das
receitas transferidas, que prejudica qualquer planejamento
financeiro, culminando em déficit inevitavel.

A desaceleração da economia do pais e o cenário de inflação
provocam crises nas economias municipais. As despesas são cada
vez mais altas e as receitas não crescem no mesmo ritmo.
'Desabaram' as receitas oriundas de repasses do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte (ICMS) e do Fundo de Participação dos
Municípios (FPM). Os contribuintes estão deixando de pagar em dia
os impostos próprios (principalmente o Imposto Predial e Territorial
Urbano _ IPTU.

Pois bem. Inicialmente cumpre dizer, Excelência, que o Município de
Chã Grande, na Gestão do Defendente, adotou adotando medidas
para diminuir esta diferença que corresponde a dividas inerentes aos
últimos 05 (cinco) anos.

Desta feita, não se vislumbra nenhum óbice para aprovação das
contas em tela, sem que seja aplicada qualquer tipo de penalidade
ao Defendente.

O Relatório de Auditoria traz em seu bojo que no exercício em
análise, verificou-se um volume de inscrição de Restos a Pagar no
valor de R$ 1.824.459,73, corresponde a Restos a Pagar Liqüdados
e R$ 0,00, relativo a Restos a Pagar Empenhados e não Liquidados.

lnobstante tenha se constatado a existência de Restos a Pagar no
valor total de R$ 10.325.225,87 ao final do exercício de 2015,
podemos verificar que durante o exercício de 2016 houve um
comprometimento e um esforço do gestor para o pagamento e
cancelamento dos restos a pagar, pois ao final do exercício de 2016
os restos passaram a um total de R$ 2.867.819,80, ou seja uma
redução de considerável 172,22%.

Consta do relatório preliminar que o município, no bojo da prestação
de contas, teria deixado de apresentar a provisão para perdas de
divida ativa, em atendimento a Portaria no 564, de 27 de outubro-d.e
2004, que aprova o Manual da Divida Ativa (art. 2"), re4joi;



constituição de provisão para créditos inscritos em divide ativa de
recebimento incerto, conduta que representou um
superdimensionamento do Ativo Circulante do município.

Cabe esclarecer, que o município nos exercícios de 2013 a 2016
realizou arrecadação, cancelamento e inscrição de valores na conta
"Divida Ativa".

Que Pese as considerações constantes do relatório preliminar, tais
informações visam apresentar o real valor dos tributos não
arrecadados pelo município, bem como a transpaiência
governamental. Importante destacar ainda que a crise econômica
pela qual o Brasil esta atravessando, ineütável ocorrer aftasos e não
pagamentos de fibutos, pois os contAbuintes tendem a priorizar
oui.jas questões primordiais 6 vida do cidadão, como moradia,
alimentação, educação e saúde.

Contudo, durante o exercício de 2016 o município de Chá Grande
arrecadou o valor de R$ 26.222,88 relativo â Divide ativa.

ID. 13 _ Não foram recolhidas ao RGPS contribuições descontadas
dos servidores no montante de R$ 44.081,11 (Item 3.4.2).

ID. 15 _ Não foram recolhidas ao RGPS contribuições patronais no
montante de R$ 109.930,40 (Item 3.4.2).

Inicialmente, a auditoria, indicou no relatório que o valor de R$
44.081,11, referente ao recolhimento das contibuições
previdenciárias do Servidor (RGPS), bem como, o valor de R$
109.930,40, relativo A contibuição paiional (RGPS), totalizando R$
154.01[,5], que não foram recolhidos.

Temos a esclarecer que as contribuições preadenciiárias deCidas ao
Regime Geral de Previdência Social, conforme Lei 11.93312009 é de
até o dia 20(vinte) do mês subsequente ao da competência. Desta
forma, a competência de dezembro é de até o dia 20 de janeiro de
2017 para ser recolhida.

Esclarecemos, que no dia 10.01.2017 foi descontado no Fundo de
Participação dos Mnnicipios _ FPM, o montante de R$ 43.121,45,
referente as competências dezembro e 13o salário da Câmara de



Vereadores e Fundo Município de Saúde, conforme Oficio no.
10912017 da RFB _ Receita Federal do Brasil.

Desta forma, verificamos que do montante das contribuições devidas
ao RGPS R$ 1.770.379,29, o município não recolheu integralmente
o montante de R$ 28.982,72, o que representa 1,64%, valor ínfimo e
justificável diante das enormes dificuldades financeiras que passam
a edilidade brasileira.

ID. 16 - Repasse de duodócimos ao Poder Legislativo após o prazo
previsto na Constituição Federal (Item 4)

ID. 17 - Repasse de duodécimos ao Poder Legislativo menor que o
valor fixado na LOA (Item 4).

Durante o processo de Prestação de Contas 2016, foi enfiado nos
autos o Item 41 _ Demonstrativo dos Repasses dos Duodécimos ao
Poder Legislativo, o qual demonsiia um valor repassado drnante o
exercício de 2016 de R$ 1.484.530189.

Temos a esclarecer que o item enviado foi preenchido erroneamente,
deixando de apresentar o valor de R$ 40.000,00, ou seja, a diferença
apresentada no Relatório de Auditoria, este montante foi repassado
em duas cotas de R$ 20.000,00, nos dias 06.04 e 10.06.2016,
conforme.

Desta forma podemos observar que o repasse a titulo de duodécimo
ao Legislativo municipal no exercício de 2016 foi de RS 1.524.530,89,
conforme demonstrado no Balanço Financeiro da Câmara de
Vereadores

Desta forma resta comprovado que inexiste quaisquer diferenças nos
repasses de duodécimos, o que houve na verdade foi um equivoco
no preenchimento das informações enviadas na Prestação de
Contas2016 da Prefeitura Municipal.

Esclarecemos que foram inúmeras as causas das dificuldades
financeiras enfrentadas pelo Gestor como já relatados em outros
pontos, o Poder Executivo não deixou de honrar seu compromisso
repassando de forma integral o valor do duodécimo ao Pokier/
Legislativo de Chã Grande, que pôde executar de forma plena s
fungões.



Diante do exposto conclui-se que a Prefeitura de Chã Grandecumpriu com o disposto no caput do aCrigo 29-A" e incisos 1 a VI, da
Constituição Federal. Tendo em vista os critérios aceitáveis do pontode vista racional, em sintonia com o senso normal, bem como aimaterialidade do valor e baseando-se no principio da razoabilidade,não há caracterização de crime de responsabilidade por parte doPrefeito.

GESTAO FISCAL 

ID. 18 _ Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF
(Item 5.1).

ID. 21 _ Não recondução do gasto com pessoal ao limite no periodo
determinado na LRF (Item 5,1).

ID.22 _ Reincidente extrapolação do limite de despesa total com
pessoal (Item 5.1.).

Arguiu-se nos levantamentos realizados pela equipe de auditoria que
a Despesa Total com Pessoal do exercício 2016 alcançou o
percentual de 57,98% em relação a Receita Corrente Liquida,
divergente do apresentado no RGF do encerramento do exercício
2016, que foi de 56,97%

Verificando o Apêndice III do Relatório de Auditoria, observamos que
o auditor, deixou de expurgar do cálculo o valor de R$ 450.340,71,
relativo a Outros Benefícios Previdenciários, contabilizado no
elemento de despesa 05, conforme demonstrado no Comparativo da
Despesa apresentado na defesa junto ao órgão de controle externo.

Esse evidente esforço administrativo da gestão na época ocasiona a
impossibilidade de responsabilização do defendente nesse ponto,
mormente porque ocasionado pelo fator externo não lhe imputável
que foi a queda de receita.

GESTÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA. 

ID.23 - RPPS em desequilíbrio atuarial

Em relação ao déficit evidenciado na avaliação atuiarial,
esclarecemos que o motivo do aumento do déficit sei d u
principalmente pelo aumento das Reservas Matemática d
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Benefícios concedidos e Benefícios a Conceder (obrigações futuras
com os atuais servidores ativos, liquidas das contribuições futuras).
0 aumento desta reserva é devido ao envelhecimento natural dos
servidores ativos, e consequentemente a da idade de se
aposentarem. Se não há acumulação de recursos financeiros para
estes aumentos das Reservas Matemáticas, o déficit aftlarial
aumenta com o passar dos anos.

De acordo com o Relatório Atuarial 2017 _ Exercício 2016 as páginas

27 e 28 trazem os *Resultados", que traz as seguintes possibilidades
como medidas saneadoras:

* Estabelecer a contribuição normal do ente e do servidor para o ano
2017 em 13,50 cada uma, alcançando o total de 27 ,O0%; Instituir
alíquota suplementar por um período de 35 anos, seguindo uma
tabela gradativa constante da página 29 do Relatório Atuarial, onde
no ano "1" inicia-se com uma aliquota de 5,00% e encerrando no ano
"35" com uma aliquota suplementar de 62,1%.

Lembramos que no exercício de 2015 foram definidas novas
aliquotas para o RPPS através da Lei no 628 de 10 de fevereiro de
2015as quais passaram de 11% para 13,5o/o para Segurados e
Patronal, ou seja, iá atendendo a orientação atuarial. Contudo, não
foi possível executar a aliquota suplementar sugerida devido ao
elevado custo financeiro trazido aos cofres do município.

LD.24 _ Ausência de recolhimento ao RPPS da contribuição
previdenciária descontada dos servidores, deixando de ser
repassado ao regime próprio R$ 43.857108 (Item 8.3).

ID. 25 _ Ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal
normal, deixando de ser deLidamente repassado ao regime próprio o
montante de R$ 81.899,76 (Item 8.3).

Apontou o relatório preliminar que não houve repasse integral das
contribuições preOdenciárias ao RPPS-Regime Próprio de
Previdência, deixando de ser repassado o montante de R$
125.756,84, sendo R$ 43.857,08, relativo à Contibuição dos
Servidores e R$ 181 .899,76, referente à Contribuição patrona



Observemos que os valores não recolhidos no exercício de 2016,
quase que em sua totalidade RS 224.085 ,6T,referentes à
competência Dezembro 2016.

Do montante devido R§ 225.756,84, em 2017 foi recolhido o
montante de R$ 36.046,95, conforme comprovantes restando dessa
forma um valor a recolher de R$ 189.709,89.

Pois bem, temos a esclarecer que as contibuições previdenciárias
devidas ao Regime Próprio de Previdência Social, conforme Lei
44812005, Art. 15, § 4°., deve ocorrer até o segundo dia al do mês
subsequente ao do pagamento do subsidio, da remuneração, do
abono anual e da decisão judicial ou administrativa, ou seja, o prazo
final para recolhimento das à competência dezembro12016 teve seu
prazo final de recolhimento em 032017, passando a obrigatoriedade
de recolhimento para o novo gestor municipal

ID. 26 _ Ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal
suplementar ou decorrente de parcelamento ou de aporte para
amortização de déficit atuarial (Item 8.3). em 30.12.2016, foi feito um
aporte financeiro de R$ 206.000,00, conforme relatório já
apresentado.

DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

ID. 30.0 Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei
Complementar no 13112009, na Lei no n.527n011 (LAI) e na
Constituição Federal, apresentando nível de transparência
"Moderado", conforme aplicação de metodologia de levantamento do
ITMPE (Item 9.1).

São diminutas as ausências e irregularidades de informações
indicadas no relatório de auditoria sobre a transparência da gestão,
tanto o é que recebeu classificação de "moderado", nos termos do
item 9.1 do relatório, fato este que não tem o condão de, por si só,
ocasionar mácula na prestação de contas, haja vista que não impediu
o exercício do controle interno e externo.

CONCLUSAO

Face o exposto, requer o acolhimento da presente defesa, cor( a
emissão de parecer prévio da comissão de finanças desse p '



legislativo, para aprovação das contas da Prefeitura de Chá
Grande/PE referentes ao exercício de 2016.

DA NECESSÁRIA PRODUÇÃO DE PROVAS E CHAMAMENTO
DO INTERESSADO PARA SE DEFENDER NAS REUNIÕES DAS 
COMISSÕES TEMÁTICAS PERMANENTES. 

Com o fito de demonstrar a regularidade das contas do exercício
2016, o defendente protesta pela produção de todas as provas
admitidas em direito, como perícia contábil a fim de subsidiar o
parecer da comissão de finanças e orçamento, com a indicação de
assistente técnico nos termos do art. 18, inciso ll do Regimento
Interno da presente casa legislativa, assim como seja determinada a
oitiva de testemunhas, cujo rol será oportunamente apresentado,
seja para subsidiar a defesa perante a comissão acima referida, seja
perante a comissão de constituição e justiça.

Tais providencias são absolutamente necessárias a fim de assegurar
o amplo direito de defesa, o contraditório, e o devido processo legal,
sob pena de macula e nulidade do processo de analise das contas
do gestor.

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

Ante o acima exposto, e tudo que conta nos documentos anexos,
requer a rejeição do parecer do órgão de controle externo (TCE/PE)
para fins de considerar APROVADAS as contas do exercício
financeiro 2016 do senhor Daniel Alves de Lima, sendo ainda
deferida a produção das provas acima requeridas, com a participação
pessoal do defendente bem como intimação de seus advogados para
todos os atos da instrução probatória. É o que se requer.

Pede-se deferimento.

Chá Grande, 11 de agosto de 2020.
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Trata-se de Prestação de Contas do Município de Chã Grande, das contas de governo )4; rialusivas ao exercício de 2016, em que técnicos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,

Processo TC n° 17100016-0
Prestacio de contas da Prefeitura de Chi Grande/PE — exercício 2016.

DANIEL ALVES DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem a
honrosa presença de Vossa Excelência, apresentar DEFESA PRÉVIA, com esteio no art. 50,
XXXIV, a, da Constituição Federal de 1988, e no art. 131, parágrafo único, do RI-TCE/PE, de
acordo com os fundamentos de fato e de direito abaixo.

1. SÍNTESE DO RELATÓRIO DE AUDITORIA

após verificações, alegaram falhas dentre as que merecem destaque citamos:

a) Extrapolação da despesa total com pessoal;
b) Não recolhimento integral das Contribuições previdenciárias ao RPPS e RGPS.

Os demais achados negativos também serão objetos de contestações, justificativas e
esclarecimentos, ainda que meros registros factuais.

Frise-se que o defendente Daniel Alves de Lima é ordenador de desvesas apenas da 
Prefeitura (Fundo Gera% sendo os secretários de Saúde, Assistência Social e os presidentes
de Autarquias, os gestores e ordenadores de despesas dos órgãos que respectivamente
comandam.

Assim, conforme se verificará, apesar de todo zelo e eficiência, os técnicos incorreram em
equívocos de analise no Relatório de Auditoria (RA), uma vez que as impropriedades enumeradas
não merecem prosperar e não possuem força para macular as contas do Gestor. Observe os
fundamentos abaixo transcritos.

Por oportuno, a dificuldade na obtenção dos dados para subsídio da defesa impediu o seu
mento no termo final, em que pese a prorrogação mas que agora o faz com fulcra no
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exercício do direito de petição (art. 50, XXXIV, c, da CF/1988) e no art. 131, parágrafo único, ;3-R1-TCE/PE, pelo que se requer seu processamento, ainda mais em função da exiguidade temporalg
que se intermediou desde então.
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1

2.1 Lei Orçamentária Anual (LOA)
P --
n g
gID 01 - Conteúdo da LOA não atende à legislação, podendo comprometer a gestão fiscal do r")

ente, em função de previsão de receitas e despesas totais em valores superestimados não
a. Zcorrespondentes à real capacidade de arrecadação e dispêndio do Município (Item 2.4) e 7.;

previsão na LOA de um limite exagerado pars a abertura de créditos suplementares, 5
descaracterizando a concepção da peça orçamentária como um instrumento de g
planejamento (Item 2.1).

2. GESTÃO ORÇAMENTARIA

t:C
CP. tr3

Faz-se constar constar no Relatório de Auditoria que o conteúdo da LOA não atende à legislação,
bem como a peça orçamentária apresenta uma superestimaçâo das receitas e despesas para o
exercício 2016, o que não corresponde à real capacidade de arrecadação e dispéndios do

6-municipio.

Esclarecemos que a Proposta Orçamentária para 2016 foi elaborada considerando as t'
prioridades programáticas estabelecidas no Projeto de Lei do Plano Plurianual 2014/2017, assim FT
como observa as Diretrizes Orçamentarias para o exercício de 2016 e, também, as normas do vr
Direito Financeiro expressas na Lei Federal 1104.320, de 17 de março de 1964, e as disposições da
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

A receita prevista foi formulada inteiramente dentro de estimativas realistas, sem
supervalorizações, considerando a estabilidade monetária vigente no Pais, observadas as
características e peculiaridades locais.

As receitas municipais são formadas por recursos diretamente arrecadados pelo Tesouro
Municipal e pelos Órgãos da Administração Indireta, assim como pelos recursos transferidos
constitucionalmente pela União e Estado. Além destes, os recursos oriundos de Convénios já
firmados com o Governo Federal e Operações de Crédito.

Quanto aos gastos municipais, pa5ao ano de 2016, os critérios para fixação da Despesa e
alocação dos recursos públicos são os

2
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DESPESAS VINCULADAS que por lei, determinam o comprometimento antecipado de
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• Educação - 25% da arrecadação dos impostos, Artigo 212, da Constituição Federal;
• Saúde - 15% da Arrecadação de impostos a que se refere o Artigo 155 e dos recursos dos

artigos 158 e 159, da Constituição Federal;

DESPESAS COMPULSÓRIAS, que fundamentalmente devem ser efetuadas pelo
Município. Pessoal e Encargos Sociais, Precatórios Judiciais, Encargos da Dívida, Contrapartidas
de Convênios e Operações de Credito, Obrigações Patronais.

Demais DESPESAS, que permitam o funcionamento da máquina administrativa
municipal, tais como os contratos de manutenção dos (woos, encargos com energia, telefonia,
Agua e esgoto, combustive!, entre outras.

Como podemos observar abaixo no comparativo das Receitas Orçadas X Receitas
Arrecadadas no exercício de 2016, fica evidente que tanto as receitas correntes quanto as
receitas de capital foram sacrificadas e seus repasses durante o exercício de 2016 ficaram aqudm
da previsão orçamentária inicial:

Classificação
Econômica

Receita Orçada
Receita

Arrecadada
Déficit de

Arrecadação
Receitas Correntes 56.102.000,00 49.430.655,06 6.671.344,94
Receitas de Capital 11.100.000,00 1.106.159,14 9.993.840,86
TOTAL 67.302.000,00 50.536.814,20 16.765.185,80

Na verdade no momento de elaboração das peças de Planejamento LDO, PPA e
LOA para 2016, o município pleiteava arrecadar através da formalização de Convênios e
Transferências de capital um valor bem maior do que verdadeiramente aconteceu.

Para aquele exercício foi orçada uma Receita de Capital no montante de R$
11.100.000,00, onde o município arrecadou apenas o valor de R$ 1 106.159,14.

Vale salientar que, mesmo com a frustração na arrecadação da receita, o
empenhamento das despesas do município no exercício de 2016 silo superou a arrecadação,
trazendo um superávit orçamentário de RS 4.542.040,85, como pode ser observado no
quadro abaixo:

Descriça Previsão / Arrecadação/
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Autorização Execução
(+) Receita 67.302.000,00 50.536.814,20
(-) Despesa (considerando as alterações orçamentárias) 67.302.000,00 45.994.773,35
---: Superávit de Execução Orçamentária - 4.542.040,85

Contudo, não há de se falar em deficiência no processo de execução orçamentária
configurando ausência de planejamento na elaboração do orçamento, o que houve durante a
execução do exercício de 2016 foi que as transferências intergoveniamentais foram bem abaixo
do previsto fazendo com que o gestor ficasse impossibilitado de executar o orçamento em sua
totalidade.
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Seguindo com a análise do relatório preliminar, ve8-se que a Lei Orçamentária Anual
(LOA) para para o exercício de 2016 do município atendeu a todas as exigências formais na sua
elaboração, sendo apontada hipoteticamente como falha um suposto artificio incluído no art. 9° da 23°
LOA que exclui da autorização previamente de abertura de créditos suplementares ate o limite de
40%, as despesas concernentes a: pessoal e encargos sociais; pagamento do serviço da divida e rir'c
precatórios judiciais; pagamento das despesas correntes e capital relativas a operacionalização do
Sistema Único de Sande, do Sistema Municipal de Ensino e de Assistência Social; transferências
de fundos ao Poder Legislativo; despesas vinculadas a convénios, bem como sua contrapartida; e,
incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de 2015, do excesso de k:
arrecadação de recursos vinculados a fundos especiais e ao FUNDEB, quando se configurar
receitas do exercício superior as previsões de despesas fixadas na Lei de Orçamento.

Nos termos do relatório preliminar isso supostamente implicaria um limite exagerado para a
abertura de créditos suplementares, descaracterizando a concepção da peça orçamentária como um
instrumento de planejamento, contrariando o disposto o artigo 10, § 10 da LRF, bem como o art. 70

c/c o artigo 40 da Lei if 4.320/64.

Em que pese o arrazoado exposto no relatório preliminar cabe observar que a Lei Federal n°
4.320/64, ao tratar do orçamento público, dispôs em seu artigo 70 que a própria Lei Orçamentária
anual poderá conter autorização ao Executivo para a abertura de créditos suplementares ate
determinada importância, desde que obedecidas As disposições do seu art. 43, o qual, por sua vez
estabelece que a abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos
disponíveis, devendo ser precedida de exposição justificativa.

Registre-se, por oportuno, que o fato do art. 90 da LOA (também previsto no art. 21 da
LDO), conter virias despesas excetuadas do referido limite previsto no art. 8° da mesma LOA, não
transmuda as exeeções em despesas ilimitadas, como pretende que seja entendido o relatório
pre!'
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U.Veja-se que as despesas excepcionadas no art. 90, possuem limites objetivos em leis
federais, que devem ser observadas independentemente de previsão em Lei Municipal, a exempla

Ii ko limite com pessoal (LRF), ou não possuem limites por se tratar de cumprimento de decisdes
judiciais (precatórios).

cl, Fri'A exceção do art. 90 da Lei apenas considera que não faz parte desse limite percentual de

1
remanejamento as despesas referentes aos itens já citados. O art. 9' não esta tornando ilimitado o F
gasto público, apenas esta dizendo que o limite previsto no art. 8° para eventuais remanejamentos i 2
orçamentários, não computará os remanejamentos com as exceções referidas no art. 90 narrado.
Porem, tais despesas públicas devem observar os limites objetivos fixados em outras leis 1
existentes.

g >
§
B „,—Fato é que as exceções expressamente previstas no art. 9° LOA ao limite de remanejamento 6
ti toorçamentário imposto no art. 8° da mesma Lei não produz qualquer efeito nas demais leis I-.
,.. M
o 
o. .1.1nacionais, especialmente nas leis federais que impõem de gasto máximo por atividade. cr' 73
gs;

f. F,Vale salientar, por fim, que o próprio relatório preliminar afirma no item 2.3 que "todos os
créditos adicionais foram abertos com fontes de recursos provenientes da anulação de dotações
orçamentanas, ou seja, não foi elevado o valor global do orçamento inicial de R$ 67.302.000,00". ta

Dessa forma, os créditos adicionais abertos não geraram qualquer despesa extra ao
Município de Cha Grande, capaz de gerar desequilíbrio fmanceiro, tendo buscado sempre a
otimização dos gastos públicos.

Assim, ver-se a correição do instrumento legal, não havendo qualquer macula a ser
apontada.

ID 03 — Ausência de previsão, na programação financeira, de desdobramento das receitas
previstas em metas bimestrais de arrecadação (Item 2.2).

No Anexo I segue o Cronograma de Arrecadação distribuído em metas bimestrais.
Anexo constante do Decreto da Programação Financeira enviado na prestação de contas mostra
os valores acumulados por mês, e não por birnestre.

3. GESTÃO FINANCEIRA LPiTRIMONIAL

-
-
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ID 05 — Ausência de Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, das disponibilidades por
fonte/destinacilo de recursos, de modo segregado, no Balanço Patrimonial, em
desobediência ao previsto no MPCASP (item 3.1).

O nobre auditor verificou a ausência no Balanço Patrimonial do Quadro do
Superavit/Déficit Financeiro, contendo o controle das disponibilidades financeiras por
fonte/destinação de recursos. 0 auditor verificou também que no Balanço Financeiro as receitas e
despesas orçamentarias foram apresentadas de forma detalhada, evidenciando o referido controle
contábil por fonteidestinação de recursos.

Portanto encaminhamos o referido Quadro do Superavit/Déficit Financeiro (ANEXO 2).
Vale salientar que dentro de uma infinidade de exigências e informações contidas nos Balanços
Contábeis do exercício de 2016 o nobre auditor menciona apenas 01 (uma) exigência não
atendida na sua totalidade.

Assim, uma vez anexados os documentos, ver-se que a suposta falha foi devidamente
sanada, não havendo que se falar em ausência do Quadro do Superávit/Déficit Financeiro.

Vale lembrar que o parágrafo único, do all. 131, da Resolução TC n° 15/2010 (Regimento
Interno do TCE/PE), dispõe que é facultado a parte, em qualquer fase do processo, requerer a
juntada de documentos:

Art 131. As alegações de defesa previa serão admitidas ¡twat.° do prazo de trinta dias a que se

refere o artigo 49, da Lei Orgiinica, salvo exceções previstas neste Regiment() Inferno tat ern our

normativo especifico.

Parágrafo único. E facultado á parte, em qualquer etapa 10 processo, requerer a juntada de

documentos e comprovantes de fatos novas ou supervenientes que passion afetar o merit° da

deliberação, mediante expediente dirigido ao Relator, ou ao seu substituto, que decidirá a respeita.

Em sendo assim, resta plenamente possível à juntada, nessa fase processual, do Quadro em

tela, que não foi enviado oportunamente à época da Prestação de Contas.

Dessa forma, resta comprovado que a falha apontada pelo ilustre auditor foi

tempestivamente sanada, inclusive, antes de qualquer impugnação. A inclusão do fato no relatório

preliminar somente é digna de registro factual, contudo, não se constitui em uma falha que motive

a imposição de sanções sob o aspecto legal aqui enfocado.

ID 06 — O Município não tem capacidad

prazo (Item 3.2) seus compromissos de

e honrar imediatamente (Item 3.2) ou no curto

12 m
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O Relatório de Auditoria, neste item, realizou apontamentos sobre a Liquidez Imediata do

Município de Cha Grande, que passou de R$ 0,09 em 2015 para R$ 0,34 em 2016, como também
traz a apuração da Liquidez Corrente que passou de R$ 0,18 em 2015 para R$ 0,40 em 2016.!

FObservemos que no exercício de 2016 houve uma melhora significativa tanto da Liquidez
irImediata, como da Liquidez Corrente.
# • •<

Mesmo diante do esforço empregado pelo gestor municipal, a equipe identificou que o
município não tem capacidade de honrar imediatamente seus compromissos de curio prazo tendo
em vista os indices acima mencionados, contudo, cabe apresentação alguns motivos para tal g 2
ocorrência, como: as dificuldades financeiras porque passou o Município, e não somente o ri)
Município de Chã Grande, mas também os demais municípios brasileiros, diante da queda de'.
receita mensal, muitas vezes de forma surpreendente, sobretudo das receitas transferidas, que
prejudica qualquer planejamento financeiro, culminando em déficit inevitável. g

go toA desaceleraçâo da economia do pais e o cenário de inflação provocam crises nas r7-1
economias municipais. As despesas são cada vez mais altas e as receitas não crescem no mesmo 
ritmo. Desabaram' Desabaram' as receitas oriundas de repasses do Imposto sobre Operapties relativas àt
Circulação de Mercadorias e sobre Prestaçóes de Serviços de Transporte (ICMS) e do Fundo de 5'

Participação dos Municípios (FPM). Os contribuintes estão deixando de pagar em dia os impostos
próprios (principalmente o Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU).

Pois bem. Inicialmente cumpre dizer, Excelência, que o Município de Chã Grande, na
Gestão do Defendente, adotou adotando medidas para diminuir esta diferença que corresponde a
dividas inerentes aos últimos 05 (cinco) anos.

Não obstante isso, esta Corte de Contas tem considerado "que a situação de liquidez
corrente negativa deve ser ponderada, diante das melhorias da arrecadação das receitas
tributárias próprias e das diminuições da divida flutuante e do total de gastos com pessoal do
Município, e este deficit financeiro, ainda que indeseidivel, não é representativo para macular
irremediavelmente as comas" (PARECER PRÉVIO, PROCESSO TCE-PE N° 1480045-7,
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AFRANIO (EXERCÍCIO
DE 2013), INTERESSADA: Sra. MARIA LUCIA MARIANO DE MIRANDA, RELATOR:
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO, ÓRGÃO JULGADOR:
PRIMEIRA CÂMARA — (ANEXO 3).

Em conclusão, as variaçetes com quedas bruscas da receita, saldo de débitos vindos de
outros tovernok, por sua vez, vão refletir na municipais de forma negativa, a ponto de
gerar déficit, alheio A vontade de qualque

o.



Desta feita, não se vislumbra nenhum óbice para aprovação das contas em tela, sem queseja aplicada qualquer tipo de penalidade ao Defendente.

ID 08 — inscrição de Restos a Pagar sem que houvesse disponibilidade de recursos,vinculados ou nio vinculados, para seu custeio (Item 3.4.1).

O Relatório de Auditoria traz em seu bojo que no exercício em análise, verificou-se umvolume de inscrição de Restos a Pagar no valor de R$ 1.824.459,73, corresponde a Restos a Pagar
Liquidados e R$ 0,00, relativo a Restos a Pagar Empenhados e não Liquidados (Tabela 3.4. la).

Inobstante tenha se constatado a existência de Restos a Pagar no valor total de R$
10.325.225,87 ao final do exercício de 2015, podemos verificar que durante o exercício de 2016
houve um comprometimento e um esforço do gestor para o pagamento e cancelamento dos restos
a pagar, pois ao final do exercício de 2016 os restos passaram a um total de R$ 2.867.819,80, ou
seja uma redução de considerável 72,22%.

Apesar da inscrição de Restos a pagar, o gestor do município de Clia Grande — PE tem se
esforçado para que a divida seja amortizada.

ID. 09— Ausência de registro, em conta redutora, de Provisio para Perdas de Divida Ativa,
evidenciando, no Balanço Patrimonial, uma situação no compatível com a realidade (Item
3.3.1).

Consta do relatório preliminar que o município, no bojo da prestação de contas, teria
deixado de apresentar a provisão para perdas de divida ativa, em atendimento a Portaria if 564, de
27 de outubro de 2004, que aprova o Manual da Divida Ativa (art. 2.°), a regular constituição de
provisão para créditos inscritos em divida ativa de recebimento incerto, conduta que representou
um superdimensionamento do Ativo Circulante do município.

Cabe esclarecer, que o município nos exercícios de 2013 a 2016 realizou arrecadação,
cancelamento e inscrição de valores na conta "Divida Ativa".

Por outro lado, o relatório preliminar aponta a evolução do saldo da Divida Ativa,
comparando os saldos e recebimentos nos exercícios anteriores ao em análise, a auditoria apontou
um crescimento no saldo da Divida Ativa de 2015 para 2016 de 101,16%, tais fatos se deram
devido a inscrição de valores, devido a levantamentos e apuração fornecida pela equipe tributária
do município, que reconheceu um valor devido bem maior que o saldo constante no Balanço
Patrimonial em 201 4,

8
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"Que pese as considerações constantes do relatório preliminar, tais informações visam

apresentar o real valor dos tributos não arrecadados pelo município, bem como a transparênciaR
governamental. Importante destacar ainda que a crise econômica pela qual o Brasil estál
atravessando, inevitável ocorrer atrasos e não pagamentos de tributos, pois os contribuintes tendem'

a priorizar outras questões primordiais à vida do cidadão, como moradia, alimentação, educação

saúde.

g
Contudo, durante o exercício de 2016 o município de ChA Grande arrecadou o valor de R$ crp'

r
26.222,88 relativo à Divida ativa.

• >• z• mi• r,
g >

ID. 13 - No foram recolhidas ao RGPS contribuições descontadas dos servidores no

montante de R$ 44.081,11 (Item 3.4.2).

ID. 15 - No foram recolhidas ao RGPS contribuições patronais no montante de R$

109.930,40 (Item 3.4.2).

Inicialmente, a auditoria, indicou no relatório que o valor de R$ 44.081,11, referente ao

recolhimento das contribuições previdenciárias do Servidor (RGPS), bem como, o valor de R$

109.930,40, relativo à contribuição patronal (RGPS), totalizando R$ 154.011,51, que não foram

recolhidos.

Ternos a esclarecer que as contribuições previdencidrias devidas ao Regime Geral de

Previdência Social, conforme Lei 11.933/2009 é de até o dia 20(vinte) do mis subsequente ao

da competência. Desta forma, a competência de dezembro é de até o dia 20 de janeiro de 2017

para ser recolhida.

Art. 72 0 an. .12 da Lei 11210.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar cam a seguinte redação:

" Pica a empresa obrigada a arrecadara contribuição do segurado contribuinte individual

a seu serviço, descantando-a da respectiva remuneraçdo, e a recolher o valor arrecadado

funtantente com a contribuição a seu cargo ate a dia 20 (vinte) do mis seguinte ao da compele'mia,

ou ate o dia tail imediatamente anterior se ndo houver expediente bancário naquele dia.

Esclarecemos, que no dia 10.01.2017 foi descontado no Fundo de Participação dos

Mumcipios - FPM, o montante de R$ 43.121,45, referente is competências dezembro e 13'

salário da Camara de Vereadores e Fundo Município de Saúde, conforme Oficio n° 109/2017 da
RFB - Receita Federal do Brasil (Anexo 4).

Também foi pago o valor de R$ 81.907,34, relativo as contribuições do Servidor e Parte
Patronal, competências 9efeinbro e 13° Salário/2016, conforme Guias de Recolhimento e

(
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comprovantes bancários (Anexo 5), podemos verificar que das contribuições devidas , foi
recolhido no exercício de 2017 o total de R$ 125.028,79.

Desta forma, verificamos que do montante das contribuições devidas ao RGPS RS
1.770.379,29, o municipio não recolheu integralmente o montante de R$ 28.982,72, o que
representa 1,64%

4. REPASSE DE DUODECIMOS ik CÂMARA DE VEREADORES

ID. 16 — Repasse de duodécimos ao Poder Legislativo apás o prazo previsto na ConstituicAo
Federal (Item 4)

ID. 17 — Repasse de duodécimos ao Poder Legislativo menor que o valor fixado na LOA

(Item 4).

Durante o processo de Prestação de Contas 2016, foi enviado nos autos o Item 41 —

Demonstrativo dos Repasses dos Duodécimos ao Poder Legislativo, o qual demonstra um

valor repassado durante o exercicio de 2016 de R$ 1.484.530,89.

Temos a esclarecer que o item enviado foi preenchido erroneamente, deixando de

apresentar o valor de R$ 40.000,00, ou seja, a diferença apresentada no Relatório de Auditoria,

este montante foi repassado em duas cotas de R$ 20.000,00, nos dias 06.04 e 10.06.2016,

conforme (Anexo 6).

Desta forma podemos observa que o repasse a titulo de duodecimo ao Legislativo

municipal no exercício de 2016 foi de R$ 1.524.530,89, conforme demonstrado no Balanço

Financeiro da (Amara de Vereadores (Anexo 7).

Desta forma resta comprovado que inexiste quaisquer diferenças nos repasses de

duodecimos, o que houve na verdade foi um equívoco no preenchimento das informações

enviadas na Prestação de Contas2016 da Prefeitura Municipal.

Outro ponto mencionado no Relatório de Auditoria foram os repasses realizados em datas

superiores ao que determina a Lei. Nos termos do artigo 168, da Constituição Federal/88, os

recursos correspondentes as dotações orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e

especiais, destinados ao,s-eirgaordos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério PUblico e da

(
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Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada més, em duodécimos, na forma da

lei complementar a que se refere o art. 165, §. 90, da Carta da Republica.

Esclarecemos que foram inúmeras as causas das dificuldades financeiras enfrentadas pelo

Gestor como já relatados ern outros pontos, o Poder Executivo não deixou de honrar seu

compromisso repassando de forma integral o valor do duodécimo ao Poder Legislativo de Chã

Grande, que Ode executar de forma plena suas funções.

Diante do exposto conclui-se que a Prefeitura de Chã Grande cumpriu com o disposto no

caput do artigo 29-A, e incisos I a VI, da Constituição Federal. Tendo em vista os critérios

aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal, bem como a

imaterialidade do valor e baseando-se no principio da razoabilidade, não há caracterização de

crime de responsabilidade por parte do Prefeito.

5. GESTÃO FISCAL

ID. 18— Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF (Item 5.1).

ID. 21 — Não recondução do gasto com pessoal ao limite no período determinado na LRF

(Item 5,1).

ID, 22 — Reincidente extrapolação do limite de despesa total com pessoal (Item 5.1.).

Arguiu-se nos levantamentos realizados pela equipe de auditoria que a Despesa Total

com Pessoal do exercício 2016 alcançou o percentual de 57,98% em relação a Receita Corrente

Liquida, divergente do apresentado no RGF do encerramento do exercício 2016, que foi de

56,97%.

Verificando o Apêndice Ill do Relatório de Auditoria, observamos que o auditor, deixou

de expurgar do cálculo o valor de R$ 450.340,71, relativo a Outros Beneficios Previdenciários,

contabilizado no elemento de despesa 05, conforme demonstrado no Comparativo da

Despesa(Anexo 8).

temos:
Desta forma quando excluímos o valor acima da despesa apurada pela equipe do ICE

Discriminação Valor (RS)

Valor da Despesa com Pessoal 25.882.143,40

(-) Outros Beneficios Previdenciários 450.340,71

Despesa com Pessoal corrigida 25.431.802,69

RCL — Receita Corrente Liquids 44.642.002,70

- -1
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% Despesa com Pessoal 56,97

Portanto, podemos verificar que não existent divergências nos valores apresentados pelo
município de CM Grande no RGF — Relatório de Gestão Fiscal do 30 Quadrimestre 2016, não

restando falhas ern sua elaboração.

Embora o relatório de auditoria tenha apontado a ausência de recondução do gasto com

pessoal ao limite determinado na LRF e a reincidente extrapolação do limite da despesa total

com pessoal, o demonstrativo abaixo indica que, no exercício de 2016 houve urna redução de

6,34% na despesa total coin pessoal do 1° quadrimestre 2016 em relação ao 3° quadrimestre

2016:

PERiODO PERCENTUAL

1 Quadrimestre 2015 58,65

2° Quadrimestre 2015 60,48 ,
3° Quadrimestre 2015 61,13

1° Quadrimestre 2016 63,31

2' Quadrimestre 2016 61,55

30 Quadrimestre 2016 56,97

Esse quadro demonstra a tentativa de adequação administrativa para os termos exigidos

na LRF, o que não ocorreu peremptoriamente diante da candente queda de receita experimentada

pelo Município, o que ocasionou

Esse evidente esforço administrativo da gestão na época ocasiona a impossibilidade de

responsabilização do defendente nesse ponto, mormente porque ocasionado pelo fator externo
não lhe imputável que foi a queda de receita.

8— GESTÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

ID. 23 — RPPS em desequilíbrio atuarial (Item 8,2).

Em relação ao déficit evidenciado na avaliação atuarial, esclarecemos que o motivo do
aumento do deficit se deu principalmente pelo aumento das Reservas Matemáticas de Beneficios
concedidos e Beneficios a Conceder (obrigações futuras com os atuais servidores ativos, liquidas
das contribuições futuras). 0 aumento desta reserva é devido ao envelhecimento natural dos
servidores ativos, e consequentemente a aproximação da idade de se aposentarem. Se não há
acumulação de recursos financeiros para acompanbix estes aumentos das Reservas Matemáticas,
o deficit atuarial aumenta coin o passar dozs ttaos,

r*/
1 2

O



De acordo com o Relatório Atuarial 2017 - Exercício 2016 (Anexo9), as paginas 27 e 28

trazem os "Resultados", que traz as seguintes possibilidades como medidas saneadoras:

• Estabelecer a contribuição normal do ente e do servidor para o ano 2017 em

13,50 cada uma, alcançando o total de 27,00%;

• lnstituiraliquota suplementar por um período de 35 anos, seguindo uma tabela

gradativa constante da pagina 29 do Relatório Atuarial, onde no ano "1" inicia-se

com uma aliquota de 5,00% e encerrando no ano "35" com uma aliquota

suplementar de 62,10%.

Lembramos que no exercício de 2015 foram defmidas novas aliquotas para o RPPS

atraves da Lei n° 628 de 10 de fevereiro de 2015(Anexo 10), as quais passaram de 11°4) para

13,5% para Segurados e Patronal, ou seja, já atendendo a orientação atuarial. Contudo, não foi

possível executar a aliquota suplementar sugerida, devido ao elevado custo financeiro trazido aos

cofres do município.

St Cctr

Ft• 0
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cr
• CJ

ID. 24- Ausência de recolhimento ao RPPS da contribuição previdenciária descontada dos ;

servidores, deixando de ser repassado ao regime próprio R$ 43.857,08 (Item 8.3).

ei;
ID. 25- Ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal normal, deixando de

ser devidamente repassado ao regime próprio o montante de R$ 81.899,76 (Item 8.3).

Apontou o relatório preliminar que não houve repasse integral das contribuições

previdenciárias ao RPPS-Regime Próprio de Previdência, deixando de ser repassado o montante de

R$ 125.756,84, sendo R$ 43,857,08, relativo A Contribuição dos Servidores e R$ 181.899,76,

referente A Contribuição patronal.

Observemos que os valores não recolhidos no exercicio de 2016, quase que em sua

totalidade R$ 224.085,67, referentes à competência Dezembro 2016.

Pois bem, temos a esclarecer que as contribuições previdenciárias devidas ao Regime

Próprio de Previdência Social, conforme Lei 448/2005, Art. 15, § 4°, deve ocorrer até o

segundo dia útil do mês subsequente ao do pagamento do subsidio, da remuneração, do

abono anual e da decisão judicial ou administrativa, ou seja, o prazo final para recolhimento

das contribuiçOs-relativas à competência dezembro/2016 teve seu prazo final de recolhimento
em 03 _0-Janeiro de 2017, passando a obrigatoriedade de recolhimento para o novo gestor
muMefpal.

(
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Do montante devido R$ 225,756,84, em 2017 foi recolhido o montante de R$ 36.046,95,
conforme comprovantes (ANEXO 11), restando dessa forma um valor a recolher de R$
189.709,89.

ID. 26 — Ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal suplementar ou

decorrente de parcelamento ou de aporte para amortização de déficit atuarial (Item 8.3).

Em 30.12.2016, foi feito um aporte financeiro de R$ 206.000,00, conforme relatório (Anexo 12).

9. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

ID. 30 — 0 Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente para a sociedade o

conjunto de informações exigido na LRF, na Lei Complementar n" 131/2009, na Lei n"

12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando nivel de transparência

"Moderado", conforme aplicação de metodologia de levantamento do ITMPE (Item 9.1).

Sao diminutas as ausências e irregularidades de informações indicadas no relatório de

auditoria sobre a transparência da gestão, tanto o é que recebeu classificação de "moderado", nos
termos do item 9.1 do relatório, fato este que não tem o condão de, por si só, ocasionar mácula

na prestação de contas, haja vista que não impediu o exercício do controle interno e externo.

10. CONCLUSÃO

Face o exposto, requer o acolhimento da presente defesa, com a emissão de parecer

prévio para aprovação das contas da Prefeitura de Chã Grande/PE referentes ao exercício de

2016.

Pede deferimento.

Chá Grande, 07 de novembro de 2018.
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RECEITAS

000111TAS 000,00/001

1118001TA 71110WIRIA

00,00T00

ineposTo PREDiki.

IMPOSTO TERRITORIAL URBANO

IMPOSTO DE RENDA RETIDO MRS

IMPOSTO IDE RENDA RETIDO NAS

IMPOSTO SOBRE 1RANS1.448.580 "IN TER

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE

iSS - SIMPLES NACIONAL

TAXA, FISCALIZA480 DE VIDILANCIA

TAXA DE UCENr.,4 PARA

TAXA DE FUNCIONAMENTO DE

TAXA DE LICENO PARA EXECU040 DE

TAXA DE UTILlZkA0 DE AREA DE

OUTRAS TAXAS Pap EXERCIC10 DO ;

TAXA DE C51810006

OUTRAS TAXAS PELA okEs TAÇ A0 DE

Mania DE cONT10041100

c0,011BUIpiel loCiA0

CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR AT0,03

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR ATIVO

CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATIVO

CONTR/BUIOES DO SERVIDOR INATIVO

CON TRIBUIOE.5 DE PENSIONISTA

comosuipio PARA 0 CU01100 00
C0NTRI8UI010 PARA 0 CUSTEIO DO ;

RECEITA PATRIMONIAL

Valor 00;200
BIMESTRES

Him Acum Sim ACUM

3.

Him Acum

4.

Rim Acum

5.

Rim Acta

58241.000,00

3379.00630

3.200.000.00

450.000.00

200.00030

400.000.00

350.000.00

1804300.00

' 370.000 DO

250.000 00

179.000.00

10.000,00

40.000.00

8.000,00

40.000.00

5.000 00

10000.00

1 000.00

55.000 00

2.488.000.00

2 146 000.00

600 000,00

400.000.00

60.000,00

80.000,00

3 000.00

3.000.00

324.000,80

320.007.00

100.00060

9932.551,08

447.994,55;

110.44

53.539.72

46810 ;

102 443.02 ;

11.61039 ;

38.332.47 ;

191.605.04 ;

0.00 ;

48326,12

1 719.08

7.631,91

4.152,53

20.789.03 ;

5.000.00 ;

1.666.68 ;

7.03624 ;

24.380.05 :

Wan

0.00

0.00 ;

060 ;

000 ;

530.00 ;

45222 !,

23,428.73

23.428.73

70915,06

9.912891.08 .; 9.741.115,76 19.7373,70664 9371.790,31

441 094,66 : 462069.43 929.113389 ! 678901,52

398.198.44 420.905.02 819.18148 857 519,57

53 539.72 115.008.43 !, 158.546.15 ; 111.039.71

488,10 ; 1.15455 ; 1.622.16 ; 134.154,59

102 443,02 ; 98 382.133 ; 201.1325,05 75.569.25

11.61809 ' 18.505.e1 1 30 115,93 '; 8.052.95

38332.47 11.180.19 ; 49.402.06 ; 10.986.96

191,305.0.4 175.74,47 ; 357 579.51 ; 316.816.19

0,00 ; 0.013 ! 0,00

8188461 109.500,53 21.381,95

8 740,70 : 8.459,78 I, 278,40

26.07127 '; 33.703.18 .; 1.381,27 ,

3.407.21 r• 7555.74 136.75:

14.643 79 35 433.49 ; 1.39936 :

0,00 ! 5.000.00 ; 3.00 ;

1 668,66 ; 3333.92 ;

800 ; 0.00 ;

8.554 78 ; 16.491,02 ;

M.634.89 50216.84

807.52 1,846,74

0,00 ! 0,00

0.00

48.898,12

1.719,05

1831.91

4,15253

20 n4.70 ;

5.000,00

1136888 1,

0,00 ;

7.938.24 ,

24,380.95

86232

0,00

0.00

0.00

0,00

500.00 ;

452,22

21428,73

23.428.71

10915,96

0 00 ;

0,00 ;

0,00 :

500,00 ;

397,52 ;

34.937,37

34 93/ 37 ;

53 832,79

6.00

0.00

0.001

1.000,00

549 74

58.388,10

58.366 10

124748,213

1 666.56 ;

0.00, 0,00

10 519.01 31.010.70

85.422.13 ;

942.70

3,80.

5,00;

0,00

0,00

500,00

442,70 ;

64479,43

84.479.43

41064, 2/4

29.045.497,20

I m05ce5.61

1.479.703.06

250 487,88

135 176,75 ;

277 394,30 ;

38.15938 :

60.479.52

634.395.70:

0.00

131.362.48

5 1,18,18

084,45

7 696 A9

36.833.35

5.000,00

998.06

7 846 591,10

459841,96

443 813,54 ;
;

103,514,51 ;

33.302,38

39.315,87

25 312.03 ;

54 389.34 ;

187.882.43:

0,00 !

15.801,45 i

0.00 ;

2.265.00 ;

2VA3 ;

1.389.12 ;

0,00 ;

1 688,56;

0.00i

10272.99 ;

125.637.97 71.797,25

2792,44 987.88

0,00

0,00

0,00

0,00

1.500,00

1.222.44

122.945.53

122.846,63

167802,40

0,00

0.00

0,00

0,00

50000

487.68

70.809,37

70 609.37

38113,82

38.302.053,30

2.057 683.46

1.023 519.57

384 342.39

199 079 11

316.710.14 ;

03 480,91

111.968.56;

872.018.13:

0.00 !

147.183,89

8.738,16

37.04045;

7.924.12

38.202.48

5.000,00

6.556,84

0,00:

43.28.3.02 ;

19743522

3.760,32

0,00 ;

0.00

060 !

030;

2.000,08;

1.780.32

193.854.90

193 654.90

Z06516.11

9.023.037,13

333 146,46:

015425,42.

37.534.74 u;

14.504.84 ;

34 817,30 ;

261.350.54 ;

16 030.12 ;

252.299,06 ;

3.00 !,

17.720.04

0.00 ;

1.607.90 ;

75,88 ;

1.347,75 ;

0,00 ;

1.656,86;

0,00;

12.934.82 ;

59.71883

987.88

0.00

000

0.00 :

0,00

500,00

487.89;

56.729,03

58.729 05

3902$92:

60

Sim Acum

45.817.125A3 2.323.1174 67 : 58241.0081

I2,700.629.92 ' 678 170,08 3310000,90:

2 535.945.99 604.054,01 ; 3.200.000.03i,

421 537.13 26.162,87; 450.000,08;

183 533.75 16.416,25 ; 203000.00;

350127.47 49272,53 ; 400.000 00;

324.53149 25.468,55; 350 COO 00;

130.598,96 ; 49.101.02; 180 000,00;

1.424 *7.21 245.832.70: 1370.000,00;

0.00 ; 280.000,00 l; 250.000.00;

194.833.73• 14.118,07 179.000.00:,
;

is ?la 18; 1,281.82 ; 10.000.00;

39347,35 ; 952.55 ; 40 000.00;

8.noo,o0 8,00 0000,001

39550.26 ; 440,74 40.000.00i

5.000,00 ; o.00; 5 000.08,

8 333.30 ; 666.7'3 1: 11.000.00;

0.00 ; 3000.00 ; 1,00800;

56214.84 8 785.16 1; 65 000,08

257.162.15 .1208,841.85 2,485000,00:

478520 4/1e.ao I:214123110 2.146.000 00:.

0,00 1, 1.800.009,00 1 500.000,00;

0.00 ; 400.000.013 400.000.00;

oco; 80.00060 60 000,00:

0.00 90.000.00; 80.00003;

2.500.00 300.00 3 000.0011

2268.20; 731,80; 3000.00;

262.363.96 87.818335 320.000,00;

252.363.95 ; 87.518.05 ; 320.000.00;

248.438,03 ; isaasix 300000,i0;.
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RECEITAS Valor Orçado
BIMESTRES

14

Bim Acum

pacerrAs os moms INOSIUM1011 300.00090 10415.96 r;

RECEITA DE REMJNERAVIO DE 20.00040 2840.37:

RECEITA DE REMUNEFIA00 DE 20.000.00 1 699.62 ;

RECEITA DE REMLANCRÂc10 DE 10.000,00 0.00;

RECEITA OE REMUNER400 DE 10.000,00 844,76

RECEITA DE REMUNER1/440 DC 10.000.00 11.302.44

REMLINERA00 OUTROS DEP0S1TOS 8.000.00 1.544.29 !

REMuNERAr090 OUTROS DEP051106 1.000.00 0,01 !

REMUNERA00 OUTROS DEP531709 1.000,00 0 00 :!

REMUNERAT,90 DOS INVESTIMENTOS 200.00300 52.034.47

131.481.15.11~9 COPRENT11311 51900400.00 9.319.008.13

TRAMM.161511281.1 61.080.000.00 9.292.83945

CO 7A-PARTE DO FUNDO DE 17600.000,00 3418.252.88

COTA-PARTE 00 FUNDO OE 700.000.00 0.00

COTA-PARTE DC IMPOS'0 SOBRE A ; 50.000,00 16.580.57

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO ! 200.000.00 98.057.11

PISO DE ATENÇÃO BASICS - PAB FIXO 800.003,00 145.454.54 ;

PRoGRAMA SRUDE DA FAIALIA P5F 1.000.00040 157.71889 l;

70 916.06

2.840.37

1.699 62

0.00

844.78

II 902.44

1.5-14.22:

0,01

0.00:

52.384.41 !

9.359.506.13 .;

9.292439,45 1

.3.618.25268 !

0,00

16.880.5?;

36 057.11 ;

145.46444 ;

107.1'18.18;

PROGRAMA DE AGENTES 400.000.00 87.215.41 ; 61.21531

PROGRAMA SAÚDE RUCAL - SB 100 030.00 47.580.98 ! 47.N0411;

KAU - NUCLEC DE APOIO A SAODE DA; 250.000.00 13 00 ; DO:

PROGRAMA OF MELHORIA DO ACEE4501; 500.000.00 0.00 1 OD:

TETO FINANCEIRO 1 800.000.00 336.17870; 330.710,10 ;

SAM SERVIÇO DE ATENDIMENTO 200.000.00 213000.00 ; 20.00040 ;

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.-; 300400,00 50.000.00 ; 6040340 ;

TETO FINANCEIRO - REDE BRASIL SEM; 90.000.00 0,00 040

RISO FIXO DE VIGILÁNCIA EA* SAÚDE 200 00040 5830884; 56.83644

PISO FIXO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 50,000.00 6436,80 LOMB

PROGRAMA DE ASSISTF.,NCIA 180.000.00 32.727.27; 3222141 ;

OUALIFAR-SUS (MOO NAG OE 100.00E1.00 000 ;

2°

Biro Actor

3°

Sim Acum Bim Acum

I.

5°

Sim Acum

6°

Sim Acum

53432..29 12414945 43.054,24 167.002.49 3671342 i 291.516.11 39421.92 241121.03 $9.56187 300.000.00i

2.749.36 ; 5.589.13 ; 4.626.13 12.414,66 3.253,44 ; 131713.30 11 2.433,20 18.111,60 3.886.50 20.000004,
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0.00 0.00 ; 000 0.00 0.02; 0.00 ; 0.00 ; 0,00; 10.000.00 ; 10,0 ,00'

1.835,11 2.379.17 ; 1.320.39 4200.26 1.990.03 ; 6.19029 2.194,38 ; 8.384,67 ; 1.615,33 10.000,00;

5.646.97 1,440,41 ; 2.740,81 20 299.25 ; 2.092,33! 22 39118 ; 3.010.17 ; 26.201.83 ; 3.798.17 ; 30600.00;

2.900.4.3 t, 4.444.72 1. 2.555.76 7400.48 ; 414,81 7,415.09 : 38822 ; 7,773.31 ! 22840 ; e.ox.001'.

0.00' 041 ; 5,21 5,22 ; 327,28 ; 332,46 ! 213,00 545,46 45492; 109033;

0.00 0.00 1 0.00 0.)0 ; 0.00 0.00: 0.00 0,00 1.000,00 1.000,00;

37.317.06 89 396.63 28.1913.90 115.596.43: 28 497.35 1,41:63,81 26.624.12 170867,93 23.312.07 20049049i

0803.56645 18.403.073.08 S557821.65 21.050 694.73 7,242.1911,75 34.203.591.49 9.129.018,36 ; 42.331.60956 9.340.390.18; 51 580 000,00:

6 050.549.89 113.243319.14 8.4622,344 28.7135 672.89 7.119.137.32 3342445900 8.001.987,98 41.82854798 0253.15212 51.001000,00

2.368.021.03 6.386.27391 3.304.14727 9690.421,16 2.489 70128 12 160 122,46 2373.293.29 14.533.415,55 , 066.584.45 17800.000,00

000 0.110 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 3,00 1 700.000.00 700.000.00

10.384,38 27.264,95 4.669.12; 32.164.0? 3.537.07

;.

35.70204 12.195.03 47997.07 ; 2.102,13 50.000,00

23.928.55; 62.065.65 33 211.18 96195.51 38.449.34 132.546.'5 33.763.65 156.40010 ; 3336030; 200.090 00

145.454.54 290.900,08 145.450,54 ; 435 363,62 14545451' 551.518 16 145.45454 ; 727272,701 72127.30 1; 1300 000 00

182 718.69 ; 315.433,38 171 141,68, 485 575,04 171 141.66 857 716,70 171.141,96! 5213558.38 ! 171.141,64 300000.1)0!

87.215.41 174.430.92 04.570.92 ; 2E9.001.74 04.570.02 353 53236: 94.670.82 ; 458.143.58 '; 141 856.42; 603-000.00;

4746040 ; 95.121.96 51.216.52 ; 145341.49; 51 219 52 197 $81.00 51.216,52 ! 242.780.52 ; 51.219,40 1, 30000000!

0,00 0,00 0 00 ; 0.00: 0,043 0.30 000; 0.00; 280.000.00; 260.000,00

0.00 000: 0.00i 0,00 345.574,15 ; 345.874,18! 154.12645 ; 500.000 00;

202444,1101; 629.420.56 292 64496 : 922.0135.42 292.644,56 1.214 710.26 ; 292.64400: 1 507.355,14 ; 362.84446 ; 1.600.000.00;

20.00000 ; 41340040 ; 2000030 , 5010080 ; 100.013000 160.000,00 ; 211700.0U ; 160.00C.013; 20.000,00 ; 200.000,00;

50.000.00 100,000.00 ; 50.000.09 150.000,00 50.000,00 200 000,00 50.000,03; 250.000 00 ; SO 000,00 ; 300.000.00:

1,90: 040; 080 0,80. 0,00 0.00 ! 0,00'  80 090.00 annocoo;

masekse 84.575.10 I. 97207,418 .39 395 34 137 106 22 43.590,9740.500,97 188697,19; 13.302,81 200.000.00

lams.= ; 22 522,89 5.415,43: 28.010.31 5495 43 33.513.74' 10.990.05 44.5c4.sa 5.495.41 ; 50.000.00

32,7240 ; 65.454.56 62.72740 ; 06.16145 ; 32 727.28 130.909,11; 32 727,25 ; 863438.39; 16.383,81 ; 100.00040,

an; 0.00 i 0.10: 0,00 0,00 ; 0.03! 0,00 tI 100400.00 ; 100.00040;

to,
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RECEITAS

ramsFeatmciA DE 14E.C10505 DO

TRANSFERENCIA DE RECRUSOS DO

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO

TRANSFERENCIA DE RECURSOS 00

OU !RAS TRANSFERÊNCIAS DE

TRANSFER6NCIAS DV

1 RANSFER6NCIAS DIRETAS DO FNDE

TRANSFERANCIAS DIRETAS Do FNDE

TRANSFER6NCIAS DIRETAS DO FNDE

Valor Orçado
I°

Bkm Acum

BIMESTRES

Birn Acurn elm Acurn

4.

Bier Acum

5°

aim Acum

6°

Sim Acuff)

TP.ANSFER6NCIA FINANCEIRA Do tch6S:

OUTRAS TRANSFERINCIA.S DA 214I80

COTA-PARTE DC (OMS

COTA-PARTE DO IPVA

WTA-PARTE DO IN • MUNICIPIOS

COTA-PARTE OA CONTRIBUI00 DE

TRANSFER6NE IA DE RECURSOS DO

PROGRAMA PERNAMBLiC0 NO

TRANSFER614ctAS DE RECURSOS DO

TRANSFEReNCIAS DE RECURSOS DA

700.66110101461018 DE CONVISN(CS

TRANSFEF16NCIAS DE CONV661k)S DA

OUTRAS TRANS), DE CONV. DA UNL60 ;

PROGRAMA A cAkkaako DA ESCOLA

DUMAS RECEITAS CORRENITS

MUMS E AMOS 13E MORA

MULTAS E JUROS OE MURADO

MULTAS E AMOS DEMORADO

MULTAS E JUROS DE MORA DO

MULTAS E JUROS DE MORA DE

500.000 00

250 000.00

1,00 000,00

100 00060

100 000.00

100 OM 00

1000.000.00

20 000.00

400.000.00

200000.00

10.000.00

403.000.00

4000.000.00

1.000.000.00

30 000.00

10.000,00

200000,00

250.000,00

15.000.000,00

2 500.000.00

6003300,30

700.000.00

200 000.00

200.000.00

416.000 00

48.000,00

¶5,99030

2.000.00

2.000,00

10.000,00

102.37711

19.230 77 :

0.00

100.000.00 ;

142.88

0.00

285.166.71

6.915,69 ;

43 191,95 ;

21.829,81 ;

0,00;

554.878.72

.2013.113.08

5.746.38;

172,78

0,130

41.695.88:

2.100227.38;

485.361.52 :

66 666.68

33.333.34

33.333.34

0,00

30.893A8 ;

15.190.37

4.366.65;

333,34

333.34

4.11612 11,

102.37711::

19230.77 ;

0.00

100.000.00 ;

7.142,86

0.00 ;

285.186.71 ;

9_916.69

43.191,95;

21129.81 ;

0,00

0,00 ;

654178.7'2 ;

206.113.06 ;

5746.38 ;

172,76 ;

0.00 ;

41.866.60 ;

2.700.237,28 ;

485.361.52;

111141111,61

33.333.64

33.333 14

0,90

30.693.48 ;

15 100,37

4.386.56 :

33334 ;

333,34 ;

4.118,62;

0.00

38.461.54 ;

0163.:

0,00'

14.265.71 ;

9.00 ;

151.372.25 ;

0.00 ;

78.668.16

n2r1 27 :

3.333,32 ;

0,00

680 818,70

553.632.68 1

4 416.00

0,03

000j

41.668.66 ;

2.675900.66;

1.004.279.06 ;

9301724

33 333.34 ;

.13.333.34;

2635058 ;

125312.20

8.257,89

274.66 1

333.34

333.34

2.3,69,79

102.311 81 ;

57.692,31 ;

0,30'

100.000.00

21.428.57

0.00

43635816 ;

8.915.813

121440,11

44.101.08 ;

3.13132 ;

0.00 ;

1.335.495.42 ;

759.765.64 :

10 182.35'

Iri.ra

0,00

83.333 32

5 376 138 12

1 489 640,60 .!

156.66344

66 866,68

66.688,08

28 350,58

156.505,68

21 498.25

4.64121

668.68

666.68

466,71

(02.377.51; 204.75562 ;

37.002,31: 115.384.82;

20.448,41 ; 20.449.41 ;

0.00 ; 100.000.00 :

7.142.e6 26.571 43;

0,00

148.0.0.88: 584119.64 ;

0.00 ; 8.916.89 ;

78.6813.15 ; 2.00.566.26 ;

44.542,55 ; 88.643,6.3

1.566,88: S 000,00 ;

000 ; 0.00 ;

673.050,42 ; 2.006.545,54 ;

152 872 45 ' 912.638 09 :

5005,92 15.168,30 ;

0.00 112Th;

24.10310 ; 24.103.30 ;

41.866,66, 124.999,98 :

2 648 292,98 ; 8.024.431.10 :

238 026.83 ; 1.727.687,43 ;

95.238,11 264.922.05 !.

33.333.34 100.000,02

33.333.3.4 100.000.02 ;

18.571 43 54 922.01 ;

29.390,82 153396 50 ;

46161,77 26 140.02

1.081,94 5.703.15 ;

333,34 1.000,02

333.34 ; 1.000.02 ;

1,758,49 ; 5.243.20 ;

102.377.81

38.46114 :

.30 333,47;

0.00;

35.714.26

0.00 ;

142.73009 ;

0.001

79.772.75 ;

.38.401.16 ;

1 666,68;

0,00 ;

625.695.44

44.779.33 ;

4 573./0 ;

2517.42;

010 ;

41.665.86

2.199.929.60

238.026,83 ;

123,808,54,

33.33334 ;

33.333.34

57.142116

307.133.43;

153.844,18 :

50.182,53;

100400,00

64.28111 11,

0.00 ;

727.348,73!

6.915,89;

280.34096 ;

127044.81 ;

6 686,66 ;

0.00

2334.441.29

367.417.42

19 741.40

2690,19 ;

74,103,30!

166 666 84 ;

10.324.380.70:

1.985.894.26

315.731,36

133.333.38

133.333 38

112054.87

33.405.52 2111.042.02

11.212.22 37.352.24

5.195.10

333.34

333.34

1.756,80

¶5598.20

1 333.36 ;

1,333 36 ;

10.000,001

90 484.77

57.892,31

20.997,16

040 ;

21.428,57 it

100.000.00 :

138 181,47 ;

0,00 ;

79772,7Q ;

50.683.91

1.686,68

397.621.56 :

672.536.64;

27.406.21 ;

5.216.83

7.309,82

129.516.42

(11.066,66

2 246.324.70!

238.028,83!

126.030.35

33.333,34

33.333.34

59.363.70

164.233,46

5,098,54

2.384,13

333.34

333 34;

0,00!

39/821 29 ;

211338.47;

71.780.01

100.000.00

85.714,25

100.000 00 ;

866.51120 ;

6.915,89 ;

360.113,66 ;

177.728.72;

8.133 36;

397121,56

3306.978.12 ;

984.525.63

24.080.33 '

10 000 00;

144.619,72 .;

206.333 30,

12.470.885.40 ; 2_529.314.60

2.203.721,09; 208.278,91

504.751,97 05238,03

166.666.70 13 333,30 ;

166.666.70 ; 33.333.30 ;

171 42857 ; 28.511.43!

311.095.48 3.4.004.51

42.449,08 3.550,92';

13.282,38 1 71752'

1.866,70: 333.30

1108 

10.000.00 0.00

102.37710 ;

36.461.63 ;

28 130,49 ;

0.00

14265.72

0.00

133.46840

13 064,11 ;

39.896,34

22.271,23

113660 ;

2.376 44 ;

693.021.98 ;

15.174.3,1;

5009,67!

0,00;

55.380,26

41 866.70

500 .000.00 ',

260.000,00"

100000.00;

100.000 00;

ion mono;

100.000 00;

i.000000,0Ú;

20000.00;

400.000.001'

200000.00;

10 000.00:

400.00000;

4.000.000,00:

1.000.000.00;

30.000.00;

10000.00;

200.00010;

250090.00;

15.000.000.00'

2.500.000,00

800.000.00

200000,0o

normal

zoo 000.00:

4keocoaa

46.000,001

IS 000,00.;

2.000,00',

200000;

10000.00;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE

I - Previsão de Arrecadaçao das Receitas Municipals - 2016

RECEITAS Valor Orçado

3.

BIMESTRES
1°

Brm Acum Egim

MULTAS E AMOS DE MORA DA DRAM

MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVIEM

MULTAS E JUROS DE MORA OA DIV10A

MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA

INDEIPSZAOSSE RSEMUMISS

OUTRAS INDENIZA313ES pm

COMPENSA35E6 FINANCEIRAS ENTRE

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PM

OUTRAS RESTITUIOES - FMS

OUTRAS RESTITUIÇÕES • FMAS

OUTRAS RESTITUIÇÕES • RPPS

RI:WM OA DRIDA ATHA

RECEITA DA DIVIDA AMA DO ImposTo

REcErrok DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO'

RECEITA 00.00A ATIVA DO IMPOSTO:

RECEITAS DIVERSAS

OU '5145 RECEITAS -PM

RECEITAS OE CAPITAL

MERVIN OE CIMOITO

OPIIIRAVES DE CROWD INTNIPMS

03ERAçOES DE CRADITO INTERNAS

AMMO) WNW

ALISMALISOCS WY=

8.LIENA380 DE OUTROS BENS 1,40VEIS

Auvoloo ce OBIS MKS
ALIE6tA0,40 DE OUTROS BENS IMÓVEIS

TAVIIIMONC10110111CNIITAI.

VeN181111111CIAS

TRANSFER8NC1AS DE RECURSOS DO

TRANSFER&NCIAS DE RECURSOS

10.00000

3.000.00 ;

3.000,00 •

1.000.00

327.000.00

2.000,00

250.000,00

50.000,00

10 000.30

10.000.00

5 000,00

33.000.00

25 000,00

3 000.00

5 000.00

10.000.00

¶0 000.00

11.200.00100 3.148.014.81

100.000.00 15.506.66

100.00010 18.568338

4ans6i

500,00

500.00

116 65 :

86.63,92

333.34

0,00

333.34

0O0

224 ;

300 :

4.447,55 ;

3,154,21

500.00:

333.34 ;

2.34614

2 346.64

4.873 18

500 60:

soo.oci

166.88 ;

8.699.92'

333.34 ;

0,00:

6.333.34

aim

2.24 ;

0,00 ;

448755

3.154.21

500.00

633 34

2.348,84

2.346,64

3.148.07439

16.56636

15 656,56

2°

Mum

30

Btm Acton

4°

Rim Acum

5°

8irn Acum

7
8°

8Im Acum

1.825,09' 6 693 85 "

500,00 I. 1 000.00 r;

500.03 • 1 000.00 ;

155.86 I. 333 32 ;

113331,44 ; 122000.38 ;

333.34 : 566.68 ;

101.135.09 ; 101.136,09

8.333.34 ; 16.666.68

1 716 46 1.715,46

1.514.21 ; 1.816,45 ;

0.00

4187213 ; 9.190.46

3339.59 ; 6 493.60 ;

500,00 ; 1.000.00 ;

833,34 ! 1.688 66 !

1.509.95 ; 3.85e,69

1.509,95 1 3.656,59 ;

666 886.66 41114.741.35 i;

16 86636 33.333.32:

16 666 66 •!' 33.333,32 !:

33.331,32 ;100 0003,00 16.666,68; 15.666,66 '; 16.866.66

103000.00

50 000,00

50.0437,00

50.000,00

50.000.00

11900000,00

4.000 000,00

1.000.000.00

3.003.030,00 :

18.663.88

3.333,34

8.333.34

3333.34

8.333.34

3.114.74135

8118 668.00

166.666.66 !

500.00010 ;

16.304.03 :

8 333,34 ;

333.34

8.333.34

8.100,34

3 114 741,35

686.666,56

186 666.66

500.000.00

0.00 ;

500,00

500,00:

166.88'

12.710,53

303.34

000

8.33324

1.878.72

2.174.13

0.00

141$11.31

7.33417

soosoo

313,34

651.21

851,21

866.888.56

16 8166.56

16.886,88

16.666.66

HIRAM 33.333.36 !: 18.66938

0.333.34 ; 16.888,66 ; 643324

8.333.34 : 18 666.68 8.333.34

8233,34 '; 16.668.86 5.333,34

633334 15.666.68 6.33334

833 333,32 3.946.074,87 633.330.32

oes.€44,its• 1.333,333,32 646.666,66

160 666.86 333333.32 ! 166.666.66

500300.00 1.000000.00 ; 500.000,00

6.603 65 ;

¶ 500.00;

1 500.00 ;

499.96

1 16.86;'

9 000.02 •

101 135,09

25300.02

3.S9,18

3.990.56 ;

0.00 '

174121375

13.823,71

1 500,00

2.500,02

4.707,30

4.707.80

4.851.408,01

49.999.98

49.999.98

4998930

98000,04

25100,02

25 000.02

25.00012

25.000.02

4.781.401,89

1199.99518

499 999,08

1.500.000,00

2 426.339

500.00;

500.00 ,

166306

12.450,98

333.34

0333

8.333.34

848,81

1.035.83

0.00 !:

7.116,92

5.153.58 ;

500.00

833,34 ;

2.885.40 ;

2 685,40 ;

2.569328,60

98.66836:

16 506.66 •

16 668.66

MORN

5.333.34

8 333,34

8.33334

8.333.34

2.555.893,26

866.666.66

168.06638

503.00010

4213.63

2.000.00;

2.000,00;

swag !,

147 17017 ;

1.333.36

101.135,09 ;

33 333,36 :

5.44235 ;

5.926.21
1

0,00:

74.043.71

19.612,35;

2.000.00

3.33326

7393,20

7.39320;

7.470,434,81

435,a66 64 ••

56 880 84 •

66.663 64

879,31 ;

500,00 ;

500.00 :

166.65

153335.18 300306,03

333,34 1100.70

135.474,47: =MX

8333,34 41368.70

2.231.02 ; 7673,87

1.863.39 : 7.890,00

5,000,00 ; 5,000.00

4452.58 20588,27

3.319,22 1: 22.931.57

500,00 ; 2.500.00

033,34 4 166.70

1.140.10 3341,36

1.148,10 8.541.30

2069.641,57 9.340.075,96

16.606.86

10.801.88

16.656.85

Got% 72 16.806,86

33 333,30 8350,34

33 333.311 ; 8.333,34

33.333,36 8.333.34

33.339,90 ; 5.333,34

7 337 101,25 2334.309.27

2.6645.666.64 668.066.88

058.686.84 168.686.58

2300.000,00 500.000,00

40.300.00;

2500.00

2.500.001

833,30

ODO

500.00 ;

500 00 !

166,70

26.403.17

393,30

13 39034 :

8.333,30 !

2.326.13;

2.1 10,00 ;

0.00 ;

3.401.73

2.056.43 !

500,00 ;

533,30 '

1.458.70

1 450,70

1.859.924.02

153.333.30 16.866.70

83.333,33 16138.70

83 333,30 16 666 7,3

43.333 40 96.66643

l66,73 6303.30

41.588,70 8 333 30

41.656.70 6-333•30

41.866,70 9.333,30

9273.409,23 1.626.500.72

3.333.333.30; 680A66,70

533.33330 ; 166.686,10

2.500.000.00 ! 500000,00

10.000.00,

3.000.00:

3.000.00;

1.003.00;

32731013.013!

2.000.00';

25000010;

50.00010;

10000,00;

5.0134.00,:

33.000.00::

25.000.00s:

3.00000;

5 00300;

10,000.00

10.003.00;

ii.zoo moot

100.000.00:

100.0030011

100 000.00;

100.030.00:

50.00010!

50.00300;

SO 0003113'

50.00000;

11.000.000,00:

4.000.00010;

1.000.000.00;

3.000.000,00;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE
I - Previsflo de ArrecElaglo das Receitas Municipals - 2016

RECEITAS Valor Orçado

Bim

1°

Acum

7116711111110111036110111CO6010NK311

TRANSFERINCIAS DE CONVÓNIOS DA :

OUTRAS TRANEFERANCLAB OE

RECUT/NS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRAS-RAM

CONTRIBUIsiel SOCKS

copoarauir,Ao PATRONAL SERVIDOR

cokrateulcAo PATRONAL SERVIDOR

CONTRIBUO° PATRONAL SERVIDOR

coNTRIBLK,Ao PATRONAL SERVIDOR

coNTRiguoc 0REVIDENCIARIA EM

CIUTRAS MMUS D014/4041M1

YULTAI B AMOS De 30341A

MULTAS E JUROS DE MORA OA

MULTAS E JUROS DE MORA OA

0153490 on MIMI

111114014C61

COTA-PARTE DO FUNDO DE

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A

TRAM8FE10614CIA FINANCEIRA DO ti,MS

COTA-PARTE DO !CMS

COTA-PARTE DO IPVA

COTA-PARTE 00 RI - UUNICIP10$

TOTAL RECEITAS

7 000-000.00

1 0011.000.00

6.000.000.00

2.389000300

2.375.00000

3.375.000.00

1.1100.00000

400.000,00

00.000.00

15.00000

300.000.00

24.000.00

24.000.04

12.000.00

12.000.00

4438400.00

4.836.000.00

-3.520.000 00

-10.000.00

.220020

400.000,00:

-200.000.00 t:

4.000,00

2445.074 88

166.866 66

2 261 403.03

aturataa

96.96090 :

98 1158.90

0.00

0 00 ;

0,00 ;

000

06 95800

000

000

000

0,00 1

0,00

0.80:

300 ;

0.00 ;

%OD

1690

040:

9,001

-

---
BIMESTRES

2°

Born Acum

3°

Sim Action

2.448 074.69 ;

¶66.560.66 :

2,261.40600

06.966,90tre.068.90

98 958.90

96 1125.00

0 00 ;

0,00 ;

0,00 ;

0.00 I.

55.955.00

040 :

0.00

0,00:

0.00 1

0.00

0.00

0,00:

too

o.00

too

too

166.68606

166 886 66

0.00

16.493,is

16,493,15

18463,15

0,00 ;

040

Op 1

0.00

16406,15

000

ONO

0.00

100

000

0,00

040

0,00

0.00';

0,00!

000

0,00 •

97.302.000.06 13.17942407 ; 13.17942447 10124.2713.67 ;

2414.74128

333 333.32

2 281 408.03

115.432.036

115 452.03

115.462,05

0,00

0,00

0,00

000

1 15 452.M

000

0,00

0,00

080

0,00

0.00

atio

0.00 1.

000

too

too ;

0,00 ;

23.803900,24

166.866 86

166 666 66

000

98.968,80

66.954,90

96 068,60

0.00

0.00

tkoo

0.00

98058.90

0.00

0,00

0.00

0.00

040

0,00

0.00

0,00 :

040 ;

0,00;

4'
Bin Acum

2 r61 406 01

499 999 98

2.201.408,03

214.410,95

214.410.95

214.41005

0.00

0.00

040 ;

0.00

214.410,95:

0,011

0.00

0.09

0,00

0.00

01)0

0.00

000 :

0,00

0.00

0.00:

10.337415,92 ; 34.144,316.16 ;

 ;..

1.869.026.60 ; 4.870 434.61

156 666 60 666 666,64

722.359,04 4.003.167.97

68.235.42 302.646,35

70 401,34 28401229

70401,34:

0.00 0.00 ! 0,00

0.00' 0,00

0,00 0.00

0.00: 0.00

70.401,34: 284212.29

17 634.06 : 17.634,00 :

17834.06 17.134.06 :

5.834.06 5.834.06 ;

12.000.00 12 000,00

4.5312000A 4538.000,00 ,

4536.000,00 -4 538.000,00 :

-3.500.000.00 -3 500.000,00

-10000.00; -10,000,30'

-2000,00 -2.00000

400,030.00 •soci occsoo

-207000 CIO ; -230000.00 I

6000,00: -6.000.00!

5°

San Mum Sim Acum

1289 64127

156 656.66

1 202 074 71

0.00

0.00

0,00

0.00

000:

0.00 ;

0.00

0.00

0,00 :

0,00

0.00

0,93 P.

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00:

300 :

3,00

1 00 ;

0,00

0.00

264 812.29

17.834.06

17.834.08

5./04.06

12200.00

-4.538,000.00 t'

-4.538.000,00 ;

-3.520.000.00

-10000300;

400000

400.000.00

-200.000,00'

4.300.00;

6.010015.80 95902422

633 333.30 165.868.70

6.206.742.60 793 261,32;

303446,35 2.096.363.65

264.512.29: 2.090.187.71

284.81229 2090.157,71

0.00 1.600 000.00 •

400.000,00

60-000.00

15.00000

16.187.71

8.185.94

8.19534

6 185 94

0.00

0.00

0,00

0.00

1)00:

0.00

0,00 1'

0.00

7.300.000.00:

I.000000,00'

000 oro.cro:

2.3e9t00,od

2.375 0004101

7.375,000.00

1 600 000,00"

400 030,00

60000.00

15.000.00

300.000 00

24,000.0d

24200.00

12.000.00

12,00099;

4.53e.000.tid

4335.0034

4.520.000.001,

•10.000,00;

.2.00000i

400.000,00:

-200.00.00;

4.000.00'

1088085,10: 48.127.169.20 111194 678.50 : 51.221 847.76 16.060.132.24 . 57.302400,00
I. - - ....
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kaTITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE
ANEXO 14C - BALANÇO PATRIMONIAL

QUAD RO DO SUPERÁVIT/DEFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL
Exercicto de 2016 Detembro(3 I /122016)

CONSOLIDADO

DESTINAÇÃO DE RECURsos teonte•1121i110:XX) SUPERAVIT / BlirFWIT FINANCE:IRO
ATUAL EXERC. ANTERIOR

90 RECURSOS PRÓPRIOS (ORDINÁRIO) 357.547,75.. 4.83730839
001 Ordinário 6.540.273.86 -1.499.534,66
I00 GERAL TOTAL 84.683,06 -204.671,79
1 10 GERAL -186.788,42 -2.404.699,89
200 EDUCAÇÃO -518.140.30 -838.29231
210 EDÚCAÇÃO GERAL -58.703,15 -316.035,59
300 SALIDE -4.295,16 0.00
310 SAÚDE-GERAL -3.662.965,40 -725.748,81
500 ASSISTÊNCIA SOCIAL 663,04 0,00
510 ASSISTENC1A SOCIAL-GERA1 -2.355.300,08 -1.686.518.15

VI OUTROS CONVENIOS (ORDINÁRIO) -196.382,55 6,00
100 GERAL TOTAL -356-382,55 0,00
300 SAÚDE 160.000,00 0,00
92 SAIÁRIO EDUCA00 (ORDINÁRIO) 124396,48 0,00
200 EDUCAÇÃO 124 396,44 0.00

03 PNAE (ORDINÁRIO) 74.524,90 0,00
200 EDUCAÇÃO 74.524,90 0,00
94 PNATE (ORDINARIO) -322.052,12 1100
200 EDUCAÇÃO -322.082.12 0,00
05 PDDE (ORDINÁRIO) -6.013,88 0,00
200 EDIXACAO -6.013,101 0,00

06 CAMINHO DA ESCOLA (ORDIN 4.1110) 436186.48 0,00
atil EDUCAÇÃO 436.286.48 0310
07 OUTRAS TRANSE. ENDE (ORDINÁRIO) 86.099,33 0,00
200 EDUCAÇÃO 86.099.33 0,00
08 CONVINIOS EDUCA;60 (ORDINÁRIO) 35.826,70 0,00
200 EDUCAÇÃO 35.826,70 0,00
99 FUNDED (ORDINÁRIO) -487.596,54 -1.324.391,72
260 EDUCAÇÃO - FUNDED -487590.54 -1.324.391.72

10 RECURSOS TRANSFERIDOS DO SUS (ORDINÁRIO) -1.712.896,01 -1547353,26
300 SAME -1.712186.01 -1.547,353,26

1 1 CONViNTOS SAiDE (ORDISA RIO) -36.029,48 0,00
300 SAtDE -36.029.48 um

12 RECURSOS TRANSFERIDOS DO FNAS (ORDINÁRIO) -359.463,23 -263.144,98
500 ASSISTENCIA SOCIAL -359.463,23 -263.634.98

13 RECURSOS TRANSFERIDOS DO FEAS (ORDINÁRIO) 9.791,76 11110
500 ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.791,76 0,00

15 REGIME PRÓPRIO DE PREVIIHNCIA SOCIAL (ORDINÁRIO) -284.761,24 -412.197,87
600 RPPS -284.76124 -412.197,87
21 OUTRAN FONTES (ORDINÁRIO) 234.752,16 9,00
001 Onlinirio 234.752.10 0,00
22 CONTRIDUIOES PREVIDENCEIRIAS (ORDINÁRIO) -21.86186 11.00
001 Ordinirio -21.86116 0.00

TOTAL 
_ -2.585.971,65 -11223,078,93

DANIEL ALVES DE LIMA
PREFEITO

141.881.354-04

MERCIA CARLA DA SILVA
CONTADORA
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TCE-PE N° 1480045-7
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AFRANIO
(EXERCÍCIO DE 2013)
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRANIO
INTERESSADA: Sra. MARIA LÚCIA MARIANO DE MIRANDA
ADVOGADO: DR. Dikao ANTÔNIO MARTINS DIAS — OAB/PE N° 16.366
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
ORGÂ0 JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PARECER PRÉVIO

CONSIDERANDO a presença de falhas e irregularidades insuficientes para
motivar a rejeição das contas;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o
artigo 75, da Constituição Federal,

Decidiu a Primeira Camara do Tribunal de Contas do Estado, à unanimidade,
em sessão ordinária realizada no dia 12 de maio da 2015,

EMITIR Parecer Prévio recomendando a Camara Municipal de Afranio a
APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, das contas da Prefeita, Sr° Mana Lúcia
Mariano de Miranda, relativas ao exercício financeiro de 2013, de acordo com
o disposto nos artigos 31. §§ 1° e 20, da Constituição do Brasil, e 86, § 10, da
Constituição de Pernambuco.
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual
n° 12.600/2004, que a atual Prefeita do Município de Afranio, ou quem vier a
sucedê-la, adote as medidas a seguir relacionadas, a partir da data de
publicação deste Parecer Prévio, sob pena de aplicação da multa prevista no
inciso XII do artigo 73 do citado Diploma Legal:
a) Envidar esforços para a elaboração da programação financeira e do
cronograma de execução mensal de desembolso no prazo legal;
h) Adotar mecanismos para que haja diminuição do déficit financeiro;
C) Realizar ações para a efetiva cobrança da Divida Ativa;
d) Atentar para a cobrança do IPTU de todos os contribuintes que se
encaixem na hipótese de incidência deste tributo;
e) Zelar pela confiabilidade das informações fornecidas no RREO e RGF,
f) Adotar providências para se habilitar a receber recursos provenientes do
ICMS socioambiental relativo a ações locais relacionadas aos resíduos
sólidos, estabelecido na Lei Estadual n° 14.236/10, artigo 11, IV;
g) Adotar providências para que a legislação referente à transparência
pública seja atendida;
h) Atentar para alimentação do SAGRES em tempo hábil, com dados
corretos e completos;
i) Envidar esforços para garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS,
de modo que o regime ofereça segurança Jurídica ao conjunto dos segurados
do sistema, adotando as sugestões do parecer atuarial.
Recife, de maio de 2015.
Conselheiro Joao Carneiro Campos — Presidente, em exercício, da Primeira
Camara
Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho — Relator
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#41*
Recede Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA MF-
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL- Mt

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL Do BRASIL- RECIFE/PE
SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT

EQUIPE DE (*GADS PÚBLICOS

Oficio n° 109/2017

Recife, 7 de fevereiro de 2017.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Diogo Alexandre Gomes Neto
Prefeitura de Chi Grande
Av. São José, 101 — Centro
CEP: 55636-000 — Chi Grande — PE

Assunto: Parcelamento da Lei n° 12.810/2013. Retendo no FPM da prestado do
parcelamento c das obrigações previdenciskrias correntes

Senhor Prefeito,

I. Encaminho o Demonstrativo dos valores a serem retidos do Fundo de Participação
dos Municípios — FPM de fevereiro/2017, para quitação da prestação do parcelamento c das
obrigações previdenciarias correntes dos Orgios ali especificados.

2. Quanto As obrigações previdenciárias correntes, cumpre ressaltar que os
pagamentos devem ser efetuados diretamente por esse Município, so ocorrendo retenção no FPM
no caso de não pagamento no vencimento.

Atenciosamente,

LUIZ CAM2tj 1 SIMÕES
Supervisor de Equipe

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Mat. 1258235
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MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO

.....-

CNP3 COMPETENCÍA FORMA DE APURAÇÂO VALOVORIGINARIO
COMANDADO

CH A GRANDE

PREFF.Iti RA 11.049.806/0001-90 02/2017 Parcelamento Lei 12.810/2013 17.973,64
TOTAL RFB-PREV-PIRCSI 17.973,64

0 00PREFEITURA 11.049.80610001-90 12/2016 GF1P (com compentasio)
CÂMARA 08.140.121.(000I-40 12)2016 Recolhimento efetuado 6,00
CÂMARA 08.I40.121/000l-40 • 08/2016 I Divergincia de GFIP X GPS 76,57
FNS 08.625.167/0001-50 13/2616 blverg6nda de drIP X GPS 3.509,92
FiM5 08.625.167/0001-50 12/2016 Divergencia de GFIP X GPS 39.534,96
PHAS 13.671.776/0001-85 12./2016 GFIP com corripensa0o) 0,00

GINASIO MUNICIPAL 11.249.547/0001-41 12/2016 [ Sem Movimento 0,00
FUNDO APOS 04.138.845/0001-07 12/2016 Sem Movimento 0,00

INST. 05 PREV. 07.611.658/9001-22 12/2016 Sem Movimento 0 00
TOTAL-RFB-PREV-09 COR 43.121,

WIZ CÂMARA SIMÕES
Supervisor de Equipe

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Mat. 1258235
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119
Conauftas &nisei° de comprovantes

SINN - S$? OS zaroanhcots AANCO 00 ORASIL
11/111/1017 - AUTOATIMINENTO - 11.5E51
1771191771 SENOIDA VIA 0491

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTEAVO OA PREVIDENCIA ASSISTENCIA SOCIAL
INSTINTO NACIONAL 00 MAO SOCIAL
GOD OA AND9DANCIA SOCIAL

CLIENT1E• PS 04*  -FES

-

9.1144AMNIA: 1771-X CONTA:
messmagiewleasnwasiommansummaillianatsigUSSIONMEMO

2402mom ao PAGAMENTO
coMPETENCIA 12/1014
IDENTIFICADOR 1.1.421.04.1NS
DATA 00 PAGAMINTO 13/M1n017
VALOR OR ERIS 1.304,02
VALOR °MAAS IMUDADIM LIS
VALOR AN/3900StmULTA 0,011
VALOR ram 1.394,41

flo
tur0OrITOincAtc,a0,11115

11111M111111

0. fILI.ECS.0031.005.Cre

VIA EMPREGACON

SIMS - SISTEMA 01 INNIMACOES OANCO DO MASIL
101111/3017 efisaiv imerro - 11.S9.51
1271=1771 MUM VIA ANN

COMMOVAMM OS mom°

NMESTERIO DA PREMIUM A ASSISTENCIA SOCIAL
DaTITUTO IsSaliels. DO MOAN SOCIAL
GLOA DA ssivimmail. SOCIAL - APS

CLIENTI: PR CM MANDE -140

COMO 00 PAGAMENTO 2402
COMETINCIA 12/2016
IDENTIFICADOR LVIAMMI601111120
aATA OD PAGAMENTO 11/01/2017
%LOA 00 INSS 3.304,114
g4fflia onus =moat coo
aLoa ATN/IMOSINUILTA 0,90
rfC.TOTAL

441.1101111MMOMUOKAWSW.A.0 ..... aMWOOMUOOMBOwin

3.344,01

IONENTO: 0113M
TINTICACAO SIMI: 0.E41.ECS.C33.3E5.CFA

014 ***** VIA cornuauprrt

noorolo egaluade corn swum par I8502101 EGSDO GONES DA SILVA.

hz=4110mNeftrnAV1290kemoSeasenoAhroumear
0040117,4wurvt..41.4.--
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Bancocioarafill

OA PREVIDENCIA E ASSMNICIA SOCIAL
31STITUTO NOCIONAL DO SEWN° SOCIAL
GUIA OA PRIVIDENCTA SOCIAL - GPS

CLIME: PUCE - FPOI
AGENCIA: 1771-X CONTA: 3.3744

COMO DO PAIAMENTO 2402
COMPETINCIA 12/2016
IDENTICADOR LIAANS•0110194
DATA DO PAGANENTO 119/11/21317
VALOR 00 IRES 1.462,66
VALOR onus VITZDADES COO
VALOR ATWOUMOS/NULTA CIO
VALOR TOTAL 2.461,66
larlirment antinarnammullernafil.t* SI stammar
DOCUNENTO: 011061
AUTENTICACAD STUB: 2.659.024.100.257.643
ansfaMOUMSASSIMMWSSAMMAIIIMUM MUM

CENTRAL BE ATEADDABETO 14
SODA 9441 CAPITAIS E REGIOES METROPOLITANAS
4460 729 S191 MMUS LOCALIDADES
CONSULTAS, 1244004NOMES I SIRVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
9409 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
MOO 729 56711
RICLANACOES MAD SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS os
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTIE AUDITIVOS OU DE FALA
0940 729 40AS
INFORMACOES, RECLANACOES, CANCELAMENTO DE
CARTAO„ OUTROS PACSOUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

VIA EMPINEGADOR

slum - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19,41/2517 AUTOATEND/MENTO - 16.14.32
17711101771 0601

COMPROVANTE OR PAGAMENTO

MINISTERIO OA PRIVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL 00 SIGURD SOCIAL
OUILA DA PIEVIDENCTA SOCIAL - OPS

CLIENTE: PAM - FPM
 MUOMMOUWORUMS

C00160 CO PAGAMENTO 2402
COMPETENCIA 11/2416
IDENTICADOR 110WMP96094199
DATA DO PAGAMENTO 19/91/2417
VALOR DO INSS 1.461,66
VALOR OUTRAS ENTIDADES 4,40
VALOR ATM/3UNOS/MULTA 9,09
VALOR TOTAL 1 462,66
mrammormamosommusammsumasam moms
DOCUMENTO: 011943
AUTENTICAC.ADSISBB: 2.11S9.024.149.2$7.641
itaii0OOMMMUVROOSIUMMAIMMMUSA OOOOOOOOOOOO MMOUSWOOU

CENTRAL DE ATENDIMENTO IS
4404 0001 CAPITALS E RECOES METROPOLITANAS
0406 729 4001 DONIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORNAcOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
0610 719 4721
INFORNACOES, RECLAMACOES E CANCELAMEATO OE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
0140 721 54711
RECLAMACOES 440 SOLUCIONADAS NOS CANAIS

•4.4 illpitilia.bb.cOrnITIMPlornaV2.bb7tOktinSeSSaD=0558001112eaind02d2WINIC2rte47c2a 4/5
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4.8614199.7011.5111.902

******
CENTRAL OE insammoro
1104 8801 CAPITA'S I mum METROPOLITANAS
ONO 729 MN DONIS LOCALIIMES
CONSULTAS, mammals a somas TRANSACIONAIS.
SAC
8808 729 4722
INFORMACOES, RECLAMACOES I CANCELAMENTO DI
PAITOuTos E SERVICOS.

OUVIDORIA
8080 729 1671
RECLAMACOES MAO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
NAB/TUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS OE
ATENDIMENTO.

ATENDINEE0 A OEFICIENTES Auornvos DUDE FALA
8888 729 4088
DIFORMACOES, uctimcgts, CANCEUIMENTO Of
CARTAO, OUTROS KONTOS E SERVICOS Of OUVIDORIA.

VIA EMP6EG4006

SIMS - SISTM DE ENFOINADMES MANCO DO ONASIL
20/411/2017 - AVTOATENDIMEKTO 1.1.26.37
177/811771 8081

camPRovAim 01 PAoAmemio

MUMESTIRIO OA PITEVIOGIKIA I ASUSTENCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL OD NNW SOCIAL
NIA OA PREVINAM SOCIAL - GPS

CLIENTE: PACO - FPM
W•11111.111MIRIGICILIMININIMMIXWISSW. Mialria OJOS SO 51{411MNIM

COPIED DO PAGAMEWTO
COMPETENCIA
IDENTICADOR
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO INSS
VALOR MIAS ENT/DAMS
VALOR ATA/lURDS/MULTA
VALOR TOTAL

2402
L2/2016

11.04$806/019190
21/91/2017
7.909,21

9,90
9,00

7.909,21
aiamsanalipilimeilltiMINliaaintlilla12111.11111111a• • • IOW WU Me STAMOliti

DOCUMENTO: 012883
AUTENTICAM SINDT 4.066.300.706.5ES.101
InraniMmaniallINOMMOISIMIIIMMILINIMOO IRMO team111.• a/MUM •

CENTRAL DE ATENDIMEXTO 89
4804 8864 CAPITAIS E maws NETROPOLITAMAS
8000 729 988/ DENIS LOCALIDADES
cONSULTAS, INFORMACCES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
ONO 729 9722
MONACO'S, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORLA
8080 729 3678
RECLAMACOES MOO SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HANITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA
0880 729 988A
INFORMACOES, RECLAMACOES, CANCELAMENTO OE
CART , MIMS PRODUTOS E stumps DE OUVIDORIA.

***** "00 VIA CONTRIBUINTE
Assinada

astm Iberia
olueole.

.19.602101- EGILDO GORES DA SILVA
JB494201 010GOALEXANOREGOMESNETO

TransaToto elefuecla corn SuCe560.

toroopio Aim& com ammo por. £494261 DiOGO ALEXANDRE GOA4ES NETO.

20/01 /201T 11:00:22
20/01/2017 11:26:37
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GPS - Guada Ravidancia Social

-
uttesi O DA PREVIDNCLA SOCIAL • MPs

INSTITUTO MACKIN AL DO SWUM SOCML - DVSS

—3. erloicA) pc
PAGAMENTO

,
2402

SECRETARLA DA RECEITA PREVIDENCLAR IA • SRP
it

CUIA PRE

.4 .cumpsucyt
12/2016

DA Vi DÊNcIA SOCIAL - CPSAleinouridirCiA SoCiAs
5 • IDS1•1111CALluR

A

11 ,049,806/000 1-90
i . 44,10.4E (1O k A/Ail st tt fAi 111NE ENDERECO
CNPJ 11.049.10i/000140
lAUNICIPIO DE CHA GRANDE

A • VALOR I.X)INSS 7.546.17

AV SAO JOSE 101

CHA ORANGE PE

1

CEP 55638•000
,

t4 •

2 - V)•Nt-imENT0
i 1 ,,,, excioivii INss) 20/01/2017

 IV

9 - VALOR OUTRAS
ENTIDADES

i

0,00

ATENCAO:E *Wilda a %salsa** GPS poi assAllointeruu de feodta Je voles iiifenut an
.aiiipidislo eia naioluOu publicals palu INSS. A mils que Nadia. vsla inferior ckvoi tcr

I i) • ATMIMULTA 1
JUROS rr

0,0Q
wiinixado a amiributi,io tou impunkiela CINAliperldellig API IT1134.51 subsequentes, sle WIC 1.1
laial 31,341 lust au imparter so ‘slar minima Ruda H • THTAi 7.546,17

,
fi/NCE8 60 voe. — Iciviok^"or Au4N-rti.m.'..kt) 114\A ARIA

...

34•17.

MINISTEIU0 DA Pa.Evugmtu SOCIAL • Mrs

4 4ea DRITITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DISS

: III7 SECRETAKIA DA RECEITA PREVIDENCIMUA • SRP

GUM DA PREVIDÉNCIA SOCIAL -GPS4 wevietiver4 04,4344.

x • ctinicio DE
PAGAMEK111 2402

r

4 . compErtr,iciA
12/2016

5 • It/lIfIlFICAOOR
-1

11.049.806/0001-90 I
A

I • tiokifi Ott IAA° &Oa% ; F E' ENDEREÇO
CNPJ 11. 049.10114401 4.
SAUNICIPIO OE Cl-IA GRANDE
AV SAO JOSE 101

CNA GRANDE PE
CEP 55836-000

6 - VALOR no INSS 7.546,17'

7 •

I1

,14 •

7 - VENCIMENTA)
41.1.., wc.,:losmo Ms, I 

20/01/2017
9 • VALOR I II ri Rt.
1;:•ITIDA111:4;

1
0,001

sTINCtolt vaimi. I utilimit,
it:salads& ..1., res.docho pahlicuitt
alictunixist .) sirsinituivio au impodAnciu
toLd lieu' quid ot, sapcnktr ,

ile GPS pirs fruilbuocniu 41: roams de vishic Iliii:rtiw ai
piths INSS A =cos qua IVNUilat V44.14' Inferior deverj sot

n
It'. AT"'"ii rA i'•
JUROS

4,
0,00

coaespondenie IOW illaiN liA11.441Ktigt,. 111 glIC il
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Trianon*** Pendent,*

40.4f*.

nto dircomvinfoinitulos com &MOW em coals *went,

SIMS • SLATEMA DE INFORMACOAS BANCO DO BRASIL
13/111/2017 - AVTORTISDIMENTO - 11.44.56
177=61771 0001

COIPROVANTIL OE PASAMENTO

sumstiazo OA POSVIOSNCIA E ASSISTIOCIA SOCIAL
DISTITUTO INWIDIAL DO SHIM SOCIAL
AMA Of PREAMADACIA SOCIAL - GPS

CIAEMT1: PO GNA aim* .413

ASENCIA: 1771-2 CODA,: 9.044-4
asasseassiffassagainarripmumemliwimmtryas...........
CODIOD DO PAAMMENTO 2401
COMPATENCIA 11/2411
VININTICAOCR 11040INNLINIOEMI
DATA DO PAGAMENTO LIM/21W
VALOR 00 INSS 7.6441,17
VALOR MMUS offnmeis GAO
VALOR ATA/34104/AULTA

141115:140--WA TOTAL

DOCUMENTO: 411304
AuTENTICACAO SING 4.460.700.C46.047.6$7
WPM= ISOMMINFIMMIIIPONLIMAMINIMILIMIPMI WPM 116111.111111111111iIMION

CENTRAL Of ATENDIMENTO IS
ARIA 04O1 CAPITAIS E MEGIOES METROPOL/TANAS
few 72$ 14S1 CRAW LOCAkIDADES
CONSULTAS, INFORPIACQ15 E memos remsecinsuus.

SAC
Alles 729 0722
DIFORMACOAS, RICLAMACORS R CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
ONO 72:0 5470
RECLARIICOES MAO SOLUCTONADAS NOS LAW
HASITIALS: NIMINCIA, SAC E DERA/S CAWS DE
ATIMODIENTO.

ATANDIMENTO A COFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA
ONO 721 0188
nroseecoes, itectemmcoas, CANCILAMENTO DA
'ARTA°, onus PRODUTOS E SWIMS OE OUVIDORIA.

VIA EMPREGADOR

Sisll - SISTER% DE INFORMACOES AANCO DO ORASIL
1311611167- euiroionummorto - 11.4040
17711101771 4013

CONPROVANTE DE PAANMENTO

MINISTER= ea PREVIDENCLA E ASSISTENCIA SOCIAL
INSTIIVID MAMMAL 00 SWUM SOCIAL
OWIA OA PREVIDEAC1A SOCIAL - GPS

CLIENT!: PM CAR ONANDE -FAA
 1111111111/601801111.1111111•111111 IMO ZS 11111111111SIMIS

CODIAD 00 PAIAMENTO 2402
COMMINCIA 12/2016
IDENTICATIOR 114400460401,4
DATA DO PASAMENTO 110111/21117
VALOR 00 INES 7.544,17
VALOR OUTRAS DITUNIDES 0,00
VALOR antmeasimuurai 5,45
VALOR TOTAL 7.S46,17

 WMOMOWOMMOUAISAIR

DOCUMENTO! 021,01

4ire
A33013114386841310

13o01/2017 i14&
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SIONIM:011HISLINI 

4.0(g

ATEND/MENTO BB
CAPITAIS a REGIOES METROPOLITANAS

/4di:ULTAS, ZANORNACOES E SERVICOS TRANSACNOWLS.729 AMOS DEMAIS LOCALIOADES

SAC
SOSO 729 6722
DIFORMACCIES, lUECLANACCES E CANCELAMENTO OE
PRONTO& E SERVICOS.

OUVIOORIA
OSGO 729 5679

RECLAmACOES NM SOLUCIONADAS NOS CANAIS
HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDINENTO,

ATEMDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE PALA
AGOO 729 SOSO
zowearacoas. INCLANACOES, CANCELAMENTO DI
CARTN1, CURDS PIODUTOS E SUMO& DE OUVIDORIA.

0"04." VIA CONTRIMINTE

Ono WM.

Assinada por £602181 Mire GOME DA SUVA
.18494261 DIOGO ALEXANCRE GOMES NETO

Tramp* ofekoula corn sucasso.

20/01/2017 1057:62
20101/2017 11.20:37

TransENAD eisfunda coon sums° par .16494281 01000 ALEXANDRE (Kegs NETO.

Pagamento de comtiniosititaket corn debit* am conta cornenta

SISOO - SISTEMA OE INPONNACOES SANCO DO ORASIL

211/111/2117 - AUTOATENDIMENTO - 11.26.37

17711•1771 0081

CONNADVANTE OE PAINIENTO

MINISTERLO OA PREVEMENCIA E ASSISTEMCIA SOCIAL

Dam= NACIONAL DO SHUR° SOCIAL

one OF Patinotacza soma. - GPS

CLIENT': PACO
AGENCLA: 1771 -X CONTA: 3.37S-E
*VIIIMMOUWWWWWWWWWWWWWWWWWWWS WWWWW 

UMMUSISUOMM

CONGO DO PAGAMENTO 2492

COMPETENCIA 12/2016

nmenaymoi umssaissoin

DATA DO PAGAMENTO 20/01/2817

VALOR 00 INSE 16.426,211

VALOR oUTRAS onlames 0,80

VALORATON3UADS/MULTA COO

VALOR TOTAL 16.426,22

mmoseammusnassusassamensmummunas WWWWWWWWW moms*

OCCUMMIM 012402

aurtentacao UMW A.612.245.E99.75A.IC4

WIWIMMOMMISVOMMOMOMMOMAASOMOMOWSP
OMMOARIMMOOMOOWO

CONTIAL DE Amanam $6

41104 MIGI CAPITAIS E newts mmopouums

01011 729 0101 DEMAIS LOCALIDADES

CONSULTAS, ENFORMACOES E SENV/COS TRANSACIONAIS.

SAC
MOO 121 $722

INFORNACCES. RECLAMACOES E CANCELAMENTO OE

PROOUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
GAGE 72i SETA

RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS NOS CANALS

HABITUAIS: AGENCIA, SAC E DORIS CANAIS OE

ATENDIMENTO.

AT8D1MENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU OF FALA

MOO 721 OOP
INFORMACOES, RECLANACOES. CANCELAMENTo OE

CARTAO, OURROS PRODUTOS E SERV/COS DE 
°mama.
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INSTITI/T1) NAC1tWAL tIO L & Ai 6r)CIA1 • MSS
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Transagess Pendent,*

fiffeadAnne

Pagamento de convimiositftulos com debit em cants cornetts

SPAN - SISTEM OE INFORMACOES BANCO 00 MAUL
11014/31117 - AUTOATOOMENTO • 12.20.37
177101771 MOE

COMPROVAN'TE DE PAOMIENTO

AMISTERIO DA PREVIDENCIA I ASSISTEAKIA SOCIAL
DOM= NACIONAL DO MOUND SOCIAL
MIA DA PREvIDONCIA SOCIAL

CLIENTE: PACO
AGENCIA: 1771-1( COSTA: 1.374-4

...musemasseauswasa
2402C00140 OD MORNOTTO

COMPETINCIA 11/1014
MDENTICAOM 1/14011464001011
DATA DO POOREST° 20/01/2017
VALOR DO MSS 1.119,35
VALOA OUTMAS ENTIDADES 0,411
VALOR ATPOUROS/NULTA
VALOR TOTAL 1.115,13

DoCUMENTO: 412661

SSSSS

AUTENTICACAD SIMI: 6.474.191.941.2E6.191
milliAMMOOOOMMOMOSOMMAIMMAMMOOSSMOSWALMMOSMIMMSOS

CENTRAL DE AMODIENTO BA
4404 0102 CAPETAZ3 I RESMES METNOPOLITAMAS
MOO 729 4101 DENIMS LOCALIDADES
CONSULTAS, rommots E sanvicos musAcioNas.

SAC
4006 729 0722
INFORMACOES, RECLAMACOES E CANCELANENTO DE
PRODUTOS E SERVIC06.

OUVIDORIA
IMO 725 3E71
XECLAMACOES MO SOLUCIONADAS SOS CANAIS
AMITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
AMODIENTO.

ATENDIMENTO A OEFICIENTES AUDITIVOS OU Of FALA
0000 729 441111
INFONMACOES, RECLAMOCOES, CANCELAMENTO Of
CART , OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDOKIA.

***Iwo" VIA MAMMON

SIMI - SMOG DE MAPONMACOES BANCO DO BRASIL
211/41/11117 - NUTOATINDIMENTO - 11.24.17
17711101771 4041

COMPROVANTE OE PAGAMENTO

NINISTERIO OA PREVIDETICIA E ASSISTEACIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL OD SEGURO SOCIAL
GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - DOS

CLIONTE: POIC6 - FPN

CODIM OD PAGAMENTO 2402
COMPETENCIA 11/2016
IDENTICADOR 110490464100190
DATA DO PAGAMENTO 20/01/2417
VALOR DO INSS 1.119,54
VALOR OUTRAS ENTIDADES O, DO
VALOS ATAF2UN0€/MULTA 0,116
VALOR TOTAL 1.119.35
SUMBUIVEMMOMOUNIMOMMXAMOUX

DOCUMENTO: 612901

ItgisfiaeratLoombilawlfiverneVattAakinSeissaaPtc111034eided5065.321b64d8a106cb3

A3362011717463111140 > ;
20/01/2017 112437

4 s

 U
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Ranrx) 1lb at

Énlosititulos com débito am conta cogent*

EMA OE INFORMACCAS aAmco DO AMASIL
AUTDATENOIMENTO - 11.26.3S

COMPROVANTE DE PAGAMINTO

mENCSTERIO DA PREVUNINC1A E NESISTSICIA SOCIAL
INSTITUTO imam& DO SUMO SOCIAL
GUIA DA PRIVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIANTE: rmoo - rpm
A6t-ALLA: 17/1-4 C A:

coaxal OD PAOAmENTO 2AS1
COMPETENÉIA 12/1016
TOCATECADOR 126717/6000185
DATA DO PAGAMEATO 20/01/2017
VAU ON DO IASS 3.834,60
VALOR OUTAAS fATIDADES 8,00
VALOR ATA/3URO5/MUL10 0.80
VALOP TOTAL 3.014,60

aaaaaalsflfltflaaflflgtMtaflstn

DOCUNENTO: 912004
AUTENTICACAO 0.7132.754.AC4.016.O80

-

CENTRAL DE ATENDIMENTO SG
4004 0001 CAPITAIS E NEGIAti METROINAITATULS
WOO /29 0801 DEMAIS LOCALIDADES
CCASUITAS, INFORMACOES f SENVICOS TRANSACIONAIS.

SAC

ONO 729 0722
ONFONMACOES, RECLAWOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTOS E SENVICOS.

OUVIDORIA

OGGA 729 SATS
NECLAMACOES kAD SOLUCIONADAS NOS CANAIS
NANITUAIS: AGENCIA, SAC t DEMAIS (ANUS Of
ATENDIMEWTO

ATENDIMENTO A DEFICIENTES ALIOLTIVOS DU DE FALA
MOO 720 GOSS
INTORMACOES, AECLAMACOES, CANCELAMENTO OF
rARTAO, mixes PRODUTOS I SERVICOS OE OUVIOORIA.

VIA IMPRtGADON

S1SG8 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO OPAS11
20/01/2817 - AUTOATENDIAENTO - 21.26.38
1 77IA41771 0001

COMPROVAMTE DI PAGAMENTO

MI/TESTES= DA PREVIDENCIA I ASSISTEAGIA SOCIAL
INSTITUTO WACIONAL 00 SEGURO SOCIAL
AULA DA OREVIDENCIA SOCIAL - SPS

CLIENT': pploG FVM

C00180 00 PAGAMENTO

COMPETENC/A

IDENTICAOCA
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO MSS
VALOR OUTAAS ENTIDADES

VALOR ATM/JUROS/MULTA
VALOR TOTAL

)402
11/2016

13671776040185
10/01/2017
2,834,68

0.80
8,00

1.614,6e
ssssss z.r....S

DOCUMENTO 812034
AuTENTICATA0 SISOS -

s

CENTRIG DE ATENDIMENTO AO
osim OINT1 CAPITAIS E RESIDES NETOOPOLITANAS

01100 729 0001 DRAMS LOCALIDADES
CONSUATAS, INFORMACOIS E SERV1COS TRANSACIONAIS.

0.782.734.AC4.DOSAA0

haw thou ..bb. onm AwiDeV7A1Osoit toSamarr .11810c4611itiSUribdo.32(b64d4e 05eb3
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Emissito de comptovantes - 3o nivp1

SISSO - sisrtm o* INTORMACOES RAMC° on swisit
14/eziret, - AUTDATENDImENTO - 12.$6.SS
1771=1771 SEGUNDA VIA 0661

LOMPROVANTE DE PAGAMENTo

AINISTERIO DA PREVIDENCIA f ASSISTENCIA SOCIAL
rwsTirmo 7tACIONA1 00 SF6000 SOCIAL
GUIA DA PREVIDETIEIA SOCIAL - &PS

CLIME: - FPM
AG,NCIA: IT7I-4 CONTA:

COOIGO DO PAGAMENTO
COMPETENCIA
IDANTIFICADOR
DATA On paGamfmro
vakolt oo MSS
vALoR OUTRAS (MT WADES
VALOR ATM,OUROS/NULTA
VALOR TOTAL

OOCUMENTO: WNW
AUTENTICACAO 5I566:

3.316-6
r.PSIVC=f1,*

2462

12/2016
11671776e9o1os

26/61/2017
1.4116,06

0,26
6,66

1.466,66

6.4AC.2CE.T2S.421.4311

vIA EMPRE6AnOR

SUBS - SISTEMA DE INfORMACOES NAACO DO Ms!:
14/62/J622 - AUTOATENDIMENTO - 56.55
17711E61771 SIGUNDA VIA 0661

COMPROVANTE 04 PAGAMENTO

MINISTE*10 DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
GUI* OA PREVIDENCIA SOCIAL - CPS

CLINT,: PROS - EPP

CODIGO DD PAGAMENTO

COMPETENCIA

TOENTIFICADEIN

OATA 00 PAGAMENTO
VAkOR OO !ASS
VALOR OUTRAS ENTIDADES

VALOR ATN/IUROSPOJLTA
VALOR TOTAL

DOCUMEWTO: 61269S
METENT1CACA2 SI SOS:

ue......,:asabsakWaiginrs

2462
1212616

1167177640614S

26/01/2017
1.4130,86

9,96

0,66
1.4116,64

6.1AC.2CE.1115.421.416

VIA coleirammtE

t3r AEI 1

AUG1412509104914010
14/02/2017 12-S&5

Iran-m(110 eiNtuncia tin%6Cefette por J8502191 EGILDO 6011.4ER DA SILVA.

Pitppflaap.labzornixiaap8frlompV2.biPviu6/Settsacr 7607t013.1136041311173tia13104661ASV
1/1
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fierw:o th0

corn debito sm conta entrant*

imFoftwou Awn no susil
autoATEenremo 16.17.1S

0002

COMPROVANTi DE PAGAEENTO

m1mcsTER10 DA PREVIDENCIA f ASSISTENCIA SOCIAL
cesTrrurn NACIONAL 00 SEWED SOCIAL
GUTA DA PREV/IDEMCIA SOCIAL - GPS

CLIENTL: PE cmA GRANDE -SEA
AGENCIAt 1771-I CONY*:

***** WMAnt 
COKED 00 pAramera
comptteectA
112ENTICADOA
DATA 00 PAGAHEWTO
vakos oo toms

VALOR OUTRAS EMTTOADEs

VALOR ATN/lUROSiMULTA
VALOR TOTAL

OCICUMENTO: 811904

AUTODICACAO S/S86

10.242-3

24412

12/111116
1 sfinnesselas

749001/2017
140,80
8,80

0,00
140,80

8.11111.7C2.084.447.278
Irma efam...,SLAC iNf 1111er., WeirlItareatirt-11. ineftelea *II coo

CEETEAL DE ATENDIMENTO BO

— 4 00E1 CAPITAIS F AEGIOES METROPOLITANAS
mmio 729 OWN DEPAIS LOCALIDADES
COMSULTAS, tEiONEACCES I SERVICOS TRAESACIOKAIS.

SAC

0008 129 0712

moeracnts, RECLAMACOES F CANCELAMENTO Of
NADOUTOS E semvicos.

ouVIDOAIA

8801 729 5671
RECLAMACOES NAO SOLUCICIUDAS EDS CANAIS

HABITUAIS: AGENCIA, SAC E MEATS LANAIS DE

ATENDIEENr0.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA

0600 729 00E8

111FORMALDES, RECLAMACCIES, CANCELAMENTO Of

CARTA°, OUTROS PROOUTOS F SERVICOS Ot OUVIDORIA.

vIA FEPRESADOR

SIMI* - SISTEMA Of TEFOOMACOES KOKO 00 SRASIL

19/111/2M7 AuTOATENDIEENTO - 26.17.15

1772E81771 0802

COMPRovAWIT OE PAGANENTO

EINISTE410 OA P8EVIEW/1(1A E ASSISTENCIA SOCIAL

INSTITUTO MACIONAL 00 SEGUE° SOCIAL

GUIA OA POEVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PM CHA GRANDE .SNA

IMOMArommadmmeammnamx   2 NIT UUUUUUU =sauna

C00160 00 PAGAMINTO 2402

COMPFTENCIA 12/2016

IDENTICADOR 1387177600014S

DATA 00 PAGAMENTO 19/01/2817

VALOR 00 INSS 148,88

VALOR OUTRAS EATIDADES 0,84

VALOR ATE/10110S/MULTA COO

VALOR TOTAL 100,00

DOCUMENTO: 011004

AUTENTICACAO SISNI: 9.04.7C2.096.447.278

CENTRAL Of ATENDIMENTO 148

4804 4001 CAPITAIS E RECEDES EETEOPOLITANAS

8000 729 0001 0EE645 LOCALIDADES

CONSULTAS, INFORMACOES E SERvICOS TAANSACIONA1S.

hitpw4m4141mxyrIviNglAvonwEaD1P611G460LiwwF056900w2G5TINEVeCIIWZAw
Air.2.1 543
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MIMS LOCALLumuca,,-0
• INFORMACOES r SUM= TRADIACIONAIS.

SAC
OMB 720 A722
INPONMAIMS, RECLANACOES E CANCELAMENTO DE
MODUTOS I SERVICOS.

aUVIDoRIA
MOO 7211 5171
RECLAMACOES NAO SOUNOMANIAS NOS CAMAIS
HABITUAIS: ADINK/A, SAC ID 'S AMAIS DE
ATENDIMENTO.

ATEND.MENTo A DEFraiNTES Auormos au DE FALA
ONO 729 0101
MFORMACOES, RECLANACOES, CANCELAMENTO Of
CARTAO. OUTAOS PRODUTOS E SMICOS 04 OUVIDORIA.

•" .... VIA EMPREGADOR

SISIO - SISTER* OE INFORMACOES NAACO CO BRASIL
70/01/2K7- AUTOATENDDIENTO - 11.26.3O
1711101771 MOI

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

MINISTER/0 DA ANEVIDENCIA E ASSISTEACIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GUI* OA posnootraa SOCIAL - APS

CLIENTT: ANCG - FPN
SAUI.W.1111111115111116•11•111111011Millt•IIIMA 1111112111

COMM DO PAGANENTO 24O2
COMPETINCIA 13/21116
MANTICANDA 12049091999110
DATA DO PAGAMENTO 241/01/2117
VALOR 00 DS 9.510.32
VALOR MINAS ENTEDADES COO
VALOR ATNPUROS/NULTA 1.175,14
VAL= TOTAL 10.019,11
SOMUMMIRMUSOMMISSUSIMILMM 111111111,1111111111111ONVIIIII

DOC1NGEI0:012801
AUTINTICACAD $IMS: A.100.147.224.240.F9A

carnet DR ATENDDIONTO 115
4094 1001 CAPITAIS E MIMS METROPOLITANAS
MOO 729 11O1 DEMAIS LOCALIDADES
COMULTAS, EMFORNACOES E SERVICOS TRAN6ACIONA2S.

SAC
MOO 729 9722
INFORMACOES, NECLAMACCOS E CANCELAMENTO DE
MUM E SERVICOS.

OUVIDORIA
0009 729 5671
RECLAMACOES NAO SOLUCIONADAS MOS CAMAIS
HABITUAIS: =NM, SAC E OGNA/S CAMIS OE
ATENDEMENTO.

ATENDIMENTO A DEFICIENTES AUDITIVOS OU DE FALA
MOO 729 9911
VORMANOOES, RECLARACOES. CANCELAMENTO DE
CIATAO, OUTROS PRODUTOS E SERVICOS DE OUVIDORIA.

"""" VIA OINTRIBUIATE

8Nnco do Brasil

Assinoda por J9502191 eon° GPD4ES1)A SILVA
£494261 DIOGO ALEXANDRE GOMES NETO

larteavio deviada com FAMEiSSO.

20f0112011 110527
20/01/2017 1116:37

Tommy& eiletueda own *mono por: J9494261 DIOGO ALEXAPIXIE GOMES NETO.

Pagamento de conventosititutos com c'iiiitto ern conta corrente

tips Haao.bb,cem.brtaapikorneVabb7lakanSessiaomdf9A9cAtidOdSOAte/A321b64d8.10Ect3 6115
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AV SAO JOSE 101

CHA GRANDE PE
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Banco cb Brew
- SISTEMA DE DEDIUVQNSioniC0 00 ARAS/L

/2017 - AUTDATENDINEFITO - 11.26.28
771 

NMI

commumin DE PAGAMENTO
RI/CISTERN OA FINEVIDGECIA I ASSISTENCIA SOCIAL

DASTITUTO NACIONAL OD SEGUNO SOCIAL
GUIA DA PREVLDENCIA SOCIAL - 4PS

CLIEWTE: PACO - Fim
AGENCIA: 1771-X CONTA:
Utm saassemaaanomearamea 

CODIGO OD PAGAMENTO
COMPETENCIA
ID01TICA0o4
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO VASS
VALOR OUTRAS ENTUIADES
VALOR ATN/lUROS/AULTA
VALOR TOTAL

3.376-6

2402
13/2014

116490861180228
26/8112817
22.345,69

9400
2.589,41
24.155,18

a
zsedessasamasawsammaaraipaa is** NINSSISMIWOMMINIIIII
DOCUMENTO: 612487
AUTENTICACAOSESSA: 2.241.8A1.111411.AFS.1.2

UUUUUUUUU sum
CENTIME OK ATRNMENTO 98
4664 6882 Li/81TM E REGIOES NETROPOLITANAS
60418 7201001 MAL; LOCALIDADIS
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
6660 728 8722
INFORMACOES, RECLAPIACOES E CANCELAKENTO DE
PRODUTOS E SERVICOS.

OUVIDORIA
ODOO 720 5E78
RECLANACOES RAO SOUICIONADAS NOS CANAIS
mANITUAIS: AGENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS 02
ATENDIMENTO.

ATENDINENTO A DEFICIENTES AUD/TIVOS OU DE FALA
OADA 729 6008
INFORMACOES, RECLANACOES, CANCELAMENTO OE
CARTAD, arms PRODUTOS E SENVICOS OE OUVIDORIA.

4,0****** VIA OPREGADOR

uses - SISTERA Of INFONMACOES AMOCO 00 IOLLSEL
26/61/2017 - AUTOATENDIMENTO • 11.26.38
17711061771 8061

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

NINISTERLD DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL
GUI* OA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS

CLIENTE: PMCG - FPm

C00100 DO PAGAMENTO 2482
COMPETBICLA 11/2016

11414884640,110IDENTICADOR
DATA 00 PASVIENTO 28/01/2917
VALOR 00 MSS 22.245,69

VALOR OUTRAS ENTIDADES 9,06

VALOR ATAMMOS/MULTA 2.562,41
VALOR TOTAL 24.825.16
samampOMOOftaamommimanimaNYWOOOOSSMUSIOSMOSOMMOWOS

DOCUNEWOO: MOW
AUTENTICACAO 3.241.11A1.946.AFS.E81

ma 10111S Walt

CENTRAL OE ATENDIMENTO 86
41000001 CAPITALS E RESIDES METRDPOLITANAS

ONO 7211 4661 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, INFORMACOES E SERVICOS TRANSACIONAIS.

SAC
6480 729 8722
INFORNACOES, RECLAMACCES E °ACE warm OE

hipaJlaaMbh.carri.brAmaiTiornekablfetdcenSeesebadlEAEbeded502596321b24484106cts3
fl(15
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2461
13/2616

/3671716611*1115
DO PAGAMENTO ER/01/2017

VALOR DO INSS 1.137,10
VALOR minas EMTIDADES 0,00
vALCM AtN/TIMOS/MULTA 127,77
VALOR TOTAL 1.353,62
telLISMSIMAIMI.S TWO e flSS3eflfl L.= SS SS& snag so *as.. sm.
OOCUMENTO: 012011
AUTENTICACAO SIMS: F.SS3.747.E1A.615,91C

CENTRAL DE ATM/MD/TO ON
9444 0661 CARCTAIS E REEIOES METROPOLITAAAS
6666 719 6661 DENA'S LOCALIDADES
CONSulTAS, INEORMACOES f 51ERVICOS TAANSACIONAIS

SAC
MIRA 719 •71.2
inrommacots, RECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PRODUTC5 E SERVICOS.

OUVIDORIA

0800 729 3670
RECLAMACOES NM) SOLUCIONADAS NOS CANALS
4AB/IDA/5: NSENCIA, SAC E DEMAIS CANAIS DE
ATENDIMENTO,

ATENDIMENTO A DEFICIENTES Autwmpos OU DE FALA
MOO 729 SORB
IMPCIRMACOES, RECLARACOES, CANCELAMENTO DE
CARTA°, cunos PfeloUTOS E SERVICOS DE OUVIDONIA,

140010"." VIA CONTRIBUINTE

Birir.t) du Brawl

Assets& per 1B502191 EGILDO GONIES DA Sit VA
J8494263 DIODO ALEXANDRE DOMES NEW

T. wilt's-jet 3 .1,0 OPOS

Traffser.Au efetuada can, sucesso Dar 344614201 010(30 PALEXANI)RE DOMES 1\1E10
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FUrr.n cir. Brasil

PREY/DANCE* I ASSISTENCIA SOCIAL
t ruro NALIONAL DO SEGUIN, SOCIAL

NUTA DA MEETDENCIA soma -

CLIENTE: PME6 - EPA
AGENCIA: 1771-E COMA; 3.378.4

rrwmr 

CODIGO DO PAGAN/ WO
COMPETENCIA
IDENTICAL:0Z
UAIA 00 phwkstftio
vac* Do rwss
valow ouTwws mrrowoes
VALOR ATM/TUROS(MUITA
VALOR TOTAL

2442
13/2916

114717769991SS
28/01/2017
2.199,39

,

3 ZS , s9
3.124,911

ssssssssssssssssssss
DOCUMENTO: A12919
iUTENTICACAO

CENTRAL DE ATENDIMENTO 98
40841 0901 CAPITAIS E ILEUMS RETROPOLITANAS
9199 728 01181 DENAIS LOCALIDADES
C U TAS, ENFORMACOES E SERVICOS TAANSACIONAIS.

U061A.0O2_109.7AEARD
  MVA.23...VTIWZG

SAC

0400 72V 0722
INLORMACOES, RECLANACOGS E CANCELAMENTO Of
PRODUTOS E SENVTCOS.

OUVIDORIA
0898 729 SOS
RECLAMCOES MO SOCUCIONNIAS NOS CANAIS
MAGMA'S: AGENCIA, SAC E DEMAIS CARATS Of
iivrikerinro.

ATENDIMENTOA mficierats AuDiTrvos op DE FALA
4809 729 998S
INEORMACOES, RECIAMCDES, CANCELAMENTO DE
CAA 11.0 OUTROS finoDulOs C sEnviCoS OE ouviDDRIA

VIA EMPREGADOR

SISBB SISTER* OE IMFORMACCIES **NCO DO BRASIL
20/91/2917 - AUTOATENDISIENTO - 11,26.18
1771191771 0091

cammovANTE rif pAaAmeo

AINISTERIO OA PREVIOENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
INSTITuTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
GUIS DA PREVIDENCIA SOCIAL • GPS

CLIENTE: PMCG - GPM

ODDIGO OD PAGAMENTO 2402
comptiTmciA 13/2016
MANTICADOR 1467171450001gS
DATA DO PAGAMENTO 29/91/2917
VALCO DO IRKS 2.54111,30
VALOR OUTRAS ENTIOADES 0,00
VALOR ATM/JUROS/MULTA i2S,59
VALOR TOTAL 3.2241,9/3

DOCUMENTO: 41281411
AUTENTICACAO SIMS: D.61A.C*2.109.7AE.ESO

cx= WWWWW ,ac ......................... =uuftwcasa

CENTRAL Ot ATENDIMENTO Be
4004 0001 cApTTAls E NEISIDES METROPOLITAMAS
Gm* 724 e001 DEMAIS LOCALIDADES
CONSULTAS, /NEOPMACOES E SERVICOS TRAUSALIONA1S.

SAC
TENON 729 41722

/NEONMACOES, AECLAMACOES E CANCELAMENTO DE
PROOUTOS F SERVICOS.

DuviDoniA

IBM 729 56711

RECLANACOES MAO SOALICIONADAS NOS LANAIS

Wm i(  .I*  IginAVVTIeV2 hti-rtaloyeas6a,=atiaikAtirifwEile5A832016.44*Id1t .r,3 13f Is
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE

11.049.806/0001-90 Exercicio: 2016

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2016 A 31/1212016

Data Emp'Sub Tipp Ficha Local Funcional Galin Plano TCE Desencão Ordarn Pgto
VIne Grupo Vinc..C6dgo: Ele. Grupe Eta. CriSigo

Cod 1 CAMARA MUNICIPAL DE CHIA GRANDE

EXTRA ORÇAMENTARIA
06/01/21116 00055 /001 EX 7015 998065

Trans/mew-id entry. entidades
2W01/201600064 /001 EX 7015 998065

Transierenela entre entidades
10/02/201800122 /001 EX 7015 998065

lranstcoemia entre entidades
19102(201600138 /001 EX 7015 998065

Transferencia entre entidades.
10/03/2016 00194 /001 EX 7015 998065

Transferemia entre entidades
18/03/2016 00206 1001 EX 7015 998065

Transferem la entre entidades
06.992916 09270 IOW EX 7015 996065

Tranulerencia entre enbtlades
20/041201600263 /001 EX 7015 998065

Transferentia mire entidades
05/05/2016 00314 /001 EX 7015 998065

Transferencia entre enticiades
11/05/201600352 /001 EX 7015 998065

Transterencia entre entidades
10166,2016 00426 1001 EX 1016 996065

Transierencia entre entidadaS.
20/06/201600451 /001 EX 7015 998065

f ansferePcia mire entidades.
08/071201600488 /001 EX 7015 998065

Transferem 0 entre entidades.
20107/2016 00520 /001 EX 7015 998065

fransferenera entre entidades
10/08(201600536 /001 EX 7015 998065

TransrimenQa entre enticlades
19/08/2016 00596 /001 EX 7015 998065

fransferencia entre entidades.
30/08/21318 00616 /001 EX 7015 998065

Trans:el-mew entre entidades_
20109/201600649 /001 EX 7015 998065

Traisrererrida entre entidades.
21/09/201600648 /001 EX 7015 998055

Transferencta entre entidades
10/10(2016 00684 /001 EX 7015 998065

Transiclencia entre entidades.
?0/1&201800687 /001 EX 7015 998065

Transferencia entre entidades
10/11/2016 00754 1001 EX 7015 998065

PROC LICIT

PROC LICIT;

PROC UCIT

PROC LICIT.

PROC LICIT

PROC LICIT.

PROC LICIT

PROC LICIT

PROC LICIT.

PROC UCIT

PROC LICIT

PROC LICIT

PROC LICIT'

PROC LICIT:

PROC LICIT:

PROC LICIT:

PROC UCIT

PROC LICIT.

PROC LICIT.

PROC LICIT

PROC LICIT:

CNPJ/CPF 08.140.121/0001-40

REPASSE CONCEDIDO A CAMARAMMINICII
001 ool 01 oo

REPASSE CONCEDIDO A CAMARNMEINICII
001 001 01 10

REPASSE CONCEDIDO A CAMARN1060.41C1
001 001 Cl 10

REPASSE CONCEDIDO A CAMARBOVIINICti
001 DOI Cl UO

REPASSE CONCEDIDO A CAMARAOSILINICII
001 001 01 00

REPASSE CONCEDIDO A CAMARAMINICli
001 001 01 '1(1

REPASSE CONCED/DO A CAMAR11191641C11
1)01 01)1

REPASSE CONCEDIDO A CAMARA/941)41CP
001 001 Cl 00

REPASSE CONCEDIDO A CAMARSOIMNICII
001 1101 01 ,10

REPASSE CONCEDIDO A CAMAR1111115841C11
001 001 Cl

REPASSE CONCEDIDO A GAMAR/MUNICII
fl1)1 XII 01

REPASSE CONCEDIDO A CAMAR(MBINICH
001 001 Cl

REPASSE CONCEDIDO A CAPAARA.1714INICII
001 poi 01 10

REPASSE CONCEDIDO A CAMAR9.314UNICII
001 001 01 .10

REPASSE CONCEDIDO A CAMARA3911UNICII
001 001 Cl .10

REPASSE CONCEDIDO A CAMARIAILINICH
001 001 Cl ao

REPASSE CONCEDIDO A CAMARMIIMICH
001 001 01 011

REPASSE CONCEDIDO A CAMAR.64904101
001 001 01 00

REPASSE CONCEDIDO A CAMARBAUPJNICII
001 001 01 ao

PAO C.
ri

5.0004) :=1

Tr,
=0

122.041.1Z <1

o z
2

77.041 3

k
5o.000sip

• tll
▪ z

..00°.¡;-2§
tm 71

agtaill
7
Cr•
e;

107.045/

10 00142 C4

117.041:43

20,000*

107 041 15

100.000.00

27.041,16

30.000.00

97.041,16

6.000,00

100.000,00

22.04 16

REPASSE CONCEDIDO A GAMARNISUNICII 10.000,00
001 00, 01 CO

REPASSE CONCEDIDO A CAMARMIBIONICII 117041,16
001 001 01 1,0

REPASSE CONCEDIDO A CAMARMAXONiCli 70.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE

1 1 049.806/0001-90 Exercido: 2016

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2016 A 31/12/2016

Data ErnpoSub Tipo Fiche Local Funcional

Cod 1 CÂMARA MUNICIPAL DE CHA GRANDE

EXTRA ORÇAMENTARIA

Categ Plano TCE Descrição Ordem Pglo
V1nc. Grupo Vex. Cdlo FL Grupo Fte. Código

Transterencia rxrtre entidades
PROC LICIT

10/11/201600758 /001 EX 7015 998065
PROC LICIT

Iransferencia ewe entidades
01/121201600823 #001 EX 7015 998065

PROC LICIT
Transterencia entre entidades

07/12/2016 00825 /001 EX 7015 998065
PROC LICIT•

Transteiencia mire entidades
09/12/2016 00845 /001 EX 7015 998065

PROC LICIT

Transterencia entre entklades
19/121201600851 /001 EX 7015 998065

PROC LICIT:
Transterencia entre enlidades

19/12/2016 00852 /001 EX 7015 998065
PROC

Transterencia entre entidades

001

CNPJ/CPF 08 140.121/0001-40

001 01 00

REPASSE CONCEDIDO A C4MAR991216/NICI:
001 001 01 DO

REPASSE CONCEDIDO A CAMAR8.981ENICII
001 001 01 Us

REPASSE CONCEDIDO A CAMARIOWNICSI
1101 001 01 rip

REPASSE CONCEDIDO A CAMARADEaNICii
001 DOI 7.1

REPASSE CONCEDIDO A cAMARI1386941cii
lOt 001 -1•1

REPASSE CONCEDIDO A CA0W4AR651751NICli
col 001 J1 OD

PAG/ih'

a
R

'zt '13rD 54

G.)

57.041,1i rLi

5.000,0i 2
r(74

la.ocio.ot: 4
tfã

55.000,0:4r.)

15.000,01 1rC2
R

C0
42.074,4

r,
X

TOTAL EXTRA ORÇAMENTARIA

TOTAL DO FORNECEDOR

1.524.530,8t

  ,DC%

1.524.530.8i:

;"'

TOTAL GERAL 1.524.530,8§'
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Ecereicio de 2016

I-ESPECIFICAÇÃO INGRESSOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CHA GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO

DEZEMBRO(31/12/2016)

ISOLADO: I - CÂMARA MUNICIPAL DE CHA GRANDE

DISPEINDIOS

E1611c100 A0411 E881F4818 014141i01

tuirErr.t OEÇAMENTÁRIA
BECIIRsos oRDINARlos

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS

TRANSFERkNCIAS RBCBIDDAS

REPASSE REÇEIIIDO

EXTRA-ORÇAMENTAR1

14.1MTOS A LAGAR IESSCRICÁOI 

RP PROCESSADOS INSCRICAO NO EXERCICIO

curs 1 )._,5_c s

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE DIRE

INSS

ISS

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

PENSA0 ALIMENTICIA

RITIENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E PINANC1AMENTOS

RFTENÇOES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CIASSES

SALDOS DO EXERC. ANTERIOR

ÇONTA (MCA 

TOTAL

0,80 0.00

11W
1.52.4.530.89

1.52(33049

1.413.934,40

J 413.9344
1.524 530.89 I 41393444)

418.12&65 091.763,32

0,00 11,6*().08

0.60 17 6$100F

418,128.65 474.083.24

62 510.06 67.164152

86 657.76 75.802...q8

565.96 0.00

1 283.74 1436.46

15 603.24 14.803.24

250 032.58 315231./0

375.31 248.81

2.117.15 2405

2 117 15 248.115

1.940.77649 1.905.945.77

ESPECIFICAÇÃO

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

IF-SOUR/2
0RDDIARIO

RPPS-COMPENSAÇÃO PR EVIDENCIARIA

EXTRA-ORÇAMENTARIA

RESTOS A PAGAR iPAGOS 
RP PROCESS ADOS PAWS

CONSIGNAÇÕES 
IMPOSTO SOURE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRE
INSS

155

OUTROS CONSIGNATÁRIOS

PHNSÁO ALIMENIICIA

RETENÇÕES • EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
RETENÇÕES • ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES

SA1.1105 P/0 EXERC. SEGUINTE

CAIXA

cms„.TAL_NuLa

TOTAL

aercitio Anal d,..g i
P.unicio Aritcrior

=-

0..

P

E
643 I

3
c.1

k"  •

r) 5

1.502.559,99

502.559.99
1 501 689,99

870.00

442.179,10

17 660 04
7.680.08

424.499.02
63 510.06

92.984,99

565.96
1.426,64

15.6/J3,24

250.032,58

375.35

37.60

37.60

1.944.776,69

1.43411494

1.430.112.94

1.436 112.94

0.00
447.715,68

mg,

0.00
467,711.68

67 160.52

69.475,35

0/10

793,38
14.803,24

315.232,28

250.9$

L117,15

1.915.945,7/

quao 09aEU0-8vEq-ZEa17-60q9-(106P584 :(01.44u030p op 029)93 uleas•aoaupqRAiddakurno choramoll:sdoti :tua assaoli
SVICI 11103'1313 01113fIlYZ) 3NIVLLS110 3NINVA039 aulaullETS!a opeu!sv 0l031110300
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Exerting de 2014

CÂMARA MUNICIPAL DE Cllit GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO

DE7FMBRO(31/12/2016)

NOTA EXPLICATIVA

NOTAS EXPLICATIVAS
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PRESTAÇÃO DE CONTAS GESTÃO DO EXERCÍCIO DE 2016

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do set
público no período a que se refere, e discrimina:

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou
destinação ordinária);
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou
destinação ordinária);
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários;
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie.

Nos Demonstrativos está compreendido o seguinte órgão:

1. Câmara Municipal de Chã Grande.

1. RECEITA ORÇAMENTARIA

DESTINACÃO ORDINÁRIA
É o processo de alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a
quaisquer finalidades.

DESTINAÇÃO VINCULADA
o processo de vinculação entre a origem e a aplicação de recursos, em atendimento às

finalidades especificas estabelecidas pela legislação.

1-
re 1.1
-$

Em atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Públift

(NBCASP) e a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, as demonstrações contáb
são apresentadas, evidenciando a real situação orçamentária, financeira e patrimonial
Administração do Poder Legislativo do Município.

Balanço Financeiro demonstra a receita e a despesa orçamentárias bem comp it
recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos
espécies provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinteml

ct.



direta e indireta. Podem ser orçamentárias ou extraorçamentárias. Aquelas efetuadas e
cumprimento à execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-repasses. Aquelas q
não se relacionam com o Orçamento em geral decorrem da transferência de recursos relativo
aos restos a pagar. Esses valores, quando observados os demonstrativos consolidados, s5
compensados pelas Transferências Financeiras Concedidas.

2. TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

Descrição 2016 2015
Transferências Financeiras Recebidas

Total
1.524.530,89
1.524.530,89

1.413.934,40
1.413,934,40

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
Nesse grupo são evidenciados os ingressos não previstos no orçamento, que serão restituidos
em época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial.

3. RECEBIMENTOS EXTRAORCAMENTARIOS

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTARIOS

Descrição 2016 2015

Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 17.680,08

Depósitos restitufveis e valores vinculados 413.128,65 474.083,24

Total 418.128,65 491.763,32

Bunion de 2016

CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO

DEZEMBRO(31 /I 2/2016)

NOTA EXPLICATIVA

RECEITA OR MENTÁMA
Descrição 2016 2015

Ordinária
Vinculada

Total

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

As Câmaras Municipais não possuem receita orçamentária, sua manutenção se da por meio
transferência financeira recebida [Duodecimo).

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

II.

Refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administrag4
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHA GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO

DEZEMBRO( 3 1/12/2016)

NOTA EXPLICATNA

4. DESPESA ORÇAMENTARIA

DESTINAÇÃO ORDINÁRIA
o processo de alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a

quaisquer finalidades.

DEST/NAÇÃO ORDINÁRIA
o processo de alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a

quaisquer finalidades.

DESPESA OR AMENTARIA
Descrição 2016 2015

Ordinária 1.502.559,99 1.436.112,94
Vinculada 0,00 0,00

Total 1.502.559,99 1.436.112,94

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTARIOS

>

qa.cr-cp

Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo deg

execução orçamentária

S. TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS

Refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da

administração direta e indireta. Podem ser orçamentárias ou extraorgamentárias e

representam a contrapartida das transferências financeiras recebidas.

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECERIDAS

Descrição 2016 2015
Transferências Financeiras Concedidas

Total

0,00
0,00

0,00
3.413,56
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHA GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO

DE7FMBRO(31/12/2016)

NOTA ENPLICATIVA,

6. PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTAR1OS

são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execuA4.

1 orçamentária, como pagamento de restos a pagar e obrigações que representai

g

12
a. ri

1 ;14

3:

ingressos extraorgamentários.

PAGAMENTOS EXTRAOKAMENTÁR1OS

Descrição 2016 2015
Pagamento de Restos a Pagar Processados 17.680,08 0,00
Depósitos restituiveis e valores vinculados 424.499.02 467,715,68

lbtal 696.934,78 610.754,50

SALDO EM ESPÉCIE PARA 0 EXERCÍCIO SEGUINTE

fa.
;g

Representa o somatório dos saldos das contas do subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa,

bem como o valor das entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros, nos termos dot

parágrafo único do art. 30 da Lei 4.320/64.

7. SALDO EM ESPÉCIE PARA 0 EXERCICIO SEGUINTE

SALDO EM ESPECIE PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

Descrição 2016 2015

Caixa e equivalentes de caixa
Total

37,60
37,60

2.117,15
2.117,15

0 Valor em espécie para o exercício seguinte, de 37,60 é compatível com o saldo em

conciliações, fluxo de caixa e balanço patrimonial.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHÂ GRANDE
ANEXO 13- BALANÇO FINANCETRO

DEZEMBRO(31/1 2/2016)

N0T„A EXPUCATIYA

Chã Grande, 15 de março de 2017.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A administração declara que as Demonstrações Contábeis da Camara Municipal de Ch4
Grande, compreendendo o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2016, apresentai -
adequadamente a posição patrimonial e financeira do Município e estão em conformidade cork

as praticas contábeis adotadas no Brasil, dentro dos padrões estabelecidos pelas Norm4

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, observadas as limitações decorrentet.

do processo de adesão as NBCASP e as circunstâncias narradas nas notas explicativas.

Chã Grande, 15 de março de 2017. 
11"
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA/REALIZADA
DE 01/01/2016 ATE 31/12/2016

CONSOLIDADO

Page 1

000160 ESPECIFICAÇÃO
DOTAÇÃO EMPENHADO

ATUAL PERIOD() ACUMULADO
LIQUIDADO

PERIOD° ACUMULADO
PAGO

PERIOD° ACUMULADO
A PAGAR SALDO

Same* 01 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E F4.589.000,00 3.537.349.55 3.537.349,55

Elemenlo 03 PENsify68 580.000,00 574.235.83 574.235,83

Elemento 04 CONTRATACAO POR MAP° DETERMINADO 3.212.804,90 2.789.125,87 2.789.125,87

Elemento 05 OUTROS SENEEICIOS PREVIDENCIARIOS 500.000.00 450.340,71 450.340 71

Elemenio II VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOA22.448 377,44 19.777.999.70 19.777.999.70

Element., 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.908.210,80 3,384.374,02 3.384.374,02

Element 18 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL 104.100,00 645.064,00 545.064.00

Elemento 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 21.000.00 0.00 0,00

Element° 02 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 13.000,00 0,00 0.00

Element° 56 RESSARCIMENTO DE DESPE SAS DE PESSOAL RE 10.000,00 0,00 000

TOTAL 34.986.493.14 31.158489.68 31.158.489,68

3.537.349,55 3.537.349,55 3.259.864.51 3.259.864.51 277.486,04 51.850,45

574.235,83 574.235,83 529.618,20 529.618,20 44817,63 5764,17

2.789.125,87 2.789.125,87 2.708.132,87 2.708.132 87 82.993,00 423.679,03

450.340,71 450.340 71 415,216,03 416.216.03 35.124,68 49.669,29

19./77.999,70 19.777.999,70 19.370.830,03 19 370.830.03 407.169.67 2.670.377,74

3.384.374,02 3.384.374,02 3.240.481,30 3.240,481,30 143.892,72 323.836,78

645.064,00 645.064.00 227.106,00 227 106,00 417.958,00 59.036.00

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 21.000.00

0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 13.000.00

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 10.000,00

31.158.489.68 31.158.489.68 29.749.248.94 29.749.248.94 1.409.240.74 3.828.003.48
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UNTRODUÇÃO

A Constituição brasileira define entre SEWS artigos 194 a 204 o conceito de SEGURIDADE

SOCIAL, a qual esta estruturada em trés Wares.

I. Assistência

II. Previdência,

III Saúde.

No que diz respeito a previdência, atualmente, o sistema brasileiro possui trõs categorias.

I. Regime Geral da Previdência Social (RGPS);

II. Regimes Prcipnos de Previdência Social (RPPS):

III Previdéncia Complementar

Neste estudo técnico atuarial, serão avaliados cis aspectos referente a previdência dos

servidores públicos municipais pertencenles ao Regime Próprio de Previdência Social do Municipio de

Chã Grande, atendendo o artigo 40 da Constituição Federal. tendo por finalidade preservar o equilíbrio

financeiro e atuarial. Destaca-se que, altm de atender a Constituição brasileira. o modelo proposto esta

em conformidade corn a Lei Federal n° 9.717/98, as Emendas Constitucionais o' 41, 47, 70 e demais

legislações correlatas, born como as leis especificas deste município.

WWWORPREVCOM I 51 3377 6772

Av Getiilia Van:1as, 1151 I Sala 614 I Porto Alegre I RS
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2.OBJETIVOS
A BrPrev Auditoria e Consultoria Atuarial Ltda, tern por finalidade apresentar a análise

técnico-atuanal do regime de previdência, baseando-se rio exerciao findo em 2016 de acordo com as

informações e bases de dados posicionadas em 31 de dezembro de 2018.

ID plano de benefícios será avaliado objetivando a garantia das obrigações previderioárias a

qual ocorrerá por intermédio de reservas materriatIcas. constituídas por meio da arrecadação de

contribuição prevIdenciarla, rentabilklarle financeira das ativos do piano. compensação previdenciária,

antra outras possibifidades de receita. Portanto, o trabalho consistirá em realizar:

I. analise da legislação previdenciana do município a qual determina os beneficlos

custeados pelo RPPS, atual plano de custeio (aliquota normal e suplementar), desoesas

administrativas, antra outras características individuais desta sistema,

IL testes de consistência e crinfiabilidade das bases de dados que contêm as informações

das servidores ativos, inativos e pensionistas:

Ill verificação dos dados gerais do piano: corno rentabilidade durante o exercioo, base total

de contribuição de cada grupo. snide do piano, entre outras informações

IV. calculo das reservas matemáticas do plano e custos previcIenc.iarios.

V. indicação de possibilidades para amortização do déficit técnico atuarial, caso exista,

VI. projeções atuariais contemplando as despesas e receitas previdenciérias. assim corno a

evolução do saldo financeiro,

VII. apresentação de orientaçoe' s contabil, econõrnica e jurídica relaclonados corn os

resultados atuariais apurados.

WiNifilillf*EV.COM I 51 3377 81:2
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3.BASE CADASTRAL
0 alicerce deste estudo tricnico salt na oansistencia de suas bases, visto que, havendo

quaisquer irregularidades, o equIlibrio financeiro e atuarial do sistema de previdancia pública não estara

garantido, ou seja, nap teremos confiabilidade nos resultados atuariais. Destacamos que. exista a base

cadastral, a legal e a atuanal, sendo as Ultimas duas detalhadas nos próximos itens.

Discutimos aqui, especificamente, a base cadastral a qual é contemplada com todas as

informações dos servidores ativos de cargo efetivo, servidores inativos, pensionistas, Warn dos dados

gerais do Regime Próprio de Previdência Social

A base cadastral fornecida ;seta Unidade Gestora e o Ente Federativo esta posicionada em 30

de dezembro de 2016. sendo a 31 do mesmo mas a data local da Avaliação Atuarial - °FAA. ou seja,

as reservas atuanais, as idades dos segurados, as contribuições previdenciarias. as projegões atuariais.
entre outras análises. inciusiva o ativo do Nano, estão todas posicionados na DFAA. Destaca-se qua. a

data da base cadastral não pode ser igual ou superior a DFAA.

A seguir elencamos as informações solicitadas em cada grupo segurado junto com as dados

gerais do Plano.

• Ativos: identificação, data de nascimento, seso. cargo, remuneração total, salário real de

contribuigio, salário real de beneficio, tempo de serviço passado, data de ingresso no

municipica estado civil, datas de nascimentos dos cenjuges e dependentes;

• Inativos. ldentificaçao, data de nascimento sexo, provento, data de admissão no

município, data de concessão do benefício, tipo de aposentadoria, datas de nascimentos

dos cc)njuges e dependentes,

• Pensionistas, identificação, data de nascimento, sexo, pensão, data de admissão no

município do servidor que gerou a pensão, data de concessão do beneficio e caráter da

pensão,

• Dados Gerais' Informações dos representantes do RPPS, atuais allquotas de

contribuição, saldo dos parcelamentos de dividas patronais com o RPPS, despesas

administrativas, ativos do plano junto com a rentabilidade financeira das aplicações.

Referente aos trás anos anteriores ao calculi)" número de servidores ativos, inativos e

pensionistas, suas respectivas folhas de contribuiçáo, realustes considerados e folha de

pagamento do auxilio doença, reclusão, safari° maternidade e familia, caso foram de

responsabikdade do RPPS.

• Legislação: Lei de instituição/alteração do regime praprio e lei do custeio do regime

próprio.

WWW.SRPREV.COM I Si 3377 5772
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3.1 Testes de Consistência

Recepcionadas as informações supracitadas. sac efetuados cruzamentos de algumas
informações gerais (base de contribuição total número de segurado segregado por grupo saldo do
piano, etc.) corn os demonstrativos inforniados no saki do Ministiano da Previdancia SOOSI, para que, na
possibilidade de alguma talha neste memento, as informações possam ser comgidas pelo RPPS e/ou

Palo Ente Federativo, junto com suas autarquias.

Definida qual a base cadastral sera considerada na Avaliação Atuarial, o proximo passo consiste
na realização dos testes de conalstoncia, os quais sio finalizados no momento em que é encontrado o
grau de confiabilidade satisfatório para dar andamento no trabalho

Nas tabelas a saguir, serio detalhadas as principals inconsistraicias encontradas na base
cadastral do RAPS. Ressalta-se quo a metodologia de correção sera pormenorizada na nota técnica
atuarial e no Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial sendo que esta metodologia

estipulada através de principias conservadores, Le, sempre com o intuito de majorar os compromissos

do regime frente aos seus segurados. Destaca-se que. na tabela serão apresentados os quantitativos
de dados não informados OU encaminhados possuindo algum tipo de erro, por exemplo idade de urn
dependente maior que a idada do titular, remuneração inferior ao saldrio mínimo nacional ou zarada.
aposentado ou servidor ativo com idade inferior a 18 anos, antra outras possibilidadas.

TABELA 1 - Análise da consistência da Base de Dados
DESCRIC A 7111,15.1572 NCI COMEI rTUIX

DEITIW1040

Sni0

ESTADO CIVIL

75-100

75100

025

75-100

75-100

0-25
DATA DE NASCIMENTO 75-100 75-100

DATA De N4SRE550 Na ESTE 75-100 75-100
,avoi 75-100 75-100IDEPOINCACAD oo CM1G0

SA51 DE cittouto 15100 7S-100
TEMPO OE T.ONTRSIKSCAO RGPS 0-25 0-25

TEMPO Ds CONIRMuiclo PARA OUTROS sass 015 0-25
DATA DE ISASCIMENTO DO CONASSE 025 0-15

MONIER° ix onbettotrars 75-100 75-100
tottroticAclio 75-1CP2 75-100

75-100 15-100
ESTADO civil. 075 0-25

DATA DE NASOMENTO 75.100 75 100
aortae DATA DE NASCIMENTO DO 0044.1U101 02.5 0-25

DATA DE NASCIMENTO DC DEP. MAO NOVO 75-50 15-50
VALOR DO SENEFICID 7S-100 75-100

CON0100 DO APOSENTADO 75100 75-100
TEMPO DE CONTMSUIC ILO PARA 0 apes ass 0-25

4 I. • . • . . •
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peak)

o-as

0-25

0-25

0-25

TEMPO DE CONTRIBUICAO PARA OUTROS

REGIMES

VAL0A MENSAL DA COMPENSA00

PREINCIENCiARIA

NOmema DE OEPENDENTES 75-100 75-100

ICIENTIFICA0.0 OA PENSÃO 75•100 75-100

NÚMERO OF KASH:R*57AS 0-25 0-25

SEXO DO PUESIONIST A PRINCIPAL 75-100 75-100

DATA OE NASOMENTO 75100 75-100

VALOR DO RENEW° 75-100 75400

CONE1001 DO PENSIONISTA 0-25 0-25

DURAÇÃO ixiataincto 0-25 045

RECOMENDAÇÕES GERAIS
A base de dados do municipio é o pilar dos resultados atuariais que serão descritos neste

Através da experiência adquirida durante os artes no mercado, citam-se algumas

recomendações para que a base de dados não apresente vieses que venham a comprometer de

maneira significativa os resultados atuarias:

I. Atualização perieslica do Cadastro dos servidores para obtenção de informações

relevantes, Recomenda-se a realização de Censos previdenclerios a cada cinco anos e

urna atualização anual das Informações;

It. Apuração do tempo de serviço passado ao Regime de Previdência Social para

estdmação do valor da compensação previdenciária;

Ill Registro das informações dos Cônjuges e dependentes dos participantes para efeito do

cilculo dos beneficias de Pensão;

Registro das informações relativas aos benefícios ciao programados.

Faz-se a ressalva que a manutenção de ume base de dados de qualidade é urn processo

continuo de responsabilidade do ente e do regime de previdência, sendo que este processo gera

beneficios no tango prazo graças a melhor estimação dos custos atuariais.

4.BASE LEGAL
Encontrado o grau de confiabilidade satisfatexio para a Base Cadastral, o passo seguinte

consiste em analisar o embasamento legal em vigor no que diz respeito aos Regimes Preorios de

PrervIdência Social, sendo listados as principais disposições.

• Artigo 40 da Constituigilo Federal de 1988.

Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, du Distrito Federal e dos

Municípios, incluidas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de presidência de caráter

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e

inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o

disposto neste artigo.

• Emenda Conetttudonal e 20, de 15 de dezembro de 1998.

Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e de outras

providências.

• Emenda Conatltudonal n° 41, fie 19 de dezembro de 2003.

Modifica os arts. 37, 40. 42, 48, 06, 149 e 201 da Constituição Federal. revoga o inciso IX do § 3

do art, 142 da Consteuição Federal e dispositivos da Enienda Constitucional rt° 20, de 15 de dezembro

de 1998, e di outras providências.

• Etnenda Constitudonal n° 47, de 05 de Julho de 2005.

Mara os arts. 37, 40. 195 e 201 oa Constituição Federal. para dispor sobre a previdência social,

e da outras providências.

• Emenda Constitudonal e 70, de 29 de rnargo de 2012.

Acrescenta art. 6°-A á Emenda Constitucional n° 41, de 2003, para estabelecer cnténos para o

cálculo a a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que

Ingressaram no serviço público ate a data da publicação daquela Emenda Constitucional.

• Lei re 9.717, de 27 de novembro de1998.
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Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes  ass de
previdência social dos servidores públicos da UniAo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
dos militares dos Estados ci do Distrito Federal e da outras providências.

• Lei n°9.796, de 5 de meio de 1999.

Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdériaa Social e os
regimes de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipies. nos
casos de contagem reciproca de tempo de contribuiçao para efeito de aposentadona, e da outras
providencias.

• Lei n° 10.887 de 18 de junho de 2004.

Dispõe sobre a aplicaçao de disposições da Emenda Constituciorial no 41, de 19 de dezembro
de 2003, share dispositivos das Leis nos 9.717. de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 24 de julho de
1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e de outras providências.

• Portatia MPS n° 204, de 11 de julho de 2008.

Dispiie sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdencieria . CRP.

• Portarie MPS n° 40Z de 10 de dezembro de 2008.

Discipline os parâmetros e as eiretrizes gerais para Organização e funcionamento dos regimes
próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos da União. dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. em cumprimento das Leis n 9.717. de 1998 e ri° 10.887,
de 2004.

• Porter's MPS e 403, de 10 de dezembro de 2008.

Dispõe sobre as normas apliceveis es avaliaçõee e reavaliações atuariais dos Regimes Próprias
de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, define
parâmetros para a segregação da massa e de outras providencias.

• Podada MPS n° 21, de 16 de Janeiro de 2013.

Mora a Portaria MPS/GM n° 204, de 10 de julho de 2008: a Portaria MPS/GM n° 402. de 10 de
dezembro de 2008; e a Portaria MPS/GM re 403, de 10 de dezembro de 2008.
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5.BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS
De acordo corn a ORIENTAÇÃO NORMATIVA SPS N° 02, DE 31 DE MARÇO DE 2009, os

regimes Próprios de previdência social podem garantir aos sous assistidos os seguintes beneficias

Participantes

I Aposentadoria Voluntirla por Idade e tempo contribuição;
It Aposentadoria Voluntária por Wade:

III, Aposentadoria Comoutsána:

IV. Aposentadoria por Invalidez:

V. Salado Familia:

VI. Salarie Maternidade:

VII. Austad Doença:

Dependentes

VIII Pensão por Morte,

I X Auxilio Reclusdo

A miasma Orientação normative caracteriza os beneficics previdencianos de maneira rigida.
Portanto, utilizaremos a definição legislaria em vigor para depois citarmos os beneficies previdenciarios
cobertos polo regime prelatic.

5.1.QUailt0 ale partkipantea
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5. i.2-Aposentadoria Voluntária por ldade

vN

ria Aposenradodo Am :doe por ¡code

Art 39. U Fen,c42, 44.nos.isoosonactord aokantino ode Alode cum p-orentdi orodavonos
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De acordo com a lei 4413/2005. o regime prelatic de previdénda SOUS' tie Chá Grande cobre os

seguintes beneficio.

Participantes

Aposentadorias por Tempo de Contribuição. Idade e Computsárla

II Aposentadoria por Invalidez.

Dependentes

Pensão por Morte de Segurado Ativo, Inativo ou
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6.PREMISSAS 1310MËTRICAS E FINANCEIRAS
As pretnissas definidas para a realização da avaliação atuarial estão listadas na tabela abaixo.

Estas premissas sic) parámetros utilizados ria avaliação para o estabelecimento de um cenArlo futuro
ideal para a projeção dos valores referentes As obrigações futuras a podem ser consideractos coma os
pilares da modelagem atuarial.

Lembramos qua os parámetros minimos são definidos com o intuito de simular as vanaveis
económicas, financeiras  e biorniancas que melhor se ajustem a massa segurada e devem representar
uma previsão de media e longo prazo razoável Alern disto estes parametros devem estar em
conformidade corn a portaria MPS 403/08.

(17 aturviat

6,00% a.a

( r...nawntt; Snianal

1,00%

ants 5,..n Benetii.K,

0,75%

1)*
E

ariarciailoa.acattattafrraaatti

at-2000

TAUF luC00414,4. 117f Paobnindsrmrto I

186€ 2016

1211,4Lo !< mini allelic lit Irry41,0,,

IBGE 2016

112=11111111111
ALVARO VINDAS

JUSTIFICATIVAS DAS HIPÓTESES ADOTADAS

InicialMente, destaca-se que todas as premissas utilizadas encontram-se de acordo com a
regtmentaç.ao estabelecida pelo MTPS.
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Hipóteses Blomititicas:

a) Tábua de Mortalidade de Válido — %sap Sobreviváincle:
Foi encontrado um navel de aderencia sabsfatono entre a tabua utilizada e a massa segurada.

b) Tábua de Mortalidade de Véldo — Risco Morte:
Foi encontrado urn rivet de aderência satisfatório entre a tábua utilizada e a massa segurada.

c) Tábua de Mortalidade de inválidos:
Fcti encontrado um nivel de aderência satisfatório entre a tabus utilizada e a massa segurada

d) Tábua de Entrada em Invalidez
Foi encoritrado um rivet de aderência satisfatório antra a tábua utilizada e a massa segurada.

"Fr
7.PROVISÕES MATEMÁTICAS

7.1. Panorama Geral

Objetivando a garantia e manutenção dos beneficias previdencianos estipulados pelo
fundo/instituto de previdáncia, as seguintes provisões devem ser constitufdas.

Beneficias à conceder - Constituida pales ativos garantidores dos beneficios estruturados
pelo regime de capitalização corn o intuito de garantir os beneficios a serem concedidos
futuramente. Podem ser considerados como dividas de médio e longo prazo do fundo corn seus
participantes

BenefIclos concedidos - Constituiria pelos ativos garantidores dos benefícios estruturados

e) Composição Familiar
Utilizamos as informações contidas na base de dados dc município de Chá Grande,

possibilitando o calculo do Hx,

1) Taxa de Rotatividade

pale regime de capitalização o intuito de garantir os beneffclos
consideradas corro Cividas de curto prazo

Tabela 2- Evolução das Obrigações do Fundo

concedidos. Podem ser

2014 2015 7016
PASSIVOS CO PLANO

Destaca-se que não foi utilizada taxa de rotatividade devido a caracteristica tie balsa rotatividade
do serviço público.

ProvisOo para beneficias à conceder

Vaiar Oto.K0 dos 8eneticns PLIwas
valor Atual das Cantributales Future's

62.416.181,08

81577 958,43

32.161.771,15

63.366.575.93
84.861013.40
21.494.357,47

6$.122.295,67

94.151 812,93
29.029.517,76

earl 12574 183.56 10.730.142,05 13.353577,94

Hipóteses Econtimicas e Financeiras:
SERVIDOS

ProvisJo para beneficias concedidas

8.637.593,79

36.795.630,79

10.764.215,42

41.067.032,2$

15.675.939,37

50.431.534,96
Volof atual aos 8eneficios Futuros 36.817 224,87 41.081752.03 50431.53446

a) Taxa Real de Juros: Valor atual das Cantrtakr.its Futures 21.594.68 16.719,75 0.49)

De acordo com os retornos taste:noes dos últimos 5 anos, a meta estabeleaCa se encontra Ce
agorae corn os retornos obtidos pelo mercado

ENTE

SERV1001i

coo
n.o&

0,00

0,00

0,00

0,00

b) Projeção Crescimento Salarial Servidores Ativos
O crescimento utilizado foi considerado adequado para a projeção do aumento dos beneficios

futuros, apesar de ter apresentado em valores distintos aa media móvel histórica dos dissidios dos
Vilimos três anos. Considerou-te que c percentual histórico não é adequado como projeção de tango
prazo para os dissfdios.

c) Profeção Crescimento doe Proventos
Utilizou-se come base para o crescimento dos proventos o critério de paridade
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O valor total do passivo atuanal calculado no data base de 31P1212016 resultou em RS
1 15.553.830,63. Este valor representa a obrigacáo do sistema orevidanciario perante seus segurados
na data base da avaliação. Deste passivo ¡Attar's! R$ 65 122.295,67 alto relativos is provisões
matematicas destinadas aos Benefícios ã conceder e o restante, RS 50.431.534,96, destinados aos
beneficias concedidos. Estes valores silo apurados atraves da técnica prospectiva, onde valores atuais
de beneficies futuros são descontados dos valores atuais das contribuições futuras. Lembramos cue
estes passivos são sensíveis as vanações das premissas aluariais adotadas e da qualidade da base de
dados.
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7.2. Análise Discriminada dos Compromissos

Os compromissos do piano oonstituem as obrigações financeiras que o mesmo assume frente
305 segurados. De maneira pratica, as obrigações do piano sao os benefícios que deverão ser pagos
aos segurados pale fundo. Abaixo, a discriminação dos valores presentes dos compromissos assumidos

pal° 131800 por beneficio.

TABELA 3 - Discriminação Compromissos e Contribuições por
beneficio

sqxtricios A ( oNf. ofR ref VA" PRO V1520

APOSENTADOIVAS PROGRAMADAS

APOSENTADORIAS ESPECIAIS

APOSENTADORIA POR INVALiDE7

M./21.2111,43

55.0%555,Q

0,00

11.185.714,33

16.975.40,80

0,00

t)93 104,09

38 081 14921

0.00
PE NSAO POR MORTE DE SEGURADO ATIVO 000 13,00 0,00

PENSÃO POR MORTE In APOSENTADO 2.698.266,51 431.547,59 11366 315,52
PENSÃO POR MORTE DE INVALID/3 118 152,37 36.429,51 41 722,54

AUXItte DOENCA 0,00 0,00 0,00
ACRID° REctuSA0 0.00 000 0.00

SALÁRIO MATERNIDA0E 0,00 0.00 0,00

SALÁRIO FAMILIA 0,00 0,00 0,00
*mom 4.812.544 ks.u2ssr.sr, 0 122 MG/

ill NC 0,1 COL ,̂u. Xi.. DOS VAPF 'I Al RE ENV4

APost NTADORIÁS PROGRAMADAS 4.2.132.21111,19 0,00 12 132 259.18
APOSENTADORIAS ESPECIAIS 0.00 0.00 2,00

ARDSENTADOMA POR [MAUDE/ 1.901.612,84 0.00 1.303 612.94
PENSESPOR WRIT 6 395 632,94 0,00 6.395.632,94

7.3. Regimes Financeiros

Para a meri&UT000 dos comprornissos do plano foram utilizados os seguintes regimes
financeiros e métodos de financiamento.
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TABELA 4- Regimes Financeiros por Beneffcio

APOSENTADORIAS PROGRAMADAS

APOSENTADOMAS ESPECIAIS

APOSENTADORIA POR PEVALICIEZ

PEAISAO POR MORTE 05 SEGURADO ATIVO
pvesÃo POR MORTE Of APOSENTADO

PENSA0 Acm MONTE DE friwitroo

ALiA/E SO ootPKA

sALtato MA/ERN/DADE
&WOO RECILISA0

SALÁRIO FAIMIA

*CAP- Capitalização

*RCC - Regime de Capitais de Cobertura

-RS - Repartição Simples

PA'

cAP

CAP

ACC

ACC

CAE

CAP

RS

AS

As

55

AGREGADO ORTODOXO

AGREGADO ORTODOXO

AGREGADO ORT00040

AGREGADO ORTODOXO

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS REGIMES FINANCEIROS

Escoltieu-se o regime de capitalização para os beneficios piogramados, aposentadorias par
invalidez e reversbes em pensio por morte de aposentado/invelida devido a regenentação do MTPS
que estabelece esse regime como minim° aceitevel além do mesma apresentar menor variabilidade de
custeio ao longo do tempo.

Dele minou-se o regime de repartição de capitais ae cobertura para a reversão em pensão pormorte de segurado ativo devido ac seu menor custo frente ao regime de c.apitalização.
Para os beneficias não programados utilizou-se o regime de repartição simples devido a não

continuidade dos benefícios, tomando os gastos irnprevisiveis, e com isso. toma-se necessário umametodologia capaz de se adequar a Asia variabilidade no curto prazo.
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8.ANALISE DOS ATIVOS
Mesta seção serlio analisados os ativos em posse do fundo. Questões coma obtenção de meta

alumna( composição dos ativos financeiros, se missal compensação financeira ou não. valores dos

acordos previdenciarios e valor atual do plano de amortizaçao 'satanic discrirninadas neste itarn.

Inicia-se a análise pela checam da obtenção da meta atuarial, fator de suma importitincia para

que as recursos do piano sejam suficientes pare o pagamento dos benefícios. Após esta análise,

discrimina-se a composição dos ativos do piano e dados relativos compensação financeira acordos

previdenciános e valor atual do piano de amortização.

8.1.An6lise da Rentabilidade Obtida no Exercido

Para determinarmos se o regime previdenciario atingiu a meta atuarial liquida estabelecida,

ternos que analisar o índice de correção de preço adotado acumulado no exercicio e acumular sabre

este a meta atuarial liquida estabelecida.

8.1.1.1ndicadores de Inflaç5o

TABELA 5 - indicadores de inflacão

ff,IPC IPC 4

1,51%

0,95%

0,44%

0,64%

0,98%

0,47%

0,64%

0,31%

0,0876

0,17%

0,07%

0,14%

1.27%

0.90%

0.43%

0,61%

0.78%

0,3596

0,52%

0.44%

maim

0,26%

0.18%

0,30%

0.60%

0,40%

0,20%

0,00%

El/OW(3W IPC6 os MP(

1.60%

1,40%

1,20% -

1.00%

E

7a. 3

Arnbos os indices de preços, índice Nacional de Pravos ao Consumidor (INPC) e o indice
Nacional da Praças ao consumidor Amplo (IPCA(, medem a variação dos gastos de families residentes
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qir
nas principi3is capitals brastleiras. Neste gasto astão inclutdos diversos tipos de produtos relativos avestuano, lazer e alimentação. A principal diferença entre os dots indicese o grupo anallsado. O INPCmade os gastos dos cidadãos das regiões metropolitanas com renda antra 1 (urn), e 5 (col ix) saliinosmínimos, enquanto que o IPCA mede a variaçáo do gasto das families corn renda entre 1 (urn) e 40(guaranis) salirios mínimos. Citamos lambem que as listas de produtos dos indices pouco drferem.Quanto a escolha de um indicador ou outro há pouca diferença. pois coma dito antenormente, ambossac muito parecidos. Apresentaremos a seguir urna analise descrtiva de ambos os indicadores no anode 2016,

TABELA 6- Análise Descritiva indicadores de  intaglio
Maximo 1.27% M5um.o 1,51%_
Maim 0,06% lialnina OOPS 01666106116 de romanIPCA Atlittra 

0.518 1NPC wise vat!,  0,11eit7ses
oases 0,34e thole pm%

Aaliaukdo 8,28% Acurnulatia ono 846%
Cilarn01 QUO oIFCA 6 o indlcador ()Adel de inflação do Pais para a determinação da politicmonetária.

8.1.2 Rentabilidade Nominal
Representa a rantabiliciale total abada pelo fundo de previdencia de Chá Grande. Nassarentabllidade não está descontada a inflação referente ao perlado.

TABELA 7- Rentabilidade Nominal dos Ativos
lamtubilidade

IN;
Rentabilidade

Aridnulado (V) RE9(TAE0U04131 AN/AL

.50

1,22%

1,01%

1,22%

2.216%

1 40%

1,20%
010/ WS% 3,52%

robe 1,27K 4,77%
1.00%

rnol 1,02% 5,84% 0.80% 1,08%

ion 1,16% 7,09% 0,60%
PO 1,09% 8.26%

0.40%
•Mlo 1.16% 9.52%

‘art 1,13% 10.75%
0.20%

oat 0,97% 11113% 0,00% 4
0,97% 17,91% %Ng* 1/443 %.43 , %.%.43 V.& W..3 14' 1...!* •Soi°ate, 1.08% 14.13% (Ç4'' $*»

1.1P.

'4' /ye $A (fr' 60%

101.4 14,13%
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8.1.3.Rentabliidade Real

E a rentabilidade descontada de inflação obtida pelo fundo de previdencia. Esta 6 a rentab4irlade
que deve alcançar o percentual estipulado na meta atuarial.

TABELA 8- Rentabilidade Real dos Ativos

Rentoblisdade
Reel 1NPC

Rentabilidocle

Reel 1PCA
8.00%

-0,29% 0,05% 7,00%

itv -023% atm 6,00% -

0,58% 0,88%
5,00%

rib 1,14% 147%

Pm( 1,19% .1 72% 4,00%

1.90% 2.56% 3,00% •

1,4 2.36% 1,14%
2,00%

3.23% 3,89%

5f/ 431% 4,97% 1,00%

5.15% 5.72% 0,00%
nalr 6,09% 6,55%

dex 7,1:6% 738%
3.00%

8.1.4.Conclusk

V3 45 kb kl)

E
7, fir

• •
fil

7,09%

6,00%

-Rent. Real INPC

- Rent. Real IRCA

Meta Atuarial

st, Y711

8

8.2.Ancitise dos Ativos do Fundo

Os ativos financeiros do (undo são todos os valores ern posse do regime de previdência que
serail utilizados para amortizar o passivo atuarial. Olvidem-se am.

• Saldo Flnanceiro em Conta Corrente:

• Aplicações em Fundos tie investimento:

• Imoveis,

• Parcelamentos de Debilos Previdencianos:

• Compensagiro Previdenciéna.

Começamos a análise através de um panorama geral destes ativos.

8.2.1.Análise Geral

0 regime previdenciano apresentou ativo financeiro na data da avaliação de R$ 45.257,35 Atern
deste ativo, o regime é credor de dividas referentes a acordos financeiros que totallzaram R$ 0,00.
Como complemento aos ativos do fundo ti devido uela União Federal a chamada compensação
Orevidenctéria que acrescerrtart as reservas financeiras do fundo R$ 14.458.334,79. Portanto o regime
previdenciano, na data da avaliação, tem conk) ative financeiro o total de R$ 14.503.592,14.

De acordo com a politica co investimentos do fundo de arevidancia, temos que a meta atuanal a

TABELA 10- Evolução dos Ativos Financeiros
BOI batida it de 6.00%IPCA ao ano líquidos. O indico de inflação utilizado corno parametro para o

2014 2615 2016
c.alculo da rentabilidade líquida foi definido na politics de investimentos como sendo o IPCA.

Athos financelrea 607,56 15.257,35

Através da análise da performance financeira obtida pelo fundo de previdência, vemos que este
atingiu a meta atuarial estabelecida em sua política de investimentos. Devemos ressaltar cue a
obtenção de rentabilidade liquids delirada é de extrema importáncia. pois esta é um dos Mares
utifizados pela teoria abanei para o equacionamento das obrigações do plano.

Acordos de Divide

Compansardo Previdencidrio

Total

Var. %

11.039.5111,33

ago

12.994475,54

12.602eAtie

4.0S

oos
34.45.t334,79

14 5°3.59414

UAW

124311111433(

TABELA 9- Conclusão

Rentabilidade liatto Obtida

14,13°A

RentabMdads Liquida Mete Maoris)/

7,311% 6,00%

CanclusZio

Meta Atlri0lita

o
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EVOIU0k0 DOS ATtVOS

16000.00000 -------

14.000.000.00

12.000.000,00

10.000000,00

8,000,000.00

6.000 000,00

4.000.000,00

2.000.000,00

0,00

8.2.1.1.Ativos Financeiros

16,00%

14,00%

12.00%

10,00%

8,00%

6.00%

4,00%

2,00%

0,00%

CO. Compensacao Previdenciiria

MN Acordos de DIvida

Mien Saida Financeiro

Vs,. %

Caratierizern-sc come valores investidos em fUndos de investimento, bens imóveis e denials
bens e direitos

Os ativos financeinds do piano est.o discriminados de seguinte maneira de acordo tom o
demonstrativo das aplicaptles do mr)s de dezembro:

TABELA 11- Discriminação dos investimentos do Regime
IN VESTIWNIC 5 at46.2t7.35

ri.rnekm de R d., f 42S1.35 100,00%
rirntio. de R,,Jj ti.viauti 0.00 000%

5Parni.nw Isnabrirek,

tnelisad-samer•to

0,00

0,00

0,00%

0,0056
Nan Sufallos ualiranvir: 0,00 0,00%

9trmat5 bens e dire,eds 0,00 0,09%

8.2.1.2.Acordos Financeiros

Vaiares de dividas confessas do ente federativo para com o regime de previdéncia. A confissão
da divide é caracterizada com a formulação de um acordo de parcelamento.

Na data cia avaliação, o regime de previdência não a credor de valores frente ac ente federativo.
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8.2.1.3.Compensaçio Previdenciaria

Valores relativos a compensação entre iagimos preodercianos graças a troca de regimes que eefetuada peto eervidcx durante sua Ma taboret.
Na data da avaliação, constatou-se que o regime de previdência h credor dos eolteies relativoscompensação previdencians. Cort80Quentarrente. os valores protetados a serem recebidos são osseguintes.

COMPENSAÇÃO PefviDENEthelA A RF08f ti
14.458.334.79

82.1.4.Plano de AmortiracSo do Deficit en, Lei

Constatou-se que o plane estabelecido pela Lei ri° lei 62807015 possui o seguinte valor presente:

VALOR PRESENTE PLANO OE AMORTIZAÇÃO
0,00

11,11141. .RIPPREe.r..13:4 I 51 3:1,",
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9.RESULTADOS
O resultado atuanal determine se os ativos do piano são suficientes para que o regime home

com suas obrigações frente aos seus segurados. Esta seção tern por finalidade explicitar 06 resultados
atuatiais, definir allquotas de contribuição e, se necesserio, estipular o plano de amortização do decd.

0 resultado atuarial encontrado por esta avaliação foi o seguinte:

TABELA 12- Resultado Atuarial do Plano
7014 20/5 2016

PASSIVOS DO PLANO

Proviato para benefrcios conceder 62.416.181,08 63.366.675,93 85.122.295,67
Vohs, atual dos eeneficios F1411,0s 83 517 958,43 84.861.033,40 94.151 812,93

Voior Atual dos Conaloinrcies Futuros 71 161.777,35 21.494 357,47 29.029.517,26
ENTE 12.524.183,56 10.790.142 05 13.353.577,94

SERviDOR 8 637.593,79 10764.215,42 15,625.939,32
ProvIsaci pars beneados concedklos 36.795.630,79 41.067.032,2e 50.431.534,96

Voice atuai das deneficios futurus 36,817.224,57 41.083.752.03 50.431 534,96
Valor otual dos contribuirdes Futuras 21.594,08 16.719,75 0,00

ENT( 0.00 0,00 0.00
SERVIDOR 0,00 0,00 0,00

ATtVOS DO PIANO 12.039.518,33 12.602.086,10 14.509.592,14
Fundos de Investlinerito 0.00 7.607,56 45.25 1.3.5
Acordos Previdencidrios 0,00 0,00 0,152

Cornpensardo 17.039 518.33 12 594 08,54 14 ASti 334,79

RESULTADO -87.172.293,54 -91.831.622,11 -101.050.238,49
COBERTURA DAS RESERVAS 12% 12% 13%

0 resultado da avaliação atuarial anual foi deficitario ern RS -101.050.238.49. Este valor 6
consequência da soma dos ativos do fundo, que ir constituído pet os valores em fundos de investimento,
acordos de parcelamento de débitos previdenciénos, valor atual do plano de amortização em lei e
convênio de compensação previdenciaria. Então, esse total de ativos é subtraido pelos passivos
atuariais. ambos calcularias na data da avaliação.

Referente a allquota de contribuição normal para o ano de 2017, tames os seguintes resultados.

WWW BRPREV.COM I St 3377 5772
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TABELA 13- Custo Normal por Beneffcio
COSta /110,0.0/ 081- P,0.7e1Paa

Apreearadarra pep SahrevsvParla 7,41% 1.012 306,51

Aposentatlartaa tsperiais 12,04% 1.124.316,55

Apa..eetadarin Dar levallde)

oteeria

384,511,11

Segura& Mk. 41,74 302261,25

Apaserrtaerr per lead, Tempo Al 1rePrIturit4v e C4prpertsdra 5,39% 3199/.11

APON,14114 por Imeateler,

istailepOoeoall

0.03%

0,0011

1723,83

oca
Avrefte.Peck.nla 400, 0,00

531Sev rarn0la m00% 0,00

irderia Maser-046de 0471 15.08

Despesas. AdeteristratAree 7,001 288 USA
trylko 7.7.frOk. 4.101301.1.Q

Para o regime previdenbario, esta avaliação estipulou corno atiquota de contribuição normal
27.00%. Como ha urna divisão na competência do custo normal graças a determinação legal do MPS,
destes 27,00%, 13,50% irão competir ao servidor que atende os critérios contnbutivias e 13.50% serão
de competência do ente. Este custo ei resultado da divisão do encargo rontributivo calculado para o
grupo dividida sobre a base de contribuição do grupo

Portanto, as allquotas de contribuição normais do ente e do servidor para o ano de 2017 serão:
NtYvidor

13,50%

f ore

13,50%

Estes percentuais contributivos sac os necessários para a obtenção do equillbrio atuarial do
regime de previdência.

Devido ao resultado deficit/id° do regime, deve ser delineado um piano de equacionamento para
este passivo atuarial em excesso, que é normalmente conhecido como Gusto Suplementar ou custo
especial. O mirGstério da Previdénda social permite dois métodos de equacionamento - Custo
percentual e aportes financeiros - que. Independentemente do método escolhido, apes decorrido o
período pre-estabele6do por lei, devem sanar o oassivo atuarial excedente. Para o caso analisado,
ficou estabelecido que método de amortização sera aliquota de custo suplementar durante a
periodicidade de 35 anos.

ft I. 50S'00 . Add •not.oci.a 0012 'S
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%Pr
lacusTo ESPECIAL -EQUACIONAMENTO
Me Marta Finsiricalre
1 720.524,69
2 727.729,93
3 1.176.011,S7
4 1 781.657,54

2 399.298,81
3.029.114,75

7 3.824 257.38
8 4.789.499,94
9 5.617.619,93
.10 6.619.428,81
12 7.481.530,62
12 8.520985,83
1$ 9.418.100.94
/4 10185.076,12
15 10,286.926,88
16 10,389.796,15
J7 10.493.694,11
18 10.598.631,05
19 10.704.617,36
20 10.811.663,53
21 10.919.780,17
22 11.028.977,97
23 11.139.267,75
24 11.290.660,43
25 11.363.167,03
26 11.476.798,70
27 11391.566.69
28 11.707.482,35
2.9 11.824.557,18
.30 11.941802,75
31 12.062.230,78
32 12.182.853,09
33 12.304.681,62
34 12.427.728,43

35 12352.005,72

IICOMM.121=1
5,00%
5,00%

8,00%

12,00%
16,00%

20,00%

25,00%

31.00%
36,00%
42,00%

47,00%

53,00%

58.00%

62,10%
62,10%

62,10%

62,10%

62,10%
62,10%
62,10%
62,10%
62,10%

62,10%
62,10%
62,10%
62,10%

62,10%

62,10%

62,10%
62,10%
62,10%
62,10%

62,10%

62,10%

Para o saneamento das dIvidas dn
regime previdenciário cam sous participant/as,
hi a necessidade do saldamento de urn déficit
da RS. -101.050.238.49 Esse valor representa a
diferença antra os passivos atuariais calculados
na data da avaliagao pelos ativos financeiros do
piano.

O miniererto da Previciancia concede
aos regimes a possibilidade de financiamento
deste passive pot dois métodos, sendo estes o
Percentual da Custo Supiementar e Aportes
Financeiros.

No regime de previdiascia em quesiao a
metodologia adotada é a do percentual
escalonada.

Como este valor representa urna divide
de natreze financeira que sera financiada em
um determinado penado. devem se( delineadas
premissas financeiras que pautaram o calculo
das parcelas a serem pagas.

Premiesas Adotedas

I - Periodicidade- 35 An

It - Taxa de rentaedidade Liquida ore-
determinada - 6,00% as

III - Tina de Crescimento da folha de
contribuição - 1 00% aa

Na tabela ao lado, os valores
correspondentes ao piano de equacsonamento
do passivo. Para maiores esclarecimentos sobra
o calculo dos valores references ao custo62,113%
especial. vide aneao do piano de amortização
do passivo atuarial.
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11.PARECER CONCLUSIVO
Iniciamos este parecer afimiando que tivemos como principal objetivo deste relatório, apresentara situação técnico atuanal do regime próprio de previdência do ente Chã Grande. Destacamos que esta

avaliação se encontra ern conformidade com todas as regulamentações legais pertinentes e se utilizoudas técnicas e premissas mais adequadas a situação do regime.
A consistência da base de dados recebida apresentou qualidade satisfatdria. Dados que

apresentaram distorções foram corrigidas através de criterios estatisecos pertinentes para melhor
estimar as informações faltantes. Utilizamos a média populacional da vanavel analisada para apurar os
aarAmetros necessários porque este estimador apresenta as melhores propriedades Relativo a
vanaveis que não apresentavam nenhuma informação e earn de suma importância para a realização
da avaliação, adotamos premissas conservadoras corn o intuito de não subestimar o eventual custeio.

Destaca-se que a base de dados Si o pilar dos resultados atuarials obtidos por esta avatiação.
Consequeraemente, a manutenção de dados atualizados e fidedignos é fundamental para a melhor
estimação dos compromissos do plano. Recomenda-se que atualizagóes periódicas selam realizadas e
que censos popuiacionals sejam realizados periodicamente para a manutenção e construção de dados
confitiveis.

Em conformidade corno Art. 18 da Lei n° 8213, de 24 cie jullio de 1991, as regime próprio de
previdancia social, podem oferecer aos seus participemos os mesmos beneficias que o regime geral de
previdência. De acordo com a Lei 44W2005 do município, que fundamenta a estrutura o regime, temos
que este cobra os seguintes berieficios•

• Aposentadorias por Tempo de Contribuição, Idade e Compulsória;
• Aposentadoria por Invalidez.
. Pensão por Morte de Segurado Ativo. Inativo ou invalido;

Para determinar os valores encontrados neste documento, baseamos nossa metodologia em
premissas biomdtricas e financeiras. As premissas utilizadas para a meosuração do custeio tanto
normal quanto suplementar foram as seguintes:

Tábuas:

. Mortalidade de Atka) - Evento gerador Sobrevivancia - IBGE 2016
• Mortalidade de Ativo - Evento gerador Morte - at-2000 M
. Mortal:dada de inválido - IBGE 2016
. Entrada em Invalidez - ALVARO VINDAS
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Crescimento Salarial

• Referente a Base de Contriaulçao - 1.00%
. Referente aos Beneficies concedidos - 0,75%

Composição familiar

• Base de dados do municipio

A adoção das tábuas de mortalidade de ativos - evento gerador marts - e invades justifica-se
pela determinação do Ministério da Preaidrancia social que estipula a tabuti formulada pelo IBGE como
padrão. Akan disto, temos que esta tábua adere ao grupo segurado de mane/1'a satisfatória. Relativo a
mortandade de ativo - evento gerador Sobrevivancia - e entrada em invalidez tot reallzado um testa de
adenancia da população do regime a estas tabuas, e o resultado mostrou-se satisfatório. Não foi
utilizada taxa de rotatividade devido as caracteristic.as do service paibhce que apresenta taxas de
rotatividade infimas.

O percentual de crescimento salarial adotado baseia-se na avaliação dos dados histõricos e em
base de dados própria somado a experiaincia ria mercado obtida tangente ao ponto. Destaca-se que
testa percentual ete urn valor raaoável como projeção de longo prazo, tanto pare as finanças do municipeo
tanto porno retaliate salarial Ressaltamos que abordaremos novamente este tópico explicitando o
crescimento da media móvel dos Sal0O OS dos servidores nos últimos trés anos. No que Lange o
crescimento cios beneficios dos servidores inativos, consideramos o critatio da paridade.

A determinação da composição familiar dos participantes do regime praprio foi estabelecida
pela base de dados do munIciplo, possibilitando o cálculo do HL Adotou-se esta premissa devido a
grande massa segurada do Instituto, na crença de que urn maior grupo de segurados ira representar de
uma maneira mais verossinal e menos variável o parametro em questão

A meta atuarial adotaca peto regime foi de 12,67%, composta pelo IPCA somada à rentabilidade
real de 6,00% ao ano. Palos dados repassados polo regime, vemos que este contabilizou um retomo
bruto anual de 14.13%, atingiu a meta atuarial estabelecida. Salientamos que este percentual fixado
como meta de rentabilidade reflete a media dos retornos durante o período contributivo, portento,
eventual excesso ou escassez deve ser analisado perante o retomo histaxico completo do regime
previdenciário.

Escolheu-se eatipular esta meta atuarial devido aos retornos históricos de mercado dos (autos
publicas federais, principal ativo compositor dos fundos de investimento onde estio alocados os ativos
dos regimes de prevedancia. Este percentual se mostrou coeiente corn a rentabilidade auferida por
estes fundos nos últimos cinco anos.

As provisões matemáticas totalizaram na data de calculo Rae 115.553.830.63 sendo que destes
R$ 50.431.534,96 são referentes as provisões de beneficios concedidos e o restanle, R$
65.122.295,67, as provisões de beneficias à conceder. Ambas foram determinadas atravas do método
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prospectivo de precificagio Este valor represenbs a obrigação atual do fundo para com os seusparticipantes

O 

.

resultado atuarial do ano de 2016 foi deficitário em R$ -101.060.238,49. Isto indica que osvalores financeiros em poder do regime preadencialno não são suficientes para arcar corn asobrigações assumidas. Este valor é decorrente da subtração dos ativos financeiros, que no ano de 2016totalizaram R$ 14 503.592,14. menos o valor total das provisões matemáticas na data da avaliação1 15.553.830,61 Como o fundo apresentou um resultado deficitâno. sera necessário a cnagito de umpiano de escalonamento para o déficit atuarial.
Nesta avaliação através dos mitelodos anteriormente explicados, foe determinado que o

pementual referente so custo normal deve ser de 27,00%. Foi calculado de acordo corn asmetodologias e premissas descritas acima, e sua implementação é fundamental para que o equilibria
atuarial venha a ser reestabeleciclo.

Para o passivo atuarial não fundado, reconenda-se que os percentuais/aportes financeirosestabetecidos em lei venham a seguir a tabela 14 descrita neste parecer. Se percentuais superiores Ja
estiverem sendo praticados. recomenda-se a manutenção dos mesmos.

A metodologia adotada para o equacionamentodo déficit atuarial foi a da técnica do CustosPercentuat antecipado. Corno demanda o Ministério da Faevidancia abaixo o piano cia escalonamento
pormenorizado. Temos que a taxa de crescimento salanal a de 1,00% e a meta atuarial 6,00% a.a.Ressaltamos que a Sallie de contribuição total foi de R$ 14.410.493.76.

A tabela a seguir, mostra a evolução do percentual do custeio suplementar ao longo dos anos
restantes'

TON. 14 — Custo Suplementar

iUi LOOS 14.410.4235,76

iilL't.:4=0111113311111Z1=11=1"
401.050.n1449 4.01.9.7192,53 110.524,09 -106.349.496,51

20111 5,00% II .554.59100 -106.349.49763 4337.306,00 727.72035 -111359.072.70
2019 COOS 14700144,66 -211.159.072,711 4446.1111757 1176.011,57 -117.430344,79
2020 12,0014 14.1147.148,11 417.430.644.79 -6339.903.24 1701.65754 -122.557.290,49
2021 16,00% 14395417.59 455.5117290,49 -7.211 279.10 2.199.296,55 427499.271,18
2022 M00% 15.145.573.” .trr.ssgsnaa -7Ailac11.39 3.029.114,75 131312.3652ft
2023 25,00% 17117.02941 411.8112,565,21 -7,601406,51 3414.757,3g 235.909.59494
2024 31.0011 15.447999,00 -135,660494,34 -7.053.1145,70 4.700A99,94 -135.753-040,70
2025 36.00% t5.604. 499.00 -13t733340,70 -7.90411525 I. 417.611.93 -141.111346,02
2025 42,21012 15.760_54440 .141.1L3s45,az 42170.247,03 6312.43482 -i42474.36423
2027 47,00% 15.511.350.25 442.574354,13 4.105.570.02 7.451430.62 .1A3 10.11 .11 IL.•
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2028 53,0051 16.077.331,75 -143.196.403.64 441064547 $920983,83 442.751306248

2029 51,00% 1 .1311105,07 441.754106288 4.000.392.72 9.41.8,2.00.94 -141340.759,66

zaso 81,10% 16 400 016,12 -141310359,46 -7419.117,01 10.1135.074,12 439.04.600,55

2031 62.10% 16.544.49048 .139.024600,55 4.72426042 10211606M -136.411.934,10

2032 8259% 16.730.135,89 -136461.934,10 -7,164116.15 10.189.190,15 -111631.463,23

2033 62,10% 16.897.437,28 411.636.456,21 441114116.33 10.491.694,11 4141531.138,45

2034 42,1014 17.066.411.62 -130.531.33045 4.135.9*3,44 10591.631,05 4/7.131.649,10

205 5340% 17137.075,73 -127.121.669,85 4.911.443.15 10.704.617,94 414.40449544

1036 62,10% 12.409.446,49 -123.401,49544 4.15540,33 /0.111.1168,53 411.353.70243

2037 42,1894 12.583440,94 -113.353.70,03 4.506.035,11 10.919.780,17 414.933.957,111

2038 62,1074 17.759378,37 -124.939.957,18 4.234.658,15 11021977,97 -110.145.697,96

1039 62.10% 17.936.970,18 4.10,145.637,96 -5440442.21 11119,167,75 -104.946.752,42

2610 62,10% 11116.339,83 -104946.752,42 -5.621.74342 12.250,660,413 -99317 857,52

2041 62,10% 11.297.503,21 415131357,51 -5.277.211,49 11.363.16701 -93231 171,42

1042 62,10% 18,480.478,26 43.231371,0 4.906.31049 11,476.748,70 46.660.44341

2043 62,10% 18465.283,04 46.560.41341 -4.504.115,03 13.591.36649 -79.573.051,94
2044 62.10% 18.15/.935,87 • 79.5731141,94 .4.071.934,17 11.70'1.182.35 -71437.543.73
304S 62,19% 1944045613 -71.937.503,76 -3.606.776.79 11.124.557,18 43.719 723,3.9

1046 62,10% 10130.859.79 43.71.9.723,341 -3,106.615,14 11,942.101,75 -54813535.86

2047 6240% 19.423.168.38 44.183.53546 -2.50.271631 12.062.19078 -45.390 583,39

2048 62,10% 19.617.408,07 45.310383.39 -1.892.463,82 12.182.853,09 45.200.19431
2049 62,10% 18.81.9.574,07 45.200.19411 4.379.738,75 11.364.61142 -24.269.243,26

2050 62./11% 70.011.703,81 -14269.243.25 .7.10.490,99 11427.72443 42.552.005,72
2051 0.10% 20.2114264I -12.552.005,72 0,00 11552.005,72 0,00

No quesito financeiro, observa-se que para este exercício espera-se um Superávit hnancerro de
RS 450 907.29. Este valor deve ser comparado futuramente com os resultados realizados ao final do
exercicio para que eventuais vieses nas premissas ou práticas de gestão venham a Mg corrigioos não
causando maiores danos 6 sitiale do plano.

Como perspectiva para a previdência brasileira, pondera-se que, devido a recente instabilidade
politica. 040 6 possível determinar o que ira se consolidar come norma. Contudo, frente á realidade
demográfica e histdinca brasileira, que sempre apresentou  tendências de aumento de gastos públicos
voltados para a previdência, destaca-se que us antes municipais devem realizai urn planejamento
voltado para a manutenção da solvência de longo prazo de seus fundos de pensaes. Ressalta-sie que.
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apesar dessa tandiincia de aumento dos valores dos deficits previdenciarfos, os antes municipais não
estão reféns desta realidade. pois surgem alternativas para as partes financiadoras com o objetivo de
diminuir os valores dos dispandios.

A principal nova alternativa para diminuir os valores contribuidos pelos antes municipais para a
previdência denomina-se transferencia de risco. Nesta altemativa, o fundo de pensão realize a
transferência do risco de determinados benefícios para uma seguradora que, em troca de um mimics
responsabifiza-se pela cobertura dos riscos assumidos. Afirma-se que do ponto de vista financeiro, a
transferancia do risco pode gerar diminuição de contribuição para o regime de previdência, pois a
seguradora sem a possibilidade de putverizar o risco assumido era sua carteira, fato que não ocorre mio
fundo de pensão. essirn obtendo urn prêmio de risco Inferior ao custo atuarial do grupa Contudo, ao
realizar a transferência de nsco. o fundo de pensão passa a estar suscetivel ao risco de solvência da
seguradora, e por isso, antes de realizar vista procedimento, deve ser realizado um estudo prévio que
atestara a viabilidade da operação.

Ressalta-se que nesta avaliação não foi considerada geração futura para a mensuração do
sustain do plano, pois esta pratica não mostra-se confiiive devido a não previsibilidade das
características dos servidores que virão a entrar no plano de previdência Consequentemente, erros de
previsão terão consequências graves nas reservas matematices do plano.

Destacarnos que as premissas atuariais utilizadas se enquadram dentro das expectativas
biornetricaa e financeiras esperadas para o curio e madio prazo e que os sistemas previdenciarios sac
extremamente sensiveis a estas. Caso haja alguma alteração significativa nas expectativas. estas
premissas deves-ao set reavaliadas para que o impacto financeiro no plano não seja significativo.
Ocorrendo grandes alterações nos cenários aqui previstas, os valores aqui determinados sofrerão
alterações

'01/10.14.•33Witif.C.4314 I Si 3377 572
Av Uattiito Vargas, 1151 I Sala 616 I Porto Alegre I RS

. •

atii145,

'1A,k



Portanto este é o nosso parecer final quanta a situação do regime prdprio de previdência social
de Cha Grande. lembramos a Importância da realização de avallações atuariais pericidlcas e de um
acompanhamento constante da gestão dos fundos de previdúncia, pois á por meio das avaliações
atuariais, que a administração pública tern a possibilidade de vislumbrar vieses não desejados e assim,
atraves de rnedidas de correção pertinentes, reestabelecer o bom curso dci sistema previdenciario. Com
isso, a previdincia social irá atingir o fim para o qual foi criada.

Atenciosamente.

Pabki B.M. Pinto

Sato Diretor

Atuário MIEtA- 2.454

Porto Alegre. 21 de Junho de 2018.

Mauricio Zorzi

Saco Diretor

Atuário MIBA - 2.458
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ANEXO I - ANALISE DEMOGRÁFICA
Procederemos a analise demográfica do grupo dos servidores de Chá Grande da seguinte

maneira.

Pnmeiramente analisaremos descritivamente o grupo total, tentado determinar seus
principais indicadores socioec;on icos e demográficos.

Analisaremos o grupo composto pelos servidores em atividade quanto a sua
distribuição de frequência, etaria, por gênero e salarial pois caracteristicas são
fundamentals no equacionamento do sistema previdenclarlo.

Por ultimo, faremos uma análise do grupo dos pensionistas para averiguar a
possivel extensão temporal dos benefioos concedidos a este grupo.
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GRUPO GERAL GRUPO DOS SERVIDORES ATIVOS
GRÁFICO 1 - DiSTRiBul(ÃO DA MASSA SEGURADA °Wit° • oisritiatiKA0 GRUPOS SEGURADOS

'ao .
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Idade flitedio 43 64 S3 Sexc Wade Mech. S.7 lole,bo (RS) Roth. Pap ji$) FV.o. R.yarrivvro

Amplitude liemunero0esPiOveMos 5366 8642 647 /97 41,25 1441.11 28109,65 25,61%

Soidtioirrovento Medio 1.674 ..675 I 615 465 4110 2 77135 4214119.17 7839%.
sokjfio/Provento Medicmo 1.2.32 1.144 1.144

_
totals IRV 42.,35 1.674.47 100.003i

Desvio Aermmerap5es/Rroventas 822 850 850

Minima 22 JR 10

14 °von+, 37 58 39 DISTRISUIEÃO POR SERO REMUXERKAO MEW
64tMoito 42 63 60

30 Iluattll 48 70 12
2 000,00

1.300,00
-

Widow 68 87 13 1.600,00
1.400,00
1.200,00

1.000,00O grupo de servidores do município de Chd Grande it composto por 662 ativos. 165 inativos e
800,00

44 pensionistas. Sue idade media é de 47 anos o que caracteriza um grupo maduro paia os padrões 600,
brasileiros. 400,0) 

1-1200,07

0,00 ---
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TABELA - EVOLUÇÃO DAS ADMISSÕES DO REGIME PREVIDENCIARIO

Serattus
t 5.

SOLIOU
Me Ito (PSI

O 0.00 0.00

18 43.084,22 2 693,39

1 2.338,49 2.338,49

2 5.551,80 2.160.90

• o,00 0,0o

O 0A0 0.00

frog Seam.
013.

0 0,03

49 52.497,54

33 35 56140

43 45.978,98

11 11899.40

11 577,60

,%.11.

I a 

10 

m 0 0.00 0.00

011

0,00

1.141.25

1 096,39

1.069,30

1.172,58

1.157,78

1, o 441),
R

Sathrlo MAW,"
MS!

0.00

95.5.91.76

38.189,40

51.541,761

12.898,40

11.577.80

0,00

1.541.813

7.123.22

1.145,37
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0,00

iterosoo DA 401MA SALUATA

2017 1
4

1010

201$

1014

2013

2012

2011

0,00 20.000,00 40.000,011 60.000,00 $0.000.00 100,000,00 120.000,90
Is

TABELA - DISTRIBUIÇÃO DO GRUPO SEGURADO

Irmo) au Amasses:

atd 25 8 8.189.60 12472,26 1.023,70 1497,45
25 F30
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35140

21
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11
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1 424,21

1 339.86
90 f•45 110 37 21.3.462,95 53.943,31 1.940,57 1.457,93
4540 68 26 124.970,26 43.616,19 1.837,80 1.677,55
50 I-45 49 12 77.562,89 17 464,62 480,68 1 457,05
55 31 12 49.940,75 19.449,61 1,610,99 1.620,802011 2012 2013 2014 2015 2016 2019 mats de 60 1.3 13 25.655,63 0,00 1.973,51 0,03
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1
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Podemos observer uma tendéricia de afinarnento na base oa piramide afar* do regime previdenciano.
Esse processo é urna tencliincia na evolução demográfica do pais o que no futuro, caso as medidas
apropriadas não sejam adotadas, podara causer problemas para o sistema orevIdenciarlo Brasileiro como um
todo.

Vemos que no caso especiflco, temos qua a massa segurada ativa concentra-se antra a faixa ataria
dos 30 ate os 50 anos de ;dada caracterizando uma massa em processo de amadurecimento.
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GRUPO DOS SERVIDORES INATIVOS
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GRUPO DOS PENSIONISTAS

004M01 PENSIONiSI AS
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ANEXO II- AMORTIZAÇÃO DO PASSIVO '

Prow Estabelecitio:

Farb° Apirtado:

AS

14.440.493.76

"7̀r-1172.AHntrl"'r

SAM 1.4410.493.76 -101.050.23/11 4.0.16.742,13 72432449 -106.349.495,63
2019 510% II $54.594,70 406349.49643 -6_337306,00 227.729,93 -111259472,70
2020 8,00% 14.700.144,66 -111.959.073.70 4.611953,67 1.376.011,57 -117.430,04479
2021 12,0" 14147.146,13 4.17.430.044,79 4.93190324 1.781.653.54 -172.587.290,49
2022 16,00% 14,995,613.59 .121.510290,49 -7221.77950 2.399295,81 -07.309.271,18
2023 20,0091 15.1447473,77 -127.399.271,18 -7.442.209,39 3.029114,75 411432.3E481
2924 25,0014 13.297.029.51 -131.832314,111 .1.680416,51 3124.797,31 -05,6116.304,64
2025 31,01191 15.449.99910 -131664394,54 4.151945,70 4.789.499.94 -138.753.040.70
2026 36,00% 15.494.499,80 434759140,70 .7.988.12525 5.617.514,93 -141.173.546,02
2027 43,017% 15.760.544,10 441.128546,02 5.701247,03 6419.42111 -142.574.364,73
7028 47,00% 15_918.150,25 443.574364,23 4115570,02 7.481.530,62 -143.196.443.64
2029 53,09% 16,077331,78 -163.198.403,64 4.080.64507 1.52036513 442758.06239
2030 WM% 11231,105,07 -141.758.062818 4.000.397,72 9,415100,94 441.344.359,66
7031 62,10% 16.400,4116,12 -141.340-351,66 -2869.313.01 10.185.026,12 •139,024.600,55
2032 62,10% 16364.490,98 -139.024.600,55 -7.724.260,42 10.266.424,S8 -136.461934,14
2033 6220% 15.731111119 -136.461_934,10 -7.564328,21 10.399.796,15 -131636.44923
2034 621096 16.107.417,35 -113436.466,23 -7.311566,33 10.443.694,11 430.531.33145
2035 62,14% 17.066.41.1,62 .1.38.331.334,45 .7.195.962,44 11.599.111,01 427.721.669,85
MI6 52,10% 17.237.075,73 -127.121.569.65 -6.985441,15 10.704.61736 -123.409.495,64
2032 5220% 17.403.644,49 423.409495,64 4751869,33 10.811.444,53 4.1.11.353.702,03
2038 62,10% 17.5E3.540,96 419.353.702,03 4.506625,31 10.419.78037 .114939.957,0

30.49 62,1096 17.759.374,37 -114.939.997,18 4.234434,75 11.021377,97 -110.145.63735
2040 62,10% /7.936 970,13 4.10.145,63735 4.940.34211 11.13916725 -104.946.732,42
2041 42,10% 15.116.339,13 401146.75232 -5_621.753,5z 11.250.660,43 -99317.11.43.52
2042 62,10% 18247.569,21 -99.317157,32 -5.277.2111.43 11.313.167,03 -63.131.971,12
7043 62,10% 15,440.47926 -93.231.97132 -4.995.310,39 11.476.796,70 46.649.463,61
2014 62,10% 10.655.293,04 416460.413,61 4404.135,01 11.511566,59 -79573.051.94
2045 62,10% 18.851.415,87 -79,573.051,94 4.071434,17 11.707.41233 -71337.613,76
2046 52,10% 19140.455,23 -71.937.513,79 -3.606776,79 11.124.557,1/ 43.719.723,31
2047 62.20% 19.230.559,79 -63.'719.723,38 -3.10861524 11.942.802,75 44113435^
2048 62,10% 19.423.168,18 -34183.535,46 -2.549.275,31 12.062.230,78 -45350.5.9335
2049 42,10% 19.617.400,07 -45.390303,39 4_991442,82 11.1112.533,09 -3.5.2061.194.12
2050 62,10% 19.813.574,07 -35.200.194.12 -1.373.73025 12.304.661.62 -24.269.24326
2051 6230% 10.011.709,81 -24.269.243,26 -715460,35 12.421.77143 -12352.005,72

62,1" 40.111.11.115,51 -32.537.003,72 0,00 12-552105,72 0,00

tils.1144/340/11.6.:311a1 i SI I3T1 5772
Gettilio Vargas, 1151 I Sala 614 1Porio Alegre PS
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ANEXO III - PROJEÇÕES ATUARIAIS
Neste anexo, procuramos mensurar a evolução da situação financeira do piano previdenciério de Chá

Grande. Os regimes de previdência sap sistemas dinimicos fortemente Influenciados por diversas vadaveis.

Dentre estas variáveis, algumas podem ser intluenciadas ou ate controladas por algum agente de maneira

direta, porém outras não sofrem influência de nenhum agente especifico sendo dependentes de parâmetros

aleatórios. Atnbuiremos o nome de variáveis sistemáticas à aquelas que não podem ser controladas e de

variáveis idlossincriaticas para aquelas que podem ser controladas.

Variáveis Sistemáticas
- Inflação:

- Saida de Servidores do Modelo:

Variáveis idlossincraticas
- Contribuição Normal;

- Contribuição Suplementar:

- Compensação Previdencieria:

- Entrada de Servidores no Modelo;

- Repasse dos Acordos de Divide,

Corno requerido pelo Ministério de Previdência Social., o período de previsão dos gastos dos regimes

próprios é de setenta e cinco anos o que pode ser considerado urn horizonte temporal de longo prazo.

Lembramos que qualquer tipo de prospecção relative ao futuro é muito frágil, pois esta depende de premissas
voláteis que normalmente sofrem grandes mudanças durante o tempo.

A projeção refere-se ao grupo denominado fechado. Neste grupo acompanha-se o grupo inlcial ate a

sua extinção sem que nenhum entrada de servidores ocorra. Grande parte da teoria atuarial refere-se a grupos
corn esta caractenstica, pois é de mais fed mensuração. Apesar dish), esta projeção tende a apresentar

valores que podem ser considerados Irreais para a realidade do plano.

Na primeira projeção serão consideradas as seguintes premissas.

- Rentabilidade Liquida anual - 6,00%

- Crescimento Real Médio do Base de Contribuição - 1,00%

Cresomerto Real Médio dos Beneficios Concedidos - 0.75%

Taxa de Reposição dos Servidores • Nula

Saldo Financeiro tnicial - R$ 45257,35

Compensação Previdenciária • RS 14.458.334,79

to

WWW.BRPREV,GOM I 51 3377 5772
Ay iwtfAin Varga5, 11S) 1 Sala 6161 Porto Alegre 1 RS

O fluxo financeiro do sistema previdenciario funciona de seguinte forma: anualmente, as contribuições
'normal e suplementar referentes ao ano são somadas ao saldo financeiro existente. Este valor constitui o ativo
do piano. e deste é subtraido o valor total referente aos gastos previdendarios. No resultado é aplicado o fator
referente a rentabilidade liquida.

SOO C(x)- G(x)+ IS(x - 1)] • 6

onde

G(x)- Função Gasto,

5(x) - Função Saldo:

C(x) -Função contribuição,

6 - fator referents à rentabilidade liquida.

Ressaltamos novamente que projeções de medic) e longo prazo são muito sensiveis as variações nas
premissas estabelecidas, portanto qualquer mudança nestas podem alterar os valoras aqui apresentados.

ValiVW.irad-RVV.Lii/M I 51 3377 5771
Av. Getúlio Vargas, 1151 I Sala 616 I Preto Alegre I RS
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2041 4181940.80 9097.05412 444491137 stow 441;22
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NIFAINIFFEXO IV - DEMONSTRATIVOS CONTÁBEISV

RESERVAS MATEMAT1C.AS - MUNtCIP10 DE Ch l Grande

Reservas Matematicas em 31/12/2016 Base de dados em 31/12/2016

PLANO OE CONTA!

2.2 7 2.0.00 00 Provieese Materieldim Provident:40es a Longo Pre= 46.267 36

2.2.7.2.1.00.00

2.2.7.2.1.01.00

Provisões Moletraiticas PrevIdencianas a Longo Prow -Comoildaçao 4s257,30

Plano Financier° - Provio3se de Benefit:1os Concedidos 0,00

2.2/.2.1.01.01 Patrimonial

2.2.7.2.1.01.02

2.2.7.2.1.01.03

2.2.7.2.1.01.04

2.2.7 2.1.01.0S

2.2.7.2.1.01 06

2.2.7.2.1.01.07

Paulin oniat

Patrimonial

Patrimonial

Paulin unfit!

Patrimonial

Patrimonial

Aposentadcrias/Pensées/Outros Benellcios Concedidos do Plano

F;nanceiro do RPPS

(-) Corittibuições do Ente para o Plano Ftnanceiro do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuição de Pensionista para a Plano Financeira do RPPS

(-) Comoonsareão Previdenciaris do Plano Financairo RPPS

(-)Parcelarnerno de Dahlias Previdencianot

I-) Cobertura de Insuficafincia Foanceira

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

P.1 0.00

RS 0.00

R$ ti Of)

2.2.72.1.02.00 Piano Finenceito -Proveõee de Benerldos a Conceder Rs 0.00
22.7.2.1 02.01 Patrimonial

2.2.7.2.1.02.02

2.2.7.2.1.02.03

2.2.7.2.1 02.04

22.7.2.1.02.05

2,2,72.1.02.06

Patrimonial

Patrimonial

Patrimonial

Patrimonial

Painmanial

Aciosentaderlas/PensõesiOtteos Beneficloa a Conceder do Plano

Finanzeiro do RPPS

(-) Contribuições do Ente para a Plano Financeira do RPPS

(-) Contribuições do Servidor para ri Plano Financeiro ao RPPS

(-1 Compensação Previdenciária do Piano Financeiro do RPPS

(-) Parcelamento de Débitos Previdenclarios

(-) Cobertura de Insuficitincia Financeira

RS 0.00

R.$ 0 00

RI 0,Ril

RS 0.00

RS 0.00

RS 11,011

22.7.2.1.03.00 Piano Previdencerio -Provisões de Beneficial Conoedidce R$ 45.363381.47

2.2.7.2.1.03.01 Patrimonial

2.2.7 2.1.03.02 Patrimordai

2.2.7.2.1.03.03 Patrimonial

2.2.7.2.1.03.04

2.2.7.2.1.03.05

2-2 7.2.1 03.06

Patrimonial

Patrimonial

Patnntonial

Aposentadorias/Pensões/Outros Beneticios Cancel:lidos do Plano
Providenciano do RPPS

(-) Contribuições do Ente atria o Piano Prevklenclarto do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado Para o Planc Pravideridarlo do
RPPS

(-)Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciirio do

RPPS

Compensação Previdenciaria do Plano PrevidenciArio do RPPS

1-)Parcelainanto de Debdos Providencienos do Plano

Providenciério do RPPS

RS 50.431.534.96

RS 0,00

RS 0.00

RS 0,00

-RI 5.043.153.49

R$ 0.00

WW1N.BRPREV.00M 1 51 3377 5772
Av. Gutirlio Varglis, 1151 5.1la 616 1 Porto Alec, PS

EV_
2.2.72.1.04.90

pirr.2.1.04.01 Patnmoniel

2.2.7.2.1.04.02 Patnm on' al

22.7.2.1.04.03 Patrimonial

22.7.2.1.04.04 Patrimonial

2.2.7-2.1.04.05 Patrimonial

PIIMO Providenciado -Provieões de Benefit:4os a Conceder

AposentacionastipeneõesiOutros Benefícios a Conceder do Plano
Previdencierio uo RPPS

(-) Contribuições do Elite Para 0 Plano Provident:Om do RPPS

Contribuições do Servidor para o Plano Previdanciarlo do RPPS

(-) Compensação Providenciaria do Plano Previdenciano On RPPS

(-) Parcelamento de Débitos Provident:Sirius

RS116.707.114.311

RI 01.151-912.W

-RI 13.353.577.94

-R$ 16.675.939 32

-9415181,214

R$ 0.00

2232.1.08.00 Piano Previdencilrio - Plow de Amorlkacio -fi$ 101.000238,49

227.2.1.0E08 Patrimonial (-) Outros Craditos do Plano de Amortização -R$ 101.060.238.49

22.72.1.011.00 Prokieees Atualaia pare Ajusim do Plano Financsiro RS 0.00

22.7.2.1.06.01 Patrimonial Provisão Atuarial para Oscilação de Rams RS 0.00

22.7.2.1.07.00 Praise*, Atmore& perm Nestor do Piano Providenclido RI 0,00

227.2.1.07.01

22.721.07.02

227.2.1.07.03

22.7.2.1.07.04

2.2.7.2.1.07.68

Patrimonial

Patrim onie

Patrimonial

Patrimonial

Patrimonial

Alturte de Resulted° Atuarial Superavairio

Prpvisao Atuarial para Oscilação de Riscos

Provisão Atuariai para Baneficias a Regularizar

Provisão Atuarial para Contingências de Benerimos

Outraa Provisõris Atirareis oara Alustes do Plano

RI 0.00

RI 0,00

RI 0,00

RS 0,00

RI 0,00

ipli.B REV.C.0/61 1 Si 3371% 57'72
Av. Getulid Vargas, 1 151 1 Sala 615 i Porto Alegre I RS
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gr
ANEXO V - ANÁLISE DE CENÁRIOS - META ATUARIAL
A meta atuarial é uma das principais premissas utilizadas na avaliação atuarial. Esta representa um

percentual de rentabilidade financeira que deve ser obtido durante o parindo de acumulação das reservas

matematicas, qua vai se somar ao valor das contribuições aportadas e constituir os valores necessários para

garantir os beneficios dos servidores no momento da aposentadoria. Essa premissa deve ser considerada em

beneficias calculados pelo regime de capitalização financeira.

O estabelecimento da meta atuarial e uma peça chave do planajamento financeiro do regime de

previdência e do ente municipal. Como a formação das reservas matemáticas é dada pelo aporte de

coniribuição e pela rentabilidade obtida pelos investimentos, quanta maior a rentabilidade obtida perm

investimentos do regime previdenciário, menor sari os valores das contribuições que devem ser aportadas

tare° pale servidor como pelo ente federativo e vice versa. Consequentemente, quanta motor o percentual da

meta atuarial, manor a percentual do custo normal.

Contudo, o estabetecimerdo de urns meta atuarial elevada deve ter aderência em rentabilidade

históricas e com perspectivas futuras de rentabilidade. Não deve-se estabelecer uma meta atuarial elevada

somente para obter percentuais menores de custo normal, pois se a meta atuarial não for obtida, os valores que

não foram obtidos pela rentabilidade financeira dever5o ser financiados pelo ente federativo.

Essa seçav em especifico tern como intuito demonstrar o impacto da meta atuarial nas reservas

materniiticas do regime de previdência. Para obter esse objetivo, foram simuladas algumas metas atuadas e

listadas as suas respectivas reservas matemáticas.

taf1N1N.8RPREV.C.0011 I 51 3377 5172

Av. &eerie, Vargas, 11 51 I Sala 616 I Porto Alegre I RS

TABELA - VARIAÇÃO DA META AMARA! E SEU IMPACTO NAS RESERVAS.'

le,f tit

:1 I U I Al. I F14()i.TInt ATIVOS 4E50174005

115.5531130,63 14.503.592,14 -101.050.238,49

121.067 484,17 1409537915 104.972.104.32

126.956.739.24 15.725 566,40 -111.231.186,83

133.253 115,86 16.397.277,31 -116.855.838_55

I3 993 139,56 17 113 976.95 .122.877 163.62

147.208.7773S 17.879.43612 -129.329.340,56

154.947.762,77 18.697.1111.22 •136.249.951.55

163.254.078,26 19.573.663.37 -143.680.364,89

172_178.178,39 30.512.016.02 151166.162,37

191.776.021,78 11.518.402.35 -160.257.619,43

192 109.169,71 22.596.924.22 -169.510.245,49

203.265 710,10 23.760.317,67 -179,48.5.392,43

215.260.967.35 25.010.926,75 190.256.940,69

RESERVAS MATEMÁTICAS VS META ATUARIAL

250 000.000,00

200.000.000,00

150.000.000,00  

100.000.000,00

50000.000,00

0.00

400 5.25 5,50 5,25 5.00 4.25 4.50 4.25 00 375 3,50 3,25 3.00

Observe-se MM, se a meta atuarial da politica de investimentos for fixada em 3,00% (tress por canto ao ano).

teremos uma variação de R$ 99.707 136,72, resuitado atuarial do regime de previdência para uma meta atuanal

de 6,00% (seis por cento) que 6 normalmente utilizada.

Vvvieri.EDWREV.COPri I 51 3317 5 7 7 2
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CHA GRANDE 

e

044 :20)W/ a/ it

LEI N" 628. DE 10 DE FEVEREIRO DL 2015.

EMENTA: Allera o texto da Lei Municipal re
448;2005. para modificar et S aliquotas de contribuicao
prevideticiaria do Regime PrOprio de Pre. idacia

Municipio de Ch Grande/PE.

O Prefeito do Niunieipio de Cita Grande, Estado de Pernambuco, no
uso dc suas atribuiceSes eon feridas pelf., Lei Org lca Municipal, faz saber que a Camara

c a de Vereadores d-0 deCh rande aprovou e eu szin6:-iono

Art. i -- ir,Lisos 1 e 11 du arj. i 5. Jr. Le,. Municipal n 448, de 13 de

dz. 2005, passa a •+tgorar corn a ieg,Lirle retiacito.

Art. I 5...... ....... . .... .. . • 1 ....... ..... •

1 - Para o Municipio, 13,5% (treze \irgula cinco por

sobre tutalidade d4 rent:met-0AL, de contr. ;2.0 Duccriut

-ev'st) anui tee por ato o Llseie ao r..

embasado no calculo ALliaf.,41 'Ar.1.13: e submerido r‘arecer ie

tJt;

I I - Para os seettrados amos. ina:irose pensionistas. í3,5-, ;

irgula einco por ccntu) incidente sobre os

pensilies que supertwern c Leto do Reme Gera: cia

RGPS, na forma do art. 40. § IS. da COtiSlitui4io FeAltrai

An. 2" At t' que possa ser regularrneite -iuivio de que trAtu.

Lei, permanece devida 8 coraribuiçao estabeiecida pela Le: ;

outtibro tie 2G05

Art, 3. Esta Lei entra em vigor 90 ino nta) utas após data de publicaefto

Art. 4' Rdvuearn-se as dispos4,73es em

Chi Grande. PE. I !. de l'e*ert..ico de 20; 5.

7--/"
fr(<31-t ES DE LIMA

PREFEITO

Aut, Stao :.(341 ri" 101 - - Crt  C44.1

FortefFctio at 3531 - ow/ • ta•
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GUIAS DE RECOLHIMENTO

E

COMPROVANTES DE PAGAMENTO
AO RPPS



Hunitipio de CIA Grande
UT".Icil %QUA CAA-CLOGA t I .4 IP•4

C 1ii-Pna-7'4S

Nota de Empenho

t ;pie* Ordn.too

Cateperiat Comum

Comma Write:

Combo Drool.: 4000

-a

Modalidade:

NutlIfif04

I Prit-empenho:

Imelm
1 1 I

Número: 209/201;
Eminflo: 19/01/2017

Preoesse Udtattele

Classificaclio institudonel, rimcionel e ProgramitIce

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO TURISMO, CULTU Actio: 2 3' MANUTINI.,,A0 DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
On Orçain 4not DEPARTAMENTO DE ENSINO DesPasa: 7941 - 90 42 - Despesas die Excrt.bos Antercues

Funç$4 L2 - EoucAA., Elemelito; 92 • Drape:4s de E erricios Anteroom%
Subrunclio. Ensno Fundamental Detalhamarno: 99 - outras dentwrõs k exotic-Los antenores
Programa. 1201 - GESTA) OA SECRET ARIA DE EDUCAÇAO. TURI  Ponta recurso: 2 - /mpostos e Transferlincii MOI

Miklos de Deopesa

Said* Anterior RT 1.671.44

Saida Atom: RS 562.42 Valor dints empenho: R$ I 109,0/

Importa este empenho o valor de: um mil e canto a nove fee* e t.lois centavos

favoroddo

Credor: 20 - CMAP-ILILV.

Endereço 

Ode:

CNP; 07 di I, &SILVIO! -22

Banc.:

Pone:

CEP:

Objeto Resin**

t "Pt'. AO() REfERENTE PARTE PATRONAL DO CHARREV, REI,ATIVO A FOLHA DA CIA SECRETARIA DE eoucAr)lo DEZEMOR01201b
Hens de empardso

item  Qtale. ingot. Ned. kadrilliiiNaraloolliubdotalhasnento Wks unitário  Valor total OW

Total dos Item

Domonto:

Valor deste empenho•

Total de retenções indirect's a efetuar:

VALOR>10.. !Tr

Orders*** de Diopeee ?
1r 'GS,..rr, • 1,04,;;;;C:IiR fhlo 11110 awes serearan. srosirem oar *nu E.toinho 1.4iMmio Itai immix di Ail4 )20. Att. id

.091211

it$0,00
sts

R$ 1.104,02

Rt 0.00

R$ I. 109,0/

Ominellura AJtrureci,

!via, • • •rrr r--49 OrtMMIC40:4

;

Cones Cr.-rms..

.1,11-10. 4  -11-404.

Tooasuaria

•

eff



411,a yr.Tronte

Croditatio

N:una

Agenciti

Conta =tome

'Mat

Data
Ass—TF-061

Rancr, lo &awl

I PSM CHA GRANDE

trui-x

9716-1

1 109 n2

Nesta clata

J8502191 EGLno Gom—fTbA SEW
le49426? aloGo ALE kmngr GOOFS NFTO

7rarrorArs istofttoti Oors *-54(...

i9JO14017 lb 3003
1910102017 us 5034

TeinsacSo eletuade sucesso sor .1114,14261 OlOGO ALExAmorlf GOOdES NETO.

cps331992EzeergsEq-zEap-68q9-936P0S8a :ow3tnn30p op eatppa tusavaoaspllesiddziicrsotad•aoraNaffsdull aua 2ssa3V
SVICI I110.11M1 0210111V3 3NVIISDLD Ht4INVA030 IOdallouqq2m opmesy otuanuma



Fundo Municipal de Saúde de Chit Grande
hilver gat Sultentiatare

Aviso de Movimento- Pagamento de rest*s a pager
Date de IetrAniente: yo 1,2ot

Empentme 707/2016 Aviv* de lioOkilKAo: SAS

Otodo Orçam.: 90000 PrinkgeSSUPEWelitONADAS

Orçam.: 4,1011,. 9UNIX1 AIL)Aet.1PA: or tiglur

omp•sa: otriotliAri P44140146,

twmento.

,too. IAN

Font* recurso:: vsc076ortos

Imports est. movement° o valor de: novecentos <1 VtgrO teo s • C ooterda e 'sets criltatrtP,

Credor: ID INSTITUTO DE PRXVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CNA GRANDE'

Endereço: AV Sh, HAL ftt (Extlio

Odd. : inde Pt!

COF/CNP.): s!, tiWC1001. '7

Amiens:Santo: C/C:

objete Teounsido. vA1W 110 I LNIPf hdiA. REitiEN'It A LON tittlk100 PAT AtPtAl PAIA O Q.PoS (*SCOW° DAS FOLMAS DE PAGAMENTO DO FUNDO
fultAVR isk A ti»iit.F ftri, A M1tM8141.? 111- 161r,

Conte contindl: OPEPASSt $41,1,41CIPAL Cof:. I M*

Sdep011tda:

Semaincln estortude:

Ordain de Pagamento:

Valor:

Id-Use: O 1.00

729

RS 122,S*

Pone: -

CEP: 6 i6•,

%gotta banana: 10A twv-Alownto A oKidis Document° banterer I nmrSrEoEtrie

paq- zolh-vrt 41a:t trvls T. eltIrk.lniers,...

lIncloorento

ftebitas

'III< (.1 12

0,14.0.0000.

f, 

CMAIMINt

1%4 1 J 41; 7111.ria Ejoi la I,

v44., rkft.thoni. 11.451

taAtibbali

1141.0mureall

OrtrAnewetaria

endless

PIA12.4

CoAllasle

t„ INII4J.L. 1.A. AL, tdrACA.

raw

tn.lb

tale

pdfoitrIerx e4006 Peurnfuntu de Resto4

Gemplemener ttlInv-rr A AO PACAM114113 A CONTRIBUO0 PARA ;.) *PP% f7F-SCONTADO DAS iOt hIAS DE PAGAMENTOS DO FUNDO MUNICIPAI DE

ts•AIK.0 kFFFRP4Th 40 AtISII 10 DP 5AI /IV nA rot WA fW DriP4pRO DE MG

Tescvercro



'kpai

Fundo Municipal de Saúde de Ch 5 Grande

amuit de Mov:rn.-e •

0441,6•941 AAA.

O.Ø as Fkomelapie elemp/
I le 4./i,1

Aviso de Movimento - Pagamento de restos a pagar

Empty+ Q26

Orgle . SUI'ERVISPJF.IALM.5

On. Orc„,,sn, • Ft 'M) MI.PSICIPOit. OE SAO*

Despos.,

Foote ,et.'

Importa este

C. fee..

Eriderer;t:

Cidad.

CPF/Csdi,

aerm

Objeio temmud,

Conte cont.;

Categorio bentor—

ocsvetva vae, •

aw.diwas roue

>AN,.

a.SJonos.011.

4

answeeten•

. • • Fr ro eeolo

rainier
cricsoaaAs. • -

HistOcscn

Curapiem•-r •

' • .4 -4.4 P,a t (WAWA

c• .1CcA010•15

Awed de Loquitlimeo 664

.t.do• de. • '.

F157 I TUT° DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE CHA GRANDE

"-.) RAE III 411"

rird.. 
Vine; _

CEP: SA

C/C:

,11 --etrt mwww ti-wa F w PA-IVdNAt PARA Li APPri-e45(.5Nr0 -;;As 6017445 DE PAC,ANIENTII DO MINX

1• • ir • if* ,fefFlif WI, et Mil. Iddik!

Sequência: 728

Sequencis astornoda:_
Ordenn de Paoamentol

Valor:

Id-Uso: f Ou

Rs 31.504,411

eV • ‘, 1t tfiett,

•.I." • Mc". "IS C101.4rnentatt• 004,110

-

DrSoits.

_ - -

P.19aTient J al! R4K. 04,4er
e; Or • 1.

Dmumento bandrhe:DEtern EM CON1A_

- _

V $4r .eroatemous Foust

10) li•s04-0;—

Shisossio14.4 ....Mabros

railer*

'sly I yn.A.04.•

s

Amiredlo,

504 •TE , I ge l',4',41,(Y, ;J4114.1,

CiWar"

)1, ,41.4113‘1 1• 
teir."1900.0Jal PON Prill41.440 et eydrose4

Vela*



e, • -
.F1s.

siedekeesmatoeerenallb
1111 17‘--vrlarlsf. •

l imobfereriait; tinire çontas aiversas

Debitado

Nome;

40nus

COrrEnte

Creditado

Allegan

Owe& L-43.7allit

VOW

5sie

true1L+0 ht,„;NtC tPAL DE AJ0E

l'7 + x

;

S k4 GRA %MANDE

•Trt4t

7 34

Nesta clam

Attzp-,sdaa ncr 195' 96441 VARCelin FERREIRA _ICRA

ri* JONES tt74.41ES CAS Mr.'

z.:;1 17:01, -211'43

9.r1 ;CI? 12.541:45

T 4ns804C, :Wu corn u,:gagetc, ; Abettf,S WARPS CAerriO.



Fundo Municipal e- Assistência Social de Chã Grand-
Um. i.404UA Ultu

otivirø AnetworsiSe mew
1;;•.,-itss-re

ft,

Aviso de Movimonto - Lançamento cool:AIM
Data de movimento 310/112017 sequência:

Sequencia estornedir

Gulat

411

Events.; MOOS • Beim de retenctiesicolv.ignaçaes encerges(ssIdo do extol:it:10 anterior) sem vincula so empe Valor:

Imports este osovirronte o seder de: um mil e oustroccuns e Mots a clustro tees e trees e sere centavos

Rg I.434,37

bible,

Conte contitelIt k4 1.1.8 d.1.01.9.9 • 01A PREV • 941115

Fonts recurso: I Recursos PrOorits

td-uso: 0.1.90

categoria oarseirtar 104 - lançamento AvIsado

04101e

Document* benceriorCONEORME EXTRATO

Cords contilitt I - LI 1 1.1.190 • IA. • F.r4J4.5 • 124111

Petite rower I - Recursos Prtipnos

td-Use: O 1..00

Categesti badeUtriet 194 - Lencamento **redo Document* bencirleoconFORMF EXTRA-TO

_
raftereill
; sum vs • ranaus corratmearas 11.434,11 111.1.149.01 *&irs,) 01110:11

Cowitro.

10047

owe.
52 L. L-1,01 COMPROMVIDO copossmActesatremtes $.1 L.1.4. eserateoussoe rue ossinarAooemoms%1A34,0

Nestorico: Lançamento Contabil

Geteplententot REFERENTE PAGMENTO OA PARTE DE SEGURADO DO Cht4PREV DA FIZICHA DE. PAGAMENTO GA 5CPV, RELATIVO A DEZEMORCa016

00,30,



Fundo Municipal e Assistência Social de Chi Grand,

waiarias MANIA 0.11.0atiai

awn AaboNtists04

Leit•1144444

*Am de Movimento Lançamento contâbil
Data de moviarmate: LON/2017 Sequência:

Sequancie estornador

Guts:

499

Event*: 10013S - Ikeda Oa mitinausitonsignatires de encargoe(eaido do eiterticio anterior) sem vin o ao empe Won

Imoorte rote movement; o weer deceiteeirAce e attests a elis Nets e cinema 'gumbo centavos.

Re MAI

Conta conta : 14 11.8.8.1.31.49 - CI-1A PREY• Ft4AS
Font. recurs.: ; Recursce Praorios

Id-tito; G 1 00

Categoria bancaris:

Conti eorAlislit 1 - 1.1.1.1.1.19.32 - 8.8. • F.M.AS • 12.511-3

Fonte recurs= I• Renews Prearios

id-Usas n 1.00

Categoria b.scácia IN • Loonies° dtvisada

Documento banciria:CONFORME EXTRATO

Documento bariciria;CONFOFIRE EXTRATO

Minknimass Gmeatiblis

WOW Wilk*

• !RAJA AO • WI Raid triaallaka V ARMS Paid

Canfriolo

&I 1 LIA COMMUSCTRA CritSICPWAISPELTWOES 783,34

I. 11.1 I 49.01 - ROWS Callri IS • UAW° 00 IIRASL ;SIM

Cariaaka

114.1.1.4 D19,01011111.f.A0f P011 aannoicto 01.160.114.:6

Ilisterka: L a Kamento Contabir

Complementos REFERENTE AO PAGAMENTO DA PRATE SEGURADO DO CHAPREY DA FOLKA DA SECRETARIA DE ASS1STEKIA SOCIAL, RELATIVO A

0E2i. MU0/20.16

y(s114 ikttitifV6, Ci 1 )43 -OP



Fundo Municipal cf Assistência Social de Ch3 Grand

UotoOtrtoz *AMA DMA:AEI-4

Chow 114 MoriVaal* new -
.-‘45-raas, 016

Moans

I :

Fla.

7K:''4.!: • a

Aviso de Movimento - Lançamento cositabil
Data de movimento: I 9101 f2017 Sequência:

$wami. *stormed*:
&An

410

Evsnto L000&- Una tie retenigeWconagnastes de encergos(saido do exercitlo anterior) sere vincuki ao wipe Velar:

Imports eat*, meralieeisto o valor de: duzentos e manta e dos teals e sessema e ono centavos

Dinsite

Conta 14 • 2,1.11 3.1.01.99 - CHA PFIEV FMA6
Font* recurs*: 1 - Rucursos Pniprios

td-Uscis O1.00

Categorie banciwis: 104 - ¡Antonio*, Aviado

niti MAO

Documento banciirlotCONFOMRE EXTRATO

Conte contibil: I - 1 1.L1.1 IS 02 - 8.3 F.M.A_S • 125113
Fonte recurso: 1 Recursos PrOprios

10-Llso:111.00

Categoria banclartir 104 LaiY,aineivo Aviiiado Documento bancirio:CONFORME EXTRATO
ry

11.011110111.0

Mow
Petdmielist

/ II I tit vg mrt crogittIMATZtIOS

Li II 101 • CUI~lEnt.o. ConsloorinteSeRVILNOIS

202,66

MAO

Crania.

Pltatottatid

t t.t 1 5.15 02 - 01940.15 t01109 BAKU CO tOtAL.tt

Coen&

oporamorce Foe IOW Ittt44,14 UI tletUPSOts

Histérico Lançamento Contatil
Complement*: REfERENTE AO PAGAMENTO DA PAM DE SEGURADO DC CHAPREV DA FOLHA DO CiLEAS, RELATiVO A DEZEM8R0/201t

•
volam 41Friou'vx-Ak Patga- ft)..



Fundo Municipal e Assistência Social de CM Grand(

Veer* PuICAOtru:ifi' CIA
Move ea Aittamikwalki

-.6-41015-016

Aviso de Movimento - Lançamento coutitril
Data de movimento: 191011207 Sequência:

Soquancia estornado:

Goias

410

1°°°S ' Raildhe° reunigielicOMOPPSteS de encoroos(ealdis do exeroido anterror)sern vinc.ilo ao ompe Valor:

Imports ase movimento e valor dos duzentos e navaltle e dois reels e sessenta e otacentavos

Debito

Conte contibil: 14 2...1.11 8.1,01.99 • CHA PREY - WAS
senta recurso: I • Recursos Preprios

Id-Uso: 0.1.00

Catnip:We 104 - LentarneriW Avisado

7.112,11.

Documento banchrleiCONFOMRE EaTRATO

CrEidlto

Conta contabil: I - 1 1 1.1.1 L 02 - 8.0 F.M.A-5 • 12.511 3
Fonte recurso: I - Recursos Pn.lprios

ld-Uso: 0 1 00

Coteooria traricaria: 104 Langone*. Motto Documento bancirknCONFORME EXTRATO

Playietatetteo COmelibub

DONN
raossferwar

it as • Mows cenotifulfaios
commie
iu 1 Lai opiereetrizA coasiom‘ilesiernekbes

Cite**

Paletalaadid

.4•2,601 LI.I I 1.11 tI2 DMUS CON f MY FIRMA

Oaabole

reZ,68 1141,44 DAPOtaiLitgal a0a LaltinPAOG Ut.fle:Lic-,9&

 -1
Mistinico:Lartomenta COntO011

Cornadamanten REFERENTE AO PAGAMENTO DA PARTE DE SEGURADO DO OiAPREV DA FOLHA DO CREAS, RELATIVO A 1)EZEMOR0(2016

t'vcAA iikkOst.A.4TOLfti

2912.111

70
00

0%
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Dat» 
{§1 

E..^,100Arootios 
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.
1e.4942e) 

cAocoo

igtot;2017 165a

commie

—ifoos204 
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-11-uGsen 0- 1441;c4 
OF0*-

05-(414:1114--

las 
digeress

Tr9.„.okribncla e
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SVICI 12101138 ONI'dflfV3 aNINVAO3D o)uatuitiOki opewsv olualunaoCI



. Documento Assinado Digitalmente por: GEOVANINE CRISTIANE CAJUEIRO BELFORT DIAS

Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.beepp/validaDoc.seam Código do documento: e85ed9cb-61,89-4e32-b3a8-0a23e661ccab

• X3

A
N
E
X
O
 X
II

 



4erisijaat,

'A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÁ GRANDE
4 AVENIDA SAO JOSE, 101 - CENTRO

11049806/0001-90 Exercicio: 2016

EMPENHOS DE A

CONSOLIE

Data Emp/Sub Tipo Ficha Local Funcional

Cod: 5 C.H.A.P.R.E.V.

EXTRA ORÇAMENTARIA
10/03/2016 00276 /000 EX 7020 990054

PROC LICIT:

REPASSE ENTRE ENTIDADES
C00:740 ro; EXCLUIUOI

30/12/2016 00894 /000 EX 7020 990054
PROC LICIT:

Transferencia entre enlIdaneç. REFERENTE A APORTE FINANCEIRO

Categ Plano TCE Descrição
Vine. CAA* Vinc.C6d1gu Fla. 1up Fie. Cedigo

EMPENHADA -q
5o B.

CNPJ/CPF 07 811 658/0001-22

REPASSE CHAPREV
001 1/01

REPASSE CHAPREV
o0- 001 DI

OD

ao

TOTAL EXTRA ORÇAMENTARIA

U
a.*

(-7)

2cc000# z

2o6.000,op

13 57

rr
TOTAL DO FORNECEDOR 206.000,0

o

TOTAL GERAL 206.000 ,C9



4.F,016
4its.

OFÍCIO N° 068/2020

Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

Chã Grande, 06 de Outubro de 2020.

Ao Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Na qualidade de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa, e levando em
consideração todos os ditames aplicados à matéria abaixo relatada, faz-se imperiosa a
comunicação que segue.

Considerando o art. 18 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, bem
como a apresentação tempestiva das razões de defesa por parte do Interessado.

Envio â Vossa Excelência o Processo T.C. 17100016-0, relativo à Prestação de
Contas do Exercício Financeiro 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, Gestão do Senhor
Daniel Alves de Lima, para que seja apresentado o azado parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JORc LUSDA ILVA
PRESIDENTE DO OD LEGISLATIVO MUNICIPAL

, r c ,/t-t - tio -

io•0

Av. Silo José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
wmv.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande(mhotmailcom



Câmara Municipal de CIA Grande

444,Satt
aalisop

OFICIO N° 001/2020.

Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Chã Grande, 08 de Outubro de 2020.

A Excelentíssima Senhora Maria Celia Lira Santos

Relatora da Comissão de Finanças e Orçamento

Assunto: Prestação de Contas — Exercício 2016 — Processo T.C. 17100016-0

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista a competência regimental da
Comissão de Finanças e Orçamento em opinar sobre o parecer prévio emitido pelo Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco, no que tange as contas do gestor do exercício de 2016 da

Prefeitura Municipal de Chã Grande, o Sr. Daniel Alves de Lima.

Remeto o processo relativo à prestação de contas em apreço para que Vossa

Excelência proceda com a elaboração do competente parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Ao ensejo renovo os votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

itolefr„, 
rdb Sai4-&-

ANILSON J 041:0S SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Av. Salo José, 36— centro— Chd Grande -- PE — CEP: 55636-000— Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmaiLcom



IÃ GRANnt eft,

Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz '11•

CNPJ: 08.140. 121 /0001-40

Oficio Circular de n° 005/2020

Chã Grande, 03 de Novembro de 2020.

Ilustríssimo Senhor vereador

Severino Manoel da Silva

/..1.11111)11111/....111.0114 /...t.01‘1101111{..111.1:3, J11 VV 1.611.0 JIrz...)v.;11LG put ULAJII1U111%...121 UU

ilustre colega que no dia 05 de Novembro do corrente ano Ss 10:00 hrs realizará na
Câmara Municipal reunião referente à nossa Comissão para juntos debatermos
assuntos de nosso total interesse.

consideração.

Sem mais para o momento, a oportunidade renovo votos de estima e

Atenciosamente,

4'12-a-t fr 614
Janilson José dos Santos

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Av. São José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-11 0
www.camarachagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmail.com



CIIA GRANN
Camara Municipal de CIA Grande

Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

Oficio Circular de ng 005/2020

Chã Grande, 03 de Novembro de 2020.

Ilustríssima Senhora vereadora

Maria Celia Lira Santos

1/4.1.41I II WI III I I 14.0114M-V wool I Ii I es.L., Jai vt.i I I lc kAlt-f 12 L..V1114.11111%.01 GOV

ilustre colega que no dia 05 de Novembro do corrente ano ás 10:00 hrs realizará na

Camara Municipal reunião referente à nossa Comissão para juntos debatermos

assuntos de nosso total interesse.

consideração.

Sem mais para o momento, a oportunidade renovo votos de estima e

Atenciosamente,

Janilson José dos Santos

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Av. São Jose, 36— Centro — CM Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camarachagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande(dhotmail.com



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CAIN: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER NP- 017/2020.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande,
Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor Daniel Alves de Lima.

RELATÓRIO:

Nos termos dos artigos 18 do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão para
oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se mister mencionar os motivos que levaram a UNANIMIDADE da Primeira

Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio recomendando a esta
Edilidade a Rejeição das Contas referente ao exercício de 2016 da Prefeitura Municipal de Chã Grande que
tinha como gestor o Defendente Daniel Alves de Lima (Processo TC n2 17100016-0), qual seja:

Decidiu, a unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 02/04/2019,

CONSIDERANDO que o conteúdo da Lei Orçamentária Anual não atende a legislação;

CONSIDERANDO as falhas na elaboração de demonstrativos contábeis;

CONSIDERANDO que o Município não tem capacidade de honrar imediatamente ou no curto
prazo seus compromissos de até 12 meses;

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar sem que houvesse disponibilidade de recursos,
vinculados ou não vinculados, para seu custeio;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições descontadas dos
servidores no montante de R$ 44.081,11;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições patronais no montante de
R$ 109.930,40;

CONSIDERANDO a Despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF;

CONSIDERANDO a não recondução do gasto com pessoal ao limite no período determinado
na LRF;

Av. São José, 36— Centro — Ghã Grande— PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gmbr

E-mail: camarachagrande(ahotmaiLcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CONSIDERANDO que os excessos com despesas com pessoal da Prefeitura Municipal de Ch5
Grande iniciaram-se durante o exercício financeiro de 2013 e mantiveram-se elevados por 13 (treze)
quadrimestres, sem que tenha ocorrido a devida redução dos percentuais gastos;

CONSIDERANDO a reincidente extrapolação do limite de despesa total com pessoal;

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO a ausência de recolhimento ao RPPS de contribuição patronal suplementar
ou decorrente de parcelamento para amortização de déficit atuarial;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LDO não atende à legislação, podendo comprometer a
gestão fiscal do ente e a definição e o alcance de metas prioritárias para a administração municipal;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LOA não atende à legislação;

CONSIDERANDO que as numerosas impropriedades, associadas ao vicio relativo ao não
recolhimento das verbas previdenciarias do RGPS e o não cumprimento dos limites previsto para a Despesa
Total com Pessoal, configuram cenário que justifica a rejeição das contas em apreço;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem
como com os artigos 31, §§ 12 e 22, da Constituição Federal e o artigo 86, § 19, da Constituição de
Pernambuco;

EMITIR Parecer Prévio recomendando a Camara Municipal de Chã Grande a rejeição das
contas do(a) Sr(a). Daniel Alves De Lima, relativas ao exercício financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual n° 12.600 /2004, ao atual
gestor do(a) Prefeitura Municipal de Chã Grande, ou a quem o suceder, que atenda as medidas a seguir
relacionadas:

1. Respeitar a razoabilidade na fixação dos limites para abertura de créditos suplementares
na Lei Orçamentária Anual;

2. Envidar esforços na melhoria da capacidade de pagamento imediato dos compromissos
de curto prazo;

3. Respeitar os limites de gastos com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;

4. Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual apresentando
conteúdos que atendam aos requisitos exigidos pela Constituição Federal e a Lei de
Responsabilidade Fiscal;

5. Atentar para o regular recolhimento das contribuições previdenciarias devidas ao RGPS e
RPPS;

6. Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos fatos administrativos que
têm repercussão no patrimônio do município, de modo que atendam as Normas
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público — NBCASP, editadas pelo Conselho
Federal de Contabilidade;

Av. Sao José, 36— Centro — Chli Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: camarachagrande@hotmait com
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

„2

Após devidamente notificado, o senhor Daniel Alves de Lima apresentou defesa, contestando

as irregularidades inicialmente alegadas, entretanto, o Tribunal de Contas manifestou-se pela rejeição das
referidas contas.

Finalizado o relatório há que se aduzir os fundamentos abaixo descritos.

Diante da argumentação utilizada pelo Senhor Daniel Alves de Lima, não vislumbrou-se

robustez em sua tese, não elidindo qualquer irregularidade, ratificando os termos do Processo TC n9

17100016-0 que manifestou Parecer Prévio pela Rejeição de suas Contas do Exercício de 2016 na gestão

da Prefeitura Municipal de Chã Grande, evidenciando desta forma, que a defesa não foi capaz de

demonstrar a prestação de contas referendada, MOTIVO PELO QUAL ESTA COMISSÃO SE POSICIONA DE

FORMA A MANTER EM TODOS OS TERMOS 0 PARECER PRÉVIO EXARADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE PERNAMBUCO.

Destarte, nos termos do artigo 70 e 71 da Constituição Federal e artigo 86 §19 da Constituição

de Pernambuco, e utilizando-se do Principio da Simetria, cabe a esta Casa apreciar as Contas do Chefe do

Poder Executivo. A função fiscalizadora do Legislativo Municipal, que foi elevada ao status de norma

constitucional, esta estampada no inciso XI do artigo 29 da Carta Magna. Essa função compreende o

controle politico-administrativo dos atos emanados da Administração Municipal, na forma da própria

Constituição Federal e do artigo 68 da Lei Orgânica Municipal.

No julgamento presente, a Câmara exerce um juizo que não se confunde com a função

judicante, presa ao instrumento técnico-jurídico que o Poder Judiciário se submete. 0 processo é politico-

administrativo de natureza parajudicial, despindo-se das excessivas formalidades vistas nos processos

judiciais.

ASSIM, 0 JULGAMENTO DAS CONTAS DO SR. DANIEL ALVES DE LIMA, ENTÃO GESTOR DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE NO EXERCÍCIO DE 2016, ESTÃO SOB A ÉGIDE POLÍTICA, APENAS

DOS REPRESENTANTES DOS MUNÍCIPES, RAZÃO PELA QUAL APRESENTAMOS PARECER RECOMENDANDO

A MANUTENÇÃO DO PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, QUE

REJEITOU AS CONTAS EM JULGAMENTO.

Assim, segue o Parecer e o Projeto de Decreto Legislativo que dispõe sobre a manutenção dos termos

do Parecer Prévio do TCE/PE e consequente Rejeição das Contas em tela, para discussão e apreciação do

Douto Plenário, nos termos regimentais.

Após julgamento das Contas de 2016/PMCG, com a devida publicação do Decreto Legislativo, se

aprovadas as contas deverá ser publicado no quadro de avisos, e enviada cópia a Corte de Contas junto

Av. Silo José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gmbr

E-mail: camarachagrande(a)hotmail.com
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

com placar. Já se for reprovadas as contas, seguirá com os pareceres e atas de todos os debates da votação,
para o Tribunal de Contas e para o gestor responsável conforme os arts. 77 e 78 da Lei Orgânica Municipal.

Para constar, eu, Vereadora MARIA CELIA LIRA SANTOS, Relatora, lavrei o presente parecer,
que assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

MARIA CELIA LIRA SANTO

RELATORA

Sala das Comissões, Ch 5 Grande 05 de Novembro de 2020.

4
ANILSON JO DOS 

3(44
SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

SEVERINO MANOEL DA SILVA

MEMBRO

Av. São José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: camarachagrande(a)hotmaitcom



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Is12 002/2020, DE 05 DE Novembro DE 2020.

REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016 DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE/PE, DO GESTOR SR. DANIEL

ALVES DE LIMA, DELIBERANDO SOBRE 0 PARECER DO

TCE/PE PROCESSO TC N2 17100016-0.

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHÃ

GRANDE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 18 e seguintes do

Regimento Interno desta Casa, bem como, §22 do art. 31 da Constituição Federal, submete à apreciação

da Mesa Diretora desta Casa o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 12 Ficam REJEITADAS as contas referente ao exercício de 2016 da Prefeitura Municipal de Chã Grande,

q ue tinha como gestor responsável o Sr. Daniel Alves de Lima, nos termos do Parecer Prévio exarado pelo

ínclito Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n° 17100016-0.

Art. 22 0 placar da votação foi de votos a favor da aprovação das contas e votos contra.

Art. 32 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Lyl/MARIA CELIA LIRA SANTOS

RELATORA

et-44Z 6c..

Câmara Municipal de Chã Grande, 05 de Novembro de 2020.

NILSON SE DOS SANTOS

RESIDENTE DA COMISSÃO

SEVERINO MANOEL DA SILVA

MEMBRO

Av. Silo José, 36— Centro — Chd Grande— PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: camarachagrande(afiotmaitcom
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Câmara Municipal de CFI'S Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFICIO N° 087/2020

Chã Grande, 05 de Novembro de 2020.

Ao Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Na qualidade de Presidente desta Egrégia Casa Legislativa, e levando em

consideração todos os ditames aplicados à matéria abaixo relatada, faz-se imperiosa a

comunicação que segue.

Considerando o art. 17 do Regimento Interno desta Camara Municipal, bem

como a apresentação tempestiva das razões de defesa por parte do Interessado.

Envio à Vossa Senhoria o Processo T.C. n° 17100016-0, relativo à Prestação de

Contas do Exercício Financeiro 2016, da Prefeitura Municipal de CM' Grande, Gestão do Senhor

Daniel Alves de Lima, para que seja apresentado o azado parecer, sobre a proposição emitida pela

Comissão de Finanças e Orçamento que analisou os termos do Parecer Prévio emitido pelo

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo em tela.

Regimentais.

Pedli
p64,0,20
443=

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JORG UfS DA SILVA

PRESIDENTE DO P DER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Av. Silo José, 36— Centro — Chd Grande — PE CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
WWW.camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: camarachagrande(OotmaiLcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N° 002/2020.

Chã Grande, 06 de Novembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor,
Relator da Comissão de Justiça e Redação

INALDO FERREIRA DA CRUZ

Assunto: Prestação de Contas — Exercício 2016 — Processo n° T.C. 17100016-0

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista a competência regimental da

Comissão de Finanças e Orçamento em opinar sobre o parecer prévio emitido pelo Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco, no que tange às contas do gestor no exercício de 2016 da

Prefeitura Municipal de Chã Grande, o Sr. Daniel Alves de Lima.

Remeto o processo e a proposição da Comissão de Finanças e Orçamento

relativo à prestação de contas em apreço para que Vossa Excelência proceda com a elaboração

do competente parecer.

Regimentais.

Fico na certeza de que Vossa Excelência procederá conforme os mandamentos

Ao ensejo renovo os votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

41,7
ADEMIR BATISTA DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Av. õo Jose, 36— centro— Chd Grande — PE — CEP: 55636-000— Fone: (0**81) 3537-1160
WWW. ca in a ra dec h agru ndep goy. hr

E-mail: camarachagrande@hotmail. com
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Camara Municipal de CIA Grande

Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121,0001-40

Oficio Circular de n° 005/2020

Chã Grande, 10 de Novembro de 2020.

Ilustríssimo Senhor vereador

Sergio Luiz Magalhães

Cumprimentando-o Cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar ao

ilustre colega que no dia 12 de Novembro do corrente ano ás 10:00 hrs realizará na

Câmara Municipal reunião referente à nossa Comissão para juntos debatermos

assuntos de nosso total interesse.

consideração.

Sem mais para o momento, a oportunidade renovo votos de estima e

Atenciosamente,

?X 040-4 -
Ademir Batista dos Santos

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Av. São José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.camarachagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmaitcom



eig GRANn Camara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.1210001-40

Oficio Circular de n° 005/2020

Chã Grande, 10 de Novembro de 2020.

Ilustríssimo Senhor vereador

lnaldo Ferreira da Cruz

Cumprimentando-o Cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar ao

ilustre colega que no dia 12 de Novembro do corrente ano as 10:00 hrs realizará na

Câmara Municipal reunião referente à nossa Comissão para juntos debatermos

assuntos de nosso total interesse.

consideração.

Sem mais para o momento, a oportunidade renovo votos de estima e

Atenciosamente,

%9(3, 42 6.4 
Ademir Batista dos Santos

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Av. Selo José, 36— Centro — Chd Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
www.eamarachagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande(khotmail.com



Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

GNP.]: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N2. 030/2020.

MATÉRIA:

Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2020, de autoria da Comissão

Permanente de Finanças e Orçamento, que rejeita as contas do exercício financeiro de 2016 da

Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE, que obtinha como gestor responsável o Senhor Daniel

Alves de Lima, de acordo com o Parecer Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco, nos autos do Processo TC ng 17100016-0.

RELATÓRIO:

Nos termos art. 17 do Regimento Interno desta Casa e após o presente Projeto

de Decreto Legislativo ser posto em pauta, veio para esta Comissão para oferta de Parecer.

0 Projeto de Decreto Legislativo em apreço trata do posicionamento a ser

adotado pela Câmara Municipal de Chã Grande/PE, na ocasião da deliberação sobre o Parecer

Prévio Emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n°

17100016-0, o qual teve como objeto a Prestação de Contas de 2016 da Prefeitura Municipal de

Chã Grande/PE, de responsabilidade do Senhor Daniel Alves de Lima.

Vale salientar que, se o julgamento resultar no sentido contrario ao Parecer

Prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, devera seguir com os

pareceres e ata do julgamento, conforme determinado pelo art. 78 da Lei Orgânica Municipal.

Senão vejamos:

Art. 78. Se a Câmara Municipal rejeitar as contas do Prefeito,

também será emitido o Decreto Legislativo que seguirá com

os pareceres e atas de todos os debates da votação, para o

Tribunal de Contas e para o gestor cujas contas se refiram.

Outro fato que merece destaque, diz respeito ao quórum para deliberar sobre

o Parecer Prévio, o qual para ser reformado deverá obter 2/3 (dois terços) dos membros da Casa.

Av. São José, 36— Centro — CM Grande — PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0**81) 3537-1160
WWW. camaradechagrande.pe.gov.hr

E-mail: carrutrachagrande@hotmaitcom
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Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Então, através da analise feita no presente Projeto de Decreto Legislativo,

verificou-se que o mesmo foi elaborado de acordo com as disposições do Regimento Interno da
Casa, o qual, frise-se, originou-se a partir do exercício do controle politico-administrativo
estampado no texto dos artigos 29, XI e 71 da Constituição Federal, de modo que vislumbramos
sua total legalidade pelo fato do mesmo não ir de encontro a nenhuma norma de ordem

constitucional.

Considerando que a matéria constante no Projeto de Decreto Legislativo sob

consulta está em perfeitas condições para sua aprovação por seguir todos os trâmites necessários

e preencher os requisitos admissíveis em sua totalidade, concluímos pela aprovação do Projeto
de Decreto Legislativo n9 002/2020.

Para constar, eu, Vereador INALDO FERREIRA DA CRUZ, Relator, lavrei o

presente parecer, que assino juntamente com os demais membros.

Chã Grande, 12 de novembro de 2020.

4 1INALDOI1RREIRA D

ELATOR

sg,
ADEMIR BATISTA DOS SANTO

PRESIDENTE DA COMISSÃO

P1/4\i5C tt\f“,
SERGIO LUIZ MAGALHÃES

MEMBRO

Av. Silo José, 36 - Centro - CM Grande - PE- CEP: 55636-000 - Fone: (0**81) 3537-1160
www.camaradechagrande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmail.com
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Câmara Municipal de CFI'S Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNN: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N° 088/2020.

Chã Grande, 18 de Novembro de 2020.

Ao Senhor Daniel Alves de Lima,

Notificação de Julgamento

Envio a Vossa Excelência o Processo T.C. n2 17100016-0 relativo à Prestação de Contas
do Exercício Financeiro 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, gestão a qual o nobre
Defendente foi responsável.

0 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo
supramencionado, julgou irregular as contas apresentadas por Vossa Excelência, referente ao
exercício financeiro de 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE. Cumpre destacar
também que não há qualquer recurso pendente no que compete â análise do caso em epígrafe.

Ademais, faz-se mister citar que o julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se
submete â apreciação deste Poder Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal,
combinado com o art. 58, §2° da Lei Orgânica Municipal. Oportuno destacar que o ICE/PE, em
análise do caso supracitado, por meio de azada decisão esclarece emitir parecer prévio, em que
recomenda â Câmara Municipal de Chã Grande a rejeição das contas do Defendente, relativas ao
exercício financeiro de 2016, de acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 19 e 22, da Constituição
do Brasil, e 86, § 12, da Constituição de Pernambuco.

Diante do exposto, notifico Vossa Excelência para, querendo, apresentar defesa oral,

na sessão de julgamento das contas, que ocorrerá no dia 09 de Dezembro de 2020, às 20 horas,
nesta Egrégia Casa Legislativa, podendo ser pessoalmente ou mediante procurador devidamente

habilitado.

Cópia integral dos autos já se encontra disponível no âmbito desta Câmara Municipal,

bem como, no site do Tribunal de Contas, ficando facultada vista dos autos, tudo em atenção ao

principio da ampla defesa e do contraditório.

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideraç

Atenciosamente,

PRESIDENTE DO Po
DA SILVA

ER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Av. Silo José, 36— Centro — ('hõ Grande PE — CEP: 55636-000 — Fone: (0
www.camar e agrande.pe.gmbr

E-mail: camara tagrande@hotmail.com

81) 337-/160



Oficio n° 0J/2020.

Chã Grande, 09 de dezembro de 2020.

Exmo. Sr.

JORGE Luís DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta

Assunto:

Exmo. Sr.,

Cordialmente, vimos por meio do presente solicitar a suspensão do julgamento da
prestação de contas da Prefeitura de Chã Grande/PE, cuja apreciação está designada para a

sessão de 09.12.2020, tendo em vista que tenho interesse em participar do ato, mas me

encontro acometido com COVID-19 e cumprindo quarentena e, por isso, impossibilitado de

comparecer presencialmente peranteo Legislativo local na presente data.

Atenciosamente,

NIEL E 6E LIMA

PROTOCOLO GERALEM
0.21_12de 422.z
As jo&hs

RECEBIDO

Maria
S 44k? 

Ca[011110
e
cretária 

Administrativa
P
ortaria 

003/201 7



AlIFF

PREFE I TURA

Chã Grande
,y,st, tz

CFI'S Grande, 08 de dezembro 2020.

DECLARAÇÃO

Declaro para devido fins e direito que o Sr. Daniel Alves de Lima, deu

entrada no Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, no dia 23 de novembro

do corrente para atendimento, no ato da consulta foi suspeito caso

COVID-19, o mesmo fazendo o teste PCR (Naso Faringe), para detectar o

virus desde então o mesmo encontra se em isolamento domiciliar

aguardando resultado do Laboratório LACEN.

Sem mais para o momento, certos de vosso entendimento.

AV. São José, n° 101, Centro, Chã Grande-PE, CEP 55.636-000 I Telefone: 81 3537-1140 I CNPJ: 11.049.806/0001-90
• • • • • a • • • - • - • • , • • • • • ••- • ••r 11



09/12/2020 GAL - Visualizar Laudo

Governo do Estado de Pernambuco
Secretaria Estadual de Saúde

Laboratório Central de Saúde Pública " Dr. Milton
Bezerra Sobral " LACEN PE

Rua João Fernandes Vieira, S/N Soledade, Recife-PE
CNPJ: 10.572,048/0013-61
Telefone: (81)3181-6417

#17*
i,14¡•0 . ai.):+0ES'ADO

;910/14i.0

Requisição
200122000567
Paciente
DANIEL ALVES DE LIMA

Origem

SECRETARIA DE SAÚDE DE CHA GRANDE
Cartão National de Saúde

Requisitante Município
HOSPITAL GERAL ALFREDO ALVES DE LIMA CHA GRANDE

Data de Cadastro
26/11/2020
Idade Sexo
65 ANO(S) MASCULINO
Profissional de Saúde
JOSE SANTOS / 16589

COVID-19

COVID-19, Biologia Molecular

Método: RT-PCR ern tempo real

Data da Coleta: 26/11/2020 10:20

Material: Swab Nasofaringe

Kit: Protocolo Charité: SARS-CoV2 (E/RP) (Bio Manguinhos)

Resultado: Detectável

Nota Técnica:

Data do Recebimento: 07/12/2020

Registro Interno: FI0260221710

Amostra Única

1. 0 Ministério da Saúde recomenda a coleta de amostras até o 70 dia após o inicio dos sintomas.
Resultado NA° DETECTÁVEL em amostras coletadas após este período não exclui a possibilidade de infecção por CORONAVIRUS
SARS Cov2.

Observações:
EXAME REALIZADO E LIBERADO PELO LABORATORIO FIOCRUZ E TRANSCRITO PELO LABORATORIO CENTRAL DE PERNAMBUCO
DR MILTON BEZERRA SOBRAL LACEN-PE

Exame conferido, realizado e liberado no laboratório externo UNIDADE DE APOIO AO DIAGNOSTICO DA COVID 19 FIOCRUZ por
THAYS MIRANDA DE ALMEIDA (CRBM no 6019) em 08/12/2020.

https://gal.saude.pe.gov.br/gal/bmh/consutta-paciente/imprimir-resultado/?requisicoes=r2001220005671 1/1



Câmara Municipal de Ch5 Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz
CNPJ: 08.140.121/0001-40

OFÍCIO N° 012/2021.

Chã Grande, 13 de Janeiro de 2021.

Ao Senhor Daniel Alves de Lima,

Notificação de Julgamento

Envio a Vossa Excelência o Processo T.C. n° 17100016-0 relativo h Prestação de Contas
do Exercício Financeiro 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande, gestão a qual o nobre
Defendente foi responsável.

0 Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo
supramencionado, julgou irregular as contas apresentadas por Vossa Excelência, referente ao
exercício financeiro de 2016, da Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE. Cumpre destacar
também que não há qualquer recurso pendente no que compete à análise do caso em epígrafe.

Ademais, faz-se mister citar que o julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se
submete à apreciação deste Poder Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal,
combinado com o art. 58, §2° da Lei Orgânica Municipal. Oportuno destacar que o TCE/PE, em
análise do caso supracitado, por meio de azada decisão esclarece emitir parecer prévio, em que
recomenda h Câmara Municipal de Chã Grande a rejeição das contas do Defendente, relativas ao
exercício financeiro de 2016, de acordo com o disposto nos artigos 31, §§ 12 e 22, da Constituição
do Brasil, e 86, § 19, da Constituição de Pernambuco.

Diante do exposto, notifico Vossa Excelência para, querendo, apresentar defesa oral,
na sessão de julgamento das contas, que ocorrerá no dia 17 de Fevereiro de 2021, às 20 horas,
nesta Egrégia Casa Legislativa, podendo ser pessoalmente ou mediante procurador devidamente
habilitado.

Cópia integral dos autos já se encontra disponível no âmbito desta Câmara Municipal,
bem como, no site do Tribunal de Contas, ficando facultada vista dos autos, tudo em atenção ao
principio da ampla defesa e do contraditório.

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

JORGE L

PRESIDENTE DO PODER EGISLATIVO MUNICIPAL

Av. Sao José, 36— Centro — CIO Grande — P CEP: 55636-000 — Fone:
www.camaradec grande.pe.gov.br

E-mail: camarachagrande@hotmail.com
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHA GRANDE
Gabinete do Vereador José Davino dos Santos

OFÍCIO N° 02/2021

Chã Grande, 17 de fevereiro de 2021.

Exmo. Sr.,

JORGE LUÍS DA SILVA

Presidente da Câmara de Vereadores de Chã Grande/PE

Nesta

Assunto: envia voto — processo de julgamento de prestação de contas municipal do
exercício de 2016.

Exmo. Sr.,

Com os cordiais cumprimentos, segue em anexo manifestação a respeito do
feito em epígrafe.

Atenciosamente,

(106 ppo VIAT 0 005 6°1°3

DAVINO DOS SANTOS

Vereador

Av. São José, 36, Centro, Chã Grande/PE I CEP 55636-000
Página 1 de 3



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE
Gabinete do Vereador José Davino dos Santos

VOTO

Ref.: Processo TCE-PE n° 171000160.
Objeto: Julgamento das contas municipais do exercício de 2016.

EMENTA: Processo de julgamento de prestação de contas
do Município e do Ex-Prefeito. Irregularidades sanáveis.
Manifestação pela aprovação das contas.

I - RELATÓRIO

Trata-se de processo de julgamento de prestação de contas do Município de Chã
Grande sobre o exercício de 2016 e do seu então ordenador de despesas, o Sr. Daniel
Alves de Lima, apreciada pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no processo
TC n° 171000160, pelo qual se recomenda a rejeição das contas.

Passo, pois, a lançar voto sobre o mérito da matéria.

l i -FUNDAMENTAÇÃO

Após a devida análise da documentação, entendo que as contas em questão
devem ser aprovadas por este Legislativo, afastando o opinativo da Egrégia Corte de
Contas Estadual no caso.

0 Parecer Prévio exarado pelo TCE/PE indica que teria havido falhas na elaboração
da LOA do exercício altercado, por esta não ter atendido às normas de regência. Todavia,
com a devida vênia, diante das meras irregularidades apontadas, tal fator não tem o
condão de por si acarretar na rejeição das contas, já que afrontaria o principio da
proporcionalidade.

Nesse sentido, pacifica é a jurisprudência sobre a matéria:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA E 0
ATO ILÍCITO. MERA IRREGULARIDADE. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO
CARACTERIZADO. 1. A declaração da existência, ou não, da prática de atos de
improbidade, em casos como o presente, não reclama o reexame de fatos ou provas.
Com efeito, o juizo que se impõe restringe-se ao enquadramento jurídico, ou seja, â
consequência que o Direito atribui aos fatos e provas que, tal como delineados pelas
instâncias ordinárias, darão suporte à condenação. 2. A decisão agravada, em
momento algum, alterou as premissas estabelecidas pela origem; ao invés, limitou-
se a asseverar que, segundo o arcabouço fâtico delineado, não restou comprovada
prática de ato de improbidade administrativa, porquanto inexistente nexo de
causalidade direto entre a conduta perpetrada pelo recorrente (solicitação de

Av. São Jose, 36, Centro, 015 Grande/PE I CEP 55636-000
Página 2 de 3
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHA GRANDE
Gabinete do Vereador José Davino dos Santos

patrocínio) e a contratação direta da empresa. 3. A existência de meras
irregularidades administrativas não enseja a aplicacão das sancões previstas na Lei 
ni? 8.429/1992. A razão para tanto é que "a Lei de Improbidade Administrativa não 
visa punir o inábil, mas sim o desonesto, o corrupto, aquele desprovido de lealdade 
e boa-fé; e por isso, necessário o dolo genérico na conduta do agente" (REsp
1512047/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/05/2015, Die 30/06/2015). 4. Agravo interno improvido. (STJ - AgInt no REsp:
1561858 RS 2012/01957454, Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de
Julgamento: 03/05/2018, Ti - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Die
14/05/2018)

Ademais, a grave crise econômica e financeira experimentada pelo Município
naquele exercício terminou por acarretar o aumento do passivo perante o RGPS, o que
um fato inequívoco a ser levado em consideração, de acordo com o art. art. 22 da LINDB.

De fato, em que pese o aumento de gastos com pessoal ter ocorrido naquele
exercício, não houve o aumento deliberado do quantitativo de servidores municipais ou
majoração indevida de vantagens remunerat6rias para os servidores públicos.

Tal fato se deu sobremaneira pela elevada queda de receitas experimentadas na
ocasião, além de que os recursos foram destinados ao serviço público essencial de
educação.

Esse panorama, portanto, afasta a pecha de ilegalidade e má-fé na conduta do
ordenador de despesas.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, VOTO pela APROVACÃO das contas da Prefeitura de Chã Grande
e do seu então ordenador de despesas, o Sr. Daniel Alves de Lima, referentes ao exercício
de 2016 (Processo TCE-PE n° 171000160).

É como voto.
Chã Grande, 17 de fevereiro de 2021.

30S6" pp,,(RAro (;''3 16.t.6
JOSE DAVIN° DOS SANTOS

Vereador

Av. São José, 36, Centro, Chá Grande/PE I CEP 55636-000
Página 3 de 3



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE
Gabinete do Vereador Severino Manuel da Silva

OFÍCIO N° 01/2021

cha Grande, 17 de fevereiro de 2021.

Exmo. Sr.,

JORGE LUÍS DA SILVA

Presidente da Camara de Vereadores de Chã Grande/PE

Nesta

Assunto: envia voto — processo de julgamento de prestação de contas municipal
do exercício de 2016.

Exmo. Sr.,

Com os cordiais cumprimentos, segue
respeito do feito em epígrafe.

Atenciosamente,

:4iL\(Wito::(1 t4)A L

Vereador

em anexo manifestação a

¡A

• r*IP.•
r

Av. Sao Jose, 36, Centro, Chã Grande/PE ICEP 55636-000
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE CHÃ GRANDE
Gabinete do Vereador Severino Manuel da Silva

VOTO

Ref.: Processo TCE-PE n° 171000160.
Objeto: Julgamento das contas municipais do exercício de 2016.

EMENTA: Processo de julgamento de prestação de
contas do Município e do Ex-Prefeito. Irregularidades
sanáveis. Manifestação pela aprovação das contas.

I - RELATÓRIO

Trata-se de processo de julgamento de prestação de contas do
Município de Chã Grande referente ao exercício de 2016 e do seu então
ordenador de despesas, o Sr. Daniel Alves de Lima, alvo do parecer exarado
pelo TCE/PE no processo TC n° 171000160.

É, em síntese, o breve relato.

U - FUNDAMENTAÇÃO

Muito embora o Parecer do TCE/PE tenha recomendado a rejeição das
aludidas contas, entende-se que esta Augusta Casa deve aprová-las.

Procedendo a uma análise conjugada da documentação carreada aos
autos com os argumentos defensivos avivados pelo então ordenador de
despesas, tem-se que as irregularidades apontadas no opinativo da Corte de
Contas não ostentam, ao nosso sentir, robustez para ensejar a rejeição das
aludidas contas.

Isso porque, como bem frisado na peça defensiva, em função das
peculiaridades do caso concreto, a situação de crise econômica e financeira
pela qual passaram os entes públicos naquele exercício, não sendo diferente
com o Município de Chã Grande/PE, levou a uma situação de comprometimento
das receitas e das ações executadas pela Municipalidade.

Tal fator, a nosso juizo, é obrigatória consideração à luz do caso
concreto, como determina o art. 22 da LINDB:

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão
considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e
as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo
dos direitos dos administrados.
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§ 10 Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de
ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão
consideradas as circunstancias práticas que houverem imposto,
limitado ou condicionado a ação do agente.

§ 2° Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza e
a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem
para a administração pública, as circunstancias agravantes ou
atenuantes e os antecedentes do agente.

§ 3° As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta
na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e
relativas ao mesmo fato.

Esse panorama, portanto, afasta a pecha de ilegalidade e má-fé na
conduta do ordenador de despesas, conforme sedimentado entendimento
jurisprudencial:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE CONQUISTA - DESPESAS EMPENHADAS
SEM A CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO - OFENSA
AO ART. 42 DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000 (LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL)- DOLO OU MA-FÉ - NÃO
COMPROVAÇÃO - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
INOCORRENTE. I - Conforme jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça (AgRg no REsp n° 1.065.588/SP, rel. Min.
Hamilton Carvalhido), é indispensável a comprovação dos
elementos subjetivos para tachar uma conduta como
administrativamente ímproba, razão pela qual imprescindível a
comprovação do dolo nas hipóteses dos arts. 9° e 11 e, no
minim, a culpa nas do art. 10 da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei n° 8.429/92), impedindo-se, assim, a
possibilidade de punir com base tão-somente na conduta do mau
administrador ou em meras suposições, eis que não se admite a
responsabilização objetiva do agente público em nosso
ordenamento jurídico. II - Indemonstrada a má-fé ou o dolo no
ato administrativo praticado pelo prefeito ao contrair despesas
sem a correspondente fonte de receita, impossível sua punição
com base na Lei de Improbidade Administrativa, notadamente
quando, além da queda na arrecadação prevista, comprovado
que os gastos foram efetivados no custeio de serviços públicos
essenciais. (TJ-MG - AC: 10182110002736001 MG, Relator:
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Peixoto Henriques, Data de Julgamento: 18/02/2020, Data de
Publicação: 02/03/2020)

Assim, no caso concreto, 6 curial a aprovação das contas em questão.

Ill - CONCLUSÃO

Face o exposto, manifesto voto pela aprovação das contas da Prefeitura
de Chã Grande e do seu então ordenador de despesas, o Sr. Daniel Alves de
Lima, referentes ao exercício de 2016 (Processo TCE-PE n° 171000160).

É o voto.

cha de, 17 de fevereiro de 2021.

f/tx/C
RINO 1 WUEL DA

Vereador

Av. São José, 36, Centro, Chã Grande/PE ICEP 55636-000
Pagina 4 de 4



char.r,,„Quip

Câmara Municipal de Chã Grande
Casa Paulo Viana de Queiroz

CNPJ: 08.140.121/0001-40

DECRETO LEGISLATIVO N2 001/2021, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2016 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE/PE, DO

GESTOR SR. DANIEL ALVES DE LIMA,

DELIBERANDO SOBRE 0 PARECER DO TCE/PE

PROCESSO TC N2 17100016-0.

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições conferidas
pelo artigo 18 e seguintes do Regimento Interno desta Casa, bem como, §22 do art. 31 da
Constituição Federal, submete â apreciação da Mesa Diretora desta Casa o seguinte Projeto de
Decreto Legislativo:

Art. 12 Ficam REJEITADAS as contas referente ao exercício de 2016 da Prefeitura Municipal de
Chã Grande, que tinha como gestor responsável o Sr. Daniel Alves de Lima, nos termos do
Parecer Prévio exarado pelo ínclito Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do
Processo TC n0 17100016-0.

Art. 22 0 placar da votação foi de  d  votos a favor da aprovação das contas e
contra.

Art. 32 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Chã Grande, 18 de FEVEREIRO de 2021.

JORGE

PRESIDENTE

votos

P
UBLICADO EM:
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